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2.3.í. A máquina deverá ser entregue em cada lvlunicípio ContÍatante, no endereçô indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante ê ferramêntal adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Dislància do servrço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.
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FOLHA DE OADOS - CIB 101 ,I2

ESPECIFICAçOES TÉCNICAS DO PRODUTO
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PRODUTO: TRATOR DE ESTEIRA TIPO C. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 9.100k9s E
MAXIMO DE 10.500k9s.

1. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
'1.í. Cor predominante.
1.1.1 . Amarela para facilitar a visualização durante a operação (diurna/noturna).
't.2. Características oerais.
1 .2.1 . Novo (zero hora), admissível fabricaçâo segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRANi
1 .2.3. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS).
1.3. Dimensões.
1.3.1. Peso operacional mínimo dê 12.300k9s e máximo de 14.500k9s;
1.4. MotoÍ.
1 .4.1. Mínimo de 4 cilindros,
1.4.2. Polência máxima igual ou superior a 1 í sHP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado,
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente. MAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricante ou grupo Íabricante do equipamento.
1.5. Abastecimento de Combustivel.
1.5.1. Combustivel: Diesel,
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 245 litros.
1.6. Transmissão e frêios.
1 .6.1 . liansmissão tipo hidrostátaca, com 01 velocidade a frente e uma a ré.
'1.6.2. Bomba de pistáo axial e fluxo variável
1.6.3. l\4otor hidráulico de transmissão de pistáo axial e fluxo variável.
í.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e liberados
hidraulica.rnente.
1.7. Esteira.
1 .7.1 Sapata de largura igual ou superior a 500mm
1.7.2. Quantidades de roletes superiores, igual ou superior a 01 (um) de cada lado
1.7.3. Ouantidade de roletes inÍeriores, igual ou superior a 06 (seis) de cada lado.
í.8. Lamina.
1.8.1. Frontal sistema PAT ou PVAT, com capacidade igual ou superior a 2.70mt"
1.8.2. Tipo de sistema, deslocamento lateral e angular com acionamentos hidráulicos.
1.9. Sistema de Sequranca.
1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocarnento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
2.0. Conforto.
2.0. 1. AÊcondicionado.
2.0.2. Assento do operador ergonômicoi ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçôes)i e cinto de segurança.
2.1. Demais itens.
2.1 . 1 . Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.1 .2. Ripper traseiro com número igual ou superior a 3 dentes grandes
2.2. Garuntia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M O e materiais de revisóes periódicas, conforme manual de operagão e
manutenção, PIVIP (programa de manutençào preventiva) de '1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
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2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada t\,4unicipio Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1 . Assistência realizado através dê sêrviÇo autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.
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FOLHA DE DADOS - CIB 101 í 3
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL DE
17.OOOKG ATE l8.OOOKGS E ESPECTFTCAÇÔES OOS TERMOS DE REFERENCIAS.

í. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante"
1.1.1. Amarcla I Laranja, para Íacilitar a visualizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna)
1.2. Caracteristicas qerais.
1 .2.1 . Novo (zero hora); admissível fabricaçâo 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensões.
1.3.1. Peso operacional mÍnimo de í7.000k9s e máximo de'18.000k9s,
'l .4. Motor.
1.4.1 . Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência liquida máxima igual ou superior a 1 1oHP
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
í.4.4. Nível de emissáo de poluentes igual ou superior a norma vigente. ÍúAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricante.
1.5. Abastecimento de Combustivel.
1 .5.1 . Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 280 litros
1.6. Transmissão e freios.
1.6.1 . Traçáo tipo hidrostática, com 02 veJocidades a frente e 02 a re
1.6.2. Bomba tipo de pistáo axial e Íluxo variável
1.6.3. lvlotor de translaçáo tipo de pistóes axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios de serviço a disco.
í.7. Esteira
1 .7 .1 . Latgura de sapatas igual ou superior a 700mm.
1.7.2. Número de roletes inferiores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1.7.4. Tipo de sapata. gaÍra tripla ou superior
í.8. Cacamba.

8.1. Capacidade igual ou superior a 0,80mt"
8.2. Força de desagregaçáo na caçamba igual ou superior a 12.100k9f
8.3. Força de desagregação no braço igual ou superior a 8.000k9f
8.4. Profundidade de Escavaçáo mínima de 5.980k9f
9. Sistema de Sequ ranca

1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.9.2. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 mesês.
2.0. Coníorto.
2.0.'1. Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do opêrador ergonômico; ajustável, com apoio para os braços eiou pulsos (para
variadas posiçÕes)i e cinto de segurança.
2.0.3. Nível de Pressáo sonoía para o Operador lS06396:2008
2.'1. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2-2- Garantia-
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2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisóes periódicas, conforme manual de operaçâo e
manutençáo, P[/P (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. E rêoa
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certiÍicados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricânte.
2.4.2. Distància do sêrviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.

Av. Duque de Carias s/no Parque PrinraveÍa CEP 87560 - 000 Fonc (.14) 984570545 / 984220790 lporã - Paraná.
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FOLHA DE DADOS - CIB íOí í4
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICAZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL DE
'r7.oooKc ATÉ 18.500KGS E ESPECTFTCAçOES DOS TERMOS OE REFERENCIAS.

1. CARACTERiSTICAS TECNICAS
'1.í. Cor predominânte.
í.í.1. Amarela / Laranja, para facilitar a visualização durante a operação (d iu rna/notu rna)
1.2. Caracteristicas qerais.
1.2.1. Novo (zero hora)r admissível iabricaçâo ?025 ou superior
1.2.2. Cabine Íechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensões.
1.3.1. Peso operacional mínimo de 17.000k9s e máximo de 18.500k9s,
í.4. Motor.
1 .4.1 . Mínimo de 4 cilindrosl
1.4.2. Poténcia bruta máxima igual ou superior a 11oHP
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado,
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes igual ou superior a norma vigente. IV]AR l/ TIER lll
1.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. Combustível: Diesel,
1.5.2. Capacidade mÍnima do tanque de combustível de 250 litros
1.6. Transmissão e freios.
1.6.1. Traçáo tipo hidrostática, com 02 velocidades a frente e 02 a ré.
1.6.2. Bomba tipo de pistão axaal e fluxo variável
1.6.3. Motor de translaçáo tipo de pistóes axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios de serviço a disco.
1.7. Esteira
1.7.'1. Largura de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes inferaores, igual ou sr.rperior a 07 (sete) de cada lado
í.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1.7 .4 Ítpo de sapata. garra tripla ou supeflor
1.8. Caçamba.

í. Capacidade igual ou superior a 0,80mt'
2. Força de desagregação igual ou superior a 11.000k9f
Sistema de SequranÇa.

19
2.O

1. Alarme sonoro de deslocamento a ré. conforme exigido peias Normas Reguladoras vigentes
Co nforto.

2.0. 1. Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável, com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçôes); e cinto de segurança.
2.1. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.2. Garunlia.
2.2.1. Oe 24 meses incluso, M.O e materiais de revisôes periódicas, conforme manual de operação e
manutençáo, PMP (programa de manutenção preventivâ) de 1000hrs, durante o periodo de garantia,
findando o quê ocorrer primeiro. Excluso despêsas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.

1.8
1.8
1.9
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2.4.1 . Assistência realizado através dê sêrviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado ê inspêcionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratantê de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria ê monitoramento Íornecido pelo fabricante do equipamento por perÍodo
de 48 meses.
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FOLHA DE DADOS - CIB .I0115

ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PROoUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO c. PESO OPERACIONAL DE
rg.oooKc ATÉ 2í.OOOKGS E ESPECTFTCAÇOES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

1. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
í.1. Cor predominante.
1.1.1. Amarela, paía facilitar a visualização durante a operação (d iurn a/notu rna)
í.2. Características qerais.
1 .2.1 . Novo (zero hora); admassível fabricaçáo 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
í.3. Dimensões.
1 .3.1 . Peso operacional mínimo de 19.000k9s e máximo de 2í .000kgs;
'L3.2 Comprimento máximo 9.575mm
í.4. Motor.
1.4.1 . lMínimo de 4 cilindros,
1.4.2. Potência liquida igual ou superior a 140 HP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
í.4 4. Nível de emissão de poluentes igual ou superior a norma vigente. MAR
1 .4.5. Da mesma marca do Íabricante.
1 .4.6. velocidade de giro mínimo de 1 1 ,00 RPM
í.5. Abastecime4ta lbtqan0blstível.

1 . Combustível: Diesel,
2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 350 litros
Transmissão e freios.

1 .6. í . Traçáo tipo hidrostática, com modo de 02 velocidades
1.6.2. Bomba tipo de pistáo axial e Íluxo variável
1.6.3. lvlotor de translação tipo de pistóes axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios de serviço a disco.
í.7. Esteira
L7 .1 . LaÍgwa de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes inferiores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
1.7.3. Número de roletês superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1.7.4 Tipo de sapata, garra tripla ou superior
í.8. CaÇamba.
1 .8.1 . Capacldade igual ou superior a 1 ,00mt"
1 .8.2. Forya de desagregaçáo igual ou superior a 1 1 .000k9Í
1.8.3 Profundidade máxima de escavaçáo
'1.9. Sistema de Sequranca.
'L9.1 . Alarmê sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionadoi
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável, com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posaçÕes); e cinto de segurança.
2.0.3. Nível de Pressáo sonora para o Operador IS0ô396:2008
2.1- Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2.2- GaÍanlia.

I / T|ER t
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2.2.1 . Oe 24 meses incluso, M.O e materiais de revisóes periódicas, conÍorme manual de opêraçáo e
manutenção, PIVIP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entrêga.
2.3. 1. A máquina deverá ser entregue em cada l\ilunicípio Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1 . Assistência realizado através dê serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pêlo fabricantê.
2.4.2. Dislància do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses
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FOLHA DE DAOOS - CIB 10í,16
ESPECTFTCAÇOES TÉCNtCAS DO PROOUTO

I. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
1.'1. Cor predominante.
1 .1 .1 . Amarela / Laranja, para facilitar a visualização durante a operação (diurna/noturna).
1.2. Caracteristicas oêrais.
1 .2.1 . Novo (zero hora), admissivel fabricaçáo segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine Íechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensóes.
'1.3.1. Peso operacional mínimo de 2í.050k9s ê máximo de 22.500k9s;
1.4. Motor.
1.4.1. Mínimo de 6 cilindros;
1.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 1 í 5HP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes igual ou supeÍior a norma vigente. IVAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma maíca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento
í .5. Abastecimento de Combustivel.
1.5.1. Combustível: Dieseli
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 350 litros
1.6. Transmissão e Íreios.
1 .ô.1 . Tração tipo hidrostática, com modo de 02 velocidades
1.6.2. Bomba tipo de pistáo axial e fluxo variável
1.6.3. iuotor de translação tipo de pistóes axial e fluxo variável
1.6.4. Freios de serviço a disco.
1.7. Esteira
1 .7 .1 . Largura de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes inferiores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1 7 .4. Íipo de sapata. garra tripla ou superior
í.8. Cacamba.
1.8.1 Capacidade igual ou superior a 1,00m1".
1 .8.2. Forya de desagregaçáo igual ou superior a í 1 .000kgf
í.9. Sistema de Sequranca.
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigêntes
2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionado:
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável, com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posições); e cinto dê segurança.
2.1. Demais itens.
2.1.'l.Equipadoconrtodosositensdesérie conforme catálogo comercial do produto
2.2- Garcntia.
2.2.1. De 24 meses incluso, lVl.O e materiais de revisões periódicas, conforme manual de operação e
manutençáo, Pl\ilP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrêr primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.

PROOUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO D. PESO OPERACIONAL OE
21.O5OKG ATÉ 22.5O0KGS E ESPECTFTCAÇÔES OOS TERMOS OE REFERENCIAS.

A r . l)uqric de Carias s/n' l'aquc l'Íinrirlotu ( li P 87560 - 000 li)ne (.1.1) 9Ít,15705.í5 / 98.1220790 lporâ Paraná.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÂO DA
BIODIVERSIDAOE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1'í 3/0001 -04
-{lro Piquüi - Bra rlo Sul - CaIezll do §ul - fluzeiro do Oesl? - francis(o .\h ps - lporà

tlrllg f lariluz - Pérola Perobal f&ulraDa - Xlmbrê

2.4. Assistência técnica-
2.4.1 . Assistência realizado atravás de serviço autorizado tipo concessionário, com êstoque de peças
técnicos proprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Dislància do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemêtria e monjtoramento fornecido pelo fabricante do equipamênto por período
de 48 meses

Av. [)uqucde Casias s,n'l'arcluc Prinrarcra CL.P ll75í -000 linrc (.11) 91i.15705'15 i 91t.1220790 Iporà-Parâná
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FOLHA DE DADOS - CIB 10117
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: MINICARREGADEIRA ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL DE 2.900 KG
ATÉ 3.3OOKGS E ESPECIFICAÇOES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

1. CARACTERISTICAS TECNICAS
1.'t. Cor predominaqte.
1 .1 .1. Amarela para Íacilitar a visualizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna)
1.2. Características qerais.
í .2.1. Novo (zero hoÍa), admissível fabricaçáo segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda dê objêtos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimênsõês.
1.3.'1 Peso operacional mÍnimo de 2.900k9s ê máximo de 3.300k9s,
1.4. Motor.
1 4.1 lvlínimo de 4 cilindros,
1.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 60HP
í.4.3 Aspiração: turbo alimentado;
í.4.4. Nível de emissão de poluentes igual ou superior a norma vigente. MAR I / TIER lll
'l.5. Abastêcimento de Combustivel.
1 .5.1 . Combustível: Dieseli
1.5.2. Capacidadê mínima do tanque de combustivel de 70 litros
í.6. Transmissão e freios.
1.6.1 . Tração tipo hidrostática, nas 4 rodas com 02 velocidades a frente e 02 a ré.
1.6.2. Bomba de engrenagens e ou pistáo
1.6.3. Motor hidráulico de transmissão de engrenagens.
í.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e
hidraulicamente.
1 .7. Fneus.
1.7.1. Borracha e pneumáticos medidas 12 x 16,5.
1.8. Cacamba.

8. í . Capacidade de 0,46mt" (coroada)
9. Sistema de SequranÇa.

1 .9.1 Alarme sonoro de deslocamento a ré, conÍorme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
2.0. Conforto.
2.0. 1. Arcondicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável, com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posições); e cinto dê segurança.
2.0.3. Nível de pressáo sonora para o operador conforme lS06396:2008
2.í. Demais itens.
2.1 . í . Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.1.2 acessórios: A maquina deve vir acompanhada de vassoura recolhedora, capinadeira lateral e
sobrêssalente com 4 pneus.
2.2. Garantia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas. conforme manual de operaçáo e
manutenção, PMP (programa dê manutençáo prevenliva) de 1000hrs, durânte o periodo de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico
2.3. En treoa
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada lvlunicípio Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.

liberados
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2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistência rêalizado através de sêrviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante ê ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria ê monitoramento Íornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

^\.Í)LrqucdeCa\iass/n'PârqucPÍinra\era([PÍi75íí)-000 
[-onc (.1.1)981570545 / 984220790 lporà - Paraná
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FOLHA DE DADOS - CIB 10,I18
ESPECIFICAçOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PROoUTO: MINICARREGADEIRA ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL OE 3.'100 KG
ATÉ 3.6OOKGS E ESPECIFICAçÔES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

,I. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante.
1.í 1. Amarela F,ara facilitar a visuaiizaçáo durante a operaçáo (d iu rnalnotu rna)
1.2. Características qerais.
1.2. 1. Novo (zero hora)i admissivel fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentos obrigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN'
í.2.3. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de obletos (ROPS/FOPS)
í.3. Oimensóes.
1 .3. í . Peso operacional minimo de 3.1 00kgs e máximo de 3.600k9s,
1 .4. Motor.
1 .4.1 . Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 74HP
1.4.3. Aspiração: turbo alimentadoi
1.4.4. Nível de emissão de poluentes igual ou superior a norma vigente. IVIAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento.
1.5. Abastêcimênto de Combustívê1.
1.5.1. Combustível: Diêsel,
í.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 70 litros.
1.6. Transmissão e freios.
1 .ô.1 . Traçáo tipo hidrostática, nas 4 rodas com 02 velocidades a frente e 02 a ré.
1.6.2. Bomba de engrenagens
1.6.3. Motor hidráulaco de transmissão de engrenagens.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e
hidraulicamente.
1.7. Pneus.

berados

1. BoÍracha e pneumáticos medidas 12 x 16,5
CãÇamba.

1 .8.1. Capacidade de 0 54mt" (coroada)
1.9. Sistema de Sequ ranca.
1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
40. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionado;
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçóes); e cinto de segurança.
2.í. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2.2. Ga,antia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiaas de revisões periódicas, conforme manual de operação e
manutençáo, PIúP (programa de nranutenção preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.

17
1.8
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2.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados cârtificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autor,zado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamênto por período
de 48 meses.
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FOLHA DE DADOS - CIB 1Oí I9
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: CAMTNHÃO ZERO HORA. TIPO A. 6X4 COM CAÇAMBA DE 12M',. POTÊNCIA MAIOR
OU IGUAL A 28OCV.

1. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
'í.1. Cor predominante.
1. í.1. Branca
1.2. Características qerais.
1.2.1. Novo (zero quilometro);
1.2.2. Íruçáo 6X4 original de fabrica;
1.2.3. Com duas portas (motorista e passageiro);
1.2.4. Com os equipamentos obrigatórios exigidos pela resoluçáo no 99312023 do CONTRAN ou outra
que vier a substituir.
í.3. DimensÕes.
'L3.1 . Altura maior ou igual a 2.750 Imml,
1.3.2. Compramento total maior ou igual a 7.300 [mm];
1.3.2. Distância mínima entre eixos (1o ao 2o eixo) de 3.400 [mml.
í.4.|lía!ar.
1.4.1. Diantearo, com no mlnimo 6 (seis) cilindros;
1.4.2. Polência máxima maior ou igual a 280 [cv],
'1.4.3. Torque máximo maior ou igual a 1050 [Nm];
1.4.4. Padrào de emissóes conforme resolução CONTRAN N" 958, de 17 de maio de 2022 ou outra
que vier a substituir.
'1.5. Capacidade.
1.5.1. Peso bruto total (PBT) não inferior à 23.000 [kg];
1.5.2. Capacidade máxima de tração (CMT) maior ou igual a 40.000 [kg]
1 .6. Transmissão e freios.
1.6.1. Automática ou automatizada ou manual de no mínimo I marchas/velocidades a Írêntê e uma
maÍcha ré.
1.6.2. Com Sistema Anti-Bloqueio (ABS);
í.7. Pneus.
1.7.í. Pneus novos mínimo 298180 R22.5 de uso misto.
1.7 .?. Pneu sobressalênte (step)
1.8. Dirêcão.

8. í . Eletrica. hidráulica ou eletro-hidráulica
9. Combustivel.

í. Combustível: óleo diesel,
2. Capacidade minima do tanquê de combustível de 200 (duzentos) litros
Cabine.

2.0.1 . Cabine do trpo avançada (curta) e com teto baixo
2.0.2. Capacidade para pelo menos 2 (dors) ocupantes;

istema

1.9
1.9
2.O

2
2
2

1 . Alarme sonoro de marcha ré,
2. Equipado com cinto de segurança de 3 (três) pontos com retrator. e encosto de cabeça
3. Sistema de controle de estabilidade

2.2. Conforto.
2.2.1 . Ar Condicionado;
2.2.2. Conlrcle Elêtrico dos vidros e travas das portas;
2.2.3. Assento ergonômico do motorista.

Ar,. I)uquc c Carias s/n" Pârque i'Íintn\crr CI:P 87560 000 Í'rxrc {,ll) 98J-Í70515,'98'1220790 lnorà - I'uraná.
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2.5.1
2.5.2

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555. í 13/0001-04
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2.3. Conforto.
2.3.1. Jogo de tapetesi
2.3.2. TacoTaÍo,
2.3.3. Luzes de rodagem diurna;
2.3.4. Equipado com todos os itens de sêrie, conforme catálogo comercial do produto

2.4. Cor oredominante:
2.4.1. Branca.
2.5. Caoacidade. TiDo e Utilizacão:

Capacidade mínima de 12,0 [m"];
Tipo basculante, de geometria rêtangular e adaptada para caminháo traçado;
Utilizada para areia, brita, terra, cascalho e pedra.

2.6. Chassi:
2.6.1 . Construído em longarinas de perfil "U" em aço estrutural de alta resistência;
2.6.2. Espessura mínima de 8,0 [mm].
2.7 . Caixa de car-qa;
2.7.1. Assoalho em chapa de aço com no mínimo de 6,0 [mm] de espêssura;
2.7 .2. LaleÂis, parte frontal e tampa traseira em chapa de aço de no mínimo 4,0 [mm] de espessura;
2 7.3. Longarinâs interligadas por travêssas totalmente soldadas ênvolvendo o Íundo e as lateraisi
2.7 .4. fampa traseira basculante com abertura normal ou por gravidade e adaptada pâra possibilitar
abertura lateral ou portão (uma folha), com travamento através de mecanismo interligado ao sistema
de basculamento.
2.8. Sistema hidráulico:
2.8.1. ConÍorme previsto na Resolução do CONTRAN N'859/2021, que indica a NBR 16141/2019,
ou outía resoluçáo que vier a substituir;
2.8.2. Com Bomba hidráulica, válvula de fim de curso e sistema hidráulico complêto, incluindo
mangueiras e reservatórro de óleo:
2.8.3. Por meio de 2 (dois) pistÕes de ação indireta;
2.8.4. Dimensionamento do sistema hidráulico (bomba, pistáo(ões), válvulas, mangueiras e
reservatório) compatível com a capacidade de carga do implemento.
2.8.5. Acionamênto na cabine do veículo;
2.9. SequranÇa:
2.9.í. Para-lamas metálicos fixados na caçamba com para-barros de borracha,
2.9.2. Com protetor latêral êm aluminio para ciclista;
2.9.3. Com para-choques, faixas reflexivas e demais dispositivos de segurança em conformidade com
a legislaçáo de tránsito e as resoluçóes CONTRAN, incluindo os sjstemas de segurança exigidos pela
Resoluçáo N' 859/2021.
3.0.. Demais ltens
3.0. í . Pintura de acabamento a base de poliuretano (PU) e aplicaçáo de fundo anticorrosivo;
3.0 2. Com porta estepe, carxa de ferramentas, corote d'agua, escada lateral e pÍotetor de cabine

3.'1. Garantia.
3.1.1. De 36 meses (caminháo e caçamba), todas as REVISOES por igual período, com insumos,
logistica e mão dê obra às êxpensas da CONÍRATADA sem limitê de quilometragem;
3.2. Entreqa.
3.2.'1. A máquina deverá ser entregue em câda Município Contratante, no ênderêço indicado na
Autorização de Fornecimento.
3.3. Entreqa.
3.3.1. O veículo novo náo estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento
obrigatoriamente realizado pelo Órgâo Participante que constar da autorização de fornecimênto.

Ar'. Duque de Caxias s/n' Parqúe Prinlavcra CEP 875íú - 000 line (1.1) 981570545 / 98,1220790 lporà - Paraná
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BIODIVERSIDADE OAS BACIAS DO RIO XAMERÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 13/0001 -04

Deverá ser atendido as lnscriçÕes de Dados Técnicos conforme Íesoluçáo do Contran N" 882/2021
ou outÍa quê vier a substituir
3.4. Assistência técnica.
3.4. 1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque dê pêças,
técnicos próprios e treinados certificados pêlo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
3.4.2. Distância do serviço autorizado, âo município contratante de no máximo, 300km.
3.4.3. Sistema de telemetria e monitoramênto fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 24 meses.
3.5. JustiÍicativa.
3.5.1. O caminháo visa o aumento, renovação e/ou substituiçáo da frota atual de veículos dos órgãos
ou entidades da administração direta ou indireta dos municípios consorciados em razáo do elevado
tempo de uso e alto custo de manutençáo da frota atual. Seráo utilizados pelas entidades em
diversos seÍviços operacionais, principalmente no apoio às obras de inÍraestrutura urbana e rural
como na prestaçáo de serviços diversos para a população em geral.
3.5.2 As especificaçôes mínimas exigidas visam proporcionar potência e torque adequados as
demandas das entidades, maior economia de combustível, menor descarte de materiais nocivos a
natureza pelo motor, além de uma menor rotina de manutenção e, também, um ambiente de trabalho
confortável e adequado ao operador do veÍculo.
3.5.3. O implemento do tipo caçamba basculante possibilitará a utilização pelas entidades em obras
de terraplanagem, escavaçáo, demoliçáo e transporte de materiais e resíduos de construçáo e, além
disso, o emprego de um sistema de levantamento frontal ou indireto garantirá menor desgaste,
menores esforços com maior capacidade de carga e maior durabilidade para o conjunto.

.\tlu Piquiri - Brarilàxtlia do Sul - ( af'?ál do sul - ( rt'zrit'o do ilt:,! tran.in(, {l\t. - l}orà
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS OO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI
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FOLHA DE OADOS - CIB 10'l2o ê CIB 10'121
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. TIPO A. POTENCIA MAIOR OU IGUAL A
TOCV E MENOS QUE 85CV. PLATAFORMADO.

CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1. Ca racter isticas qerais.

.1 . Novo (zero hora);

.2. Plataformado com teto,

.3. Truçeo 4x4,

.4. Estrutura com proteção contra capotamento (ROPS).

.5 Equipado com tomada de potência, engate de três pontos, barra de tração e conlrapesos de
ie;
.6 DimensÕes e equipamentos de segurança obrigatórios, conforme a rêsoluçáo CONTRAN

91212022
'Í.1.7. Peso padráo maior ou igual a 2200 [kg].
'1.2. Dimênsóes.
1 .2.1 . Comprimento maior ou igual a 3.400 [mm];
1 .2.2. largwa maior ou igual a 1 .600 [mm],
1 .2.2. Altura maior ou igual a 2.200 lmml
1.3. Motor.
1.3. 1. MÍnimo de 3 cilindros,
1.3.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 70 [cv] e menor que 85 [cv];
1.3.3. Aspirado ou turbo
í.3.4. Padrão de emissôes - PROCONVE [ilAR I (resoluçáo CONAI\i]A 433/201'1)
1.4. Sistema de transmissão.
1.4.1. Número mínimo de marchas de I (oito) avante e 2 (dois) a re
1.5. Sistema Hidráulico.

1. Com direção hidÍostática,
2. Capacidade do levante hidráulico de 2000 [kgf] ou superiori
3. Vazáo da bomba hidráulica de no mínimo de 32 [Umin],
4. Equipado com no mínimo duas válvulãs dê controle remoto
Combustível.

1.6.1 . Combustível tipo dieseli;
1 6.2 Capacidade do tanque de combustivel minima de 60 (sessenta) litros.
í.7. Freios.
1 .7.1 . Freio de serviço com acionamento mecânico, hidráulico ou eletro-hidráulico;
1 .7 .2. FÍeio de estacionamento com acionamento mecânico, hidráulico ou eletro-hidráulico,
'l .8. Pneus.
1 .8.1 . Novos. Dianteiros 12.4124 R1 e traseiros 18.4/30 Rí
í.9. Sistema de SequranÇa.
1.9.1. Alarme sonoro de marcha à ré,
í.9.2. Luzes de freio;
í.9.3. Pisca alerta.
1 .10. Conforto.
1 .10.1 . Assento do operador ergonômico, ajustável, com cinto de segurança
í .'l í. Demais itens.
1 .1 1 .1 . Equipado com todos os itens d.e série, conforme catálogo comercial do produto;
2. GARANTIAS E ASSISTENCIAS TECNICAS
Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 24 meses sem limite de horas, conforme
Termo de Referência.

1.1

1.1

1.1
1.1
1.1
sár
1.1

1.5
t3
1.5
1.5
1.6
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3. ENTREGAS
O trator deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorizaçâo de
Fornecimênto conforme Termo de Referência.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADÉ DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIAUIRI

cNPJ 04.555.1 13/0001 -04
..l.lro Piqüiri- 8râsil dir ílo Sul Cafr?al do -!ül - ('ruzoiro do (XÍú " f run(isco.\l\et horà
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PRODUTO: VEíCULO AUTOMOTOR PICK.UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA TIPO A,

'l.Especificaçóes mínimas do vêículo;

1.1. Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Duola:.
1.2. Cor predominante.

í. Brancai
ara cte r sticas Gerais.

1.3.1. Zero km,
1.3.2. 04 portas;
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRANi
1.3.4. Cabine/Carroceriar para 04 ou 05 ocupantes/monobloco pick-up
1.4. Dimênsões.
1.4.1. Comprimento total mínrmor 4.420 mm,
1.4.2. Distância minima entre eixos: 2.650 mm,
1.4.3. Largura mínima: 1.650 mm.
í.5. MotoÍ.
1.5.1. Drânterro, mínimo 3 cilindros;
í.5.2. Potência máxima igual ou superior a 97 cv (quando com gasolina);
1 .5.3. Torque máximo igual ou superior a 13 kgfm (quando com gasolina);
1.5.4. Aspiraçáo: natural ou turbocompressor.
1.6. Combustivel.
Lô.1 . Combustível: bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolinâ;
1.ô.2. Capacidade minima do tanquê de combustível: 44 litros.

í.7. Transmissão
'1.7.1. Automática de, no minimo, 5 marchas à frente e 1 marcha à ré,
1.8. Direcão.
1.8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica,
'1.9. Capacidade.
1.9.1. Carga útil mínima: 600 Kg
L10. Sistema de sequranca.
1.10.1. Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas quatro rodas,
1 .10.2. Sistema de distribuiçáo eletrônica de frenagem (EBD)i
1 .10.3. Airbags frontais (passageiro e motorista);
'1. í 0.4. Alarme/sistema anti -furto;
1 .10.5. Faróis de neblina original;
1 10.6. Trava elétrica nas portas,
1 .10.7. Sensores de estacionamento traseiro (de série),
1.10.8. Câmera traseira para manobras (de série).
í.1í. Conforto.

2
3

11.1
11 .2
í1.3
11 .4
11 .5

Ar -condicionado,
Banco do molorista com ajuste de altura;
Ajuste do volante êm altura;
Ajuste elétrico dos retrovisores (de série),
Controlê elátrico dos vidros diantêiros (de série);

Av. Duquc de Caxias s/n" Pârquc I'rinrâ\'cr (tjP875Íí)-000 li,Ic (,1,1) 9Í34570545 i 911.1220790 lporà -Paraná
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1.1 1 .6. Rodas de liga leve (de serie)
'1.1 2. I nformaÇáo/tecnoloqia:
í.í2.í. Rádio (de serie)
1.12.2. Conexáo USBI
1.12.3. Volante multifuncional (de série)
1 .13. Acessórios.
1 .13.1 . Protetor de cárter,
1.13.2. Jogo de tapetes.
1.14. Acessórios.
'1.14.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TECNICAS

2.1. Garantia total do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil)
quilômetros, conformê disposiçóes do Termo de Referência.
2.2. RevisÕes inclusas de 1 0.000 km, 20.000 km e 30.000 km..
2.3. A concessionária autotizada deve estar localizada a um raio máximo de 100 Km da sede da
contratante.,

3. OA ENTREGA DO VEICULO

3.1 Os veículos seráo entregJes em cada lvlunicípio Contratante nos endereços indicados na
Autorizaçáo de Fornecimento, conforme disposrçôes do TeÍmo de Referência.

4. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

4.1 . O veículo novo náo estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento
obrigatoriamente realizado pelo Órgáo Participante que constar da autorizaçáo de fornecimento.

5. DAS JUSTIFICATIVAS;

5.í Des DimensÕes: as dimensões mínimas solicitadas são para o transporte 05 ocupantes adultos,
considerando que a antropometria da populaçáo brasaleira, segundo o IBGE, é, em média, de í,73 m
de altura e um peso médio de 69,4 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com
conforto e segurança. Considerando que os passageiros transportem os seus pertences pessoais ou
de trabalho tais como malas, Íerramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao ad.248 do
Código de Trânsito Brasileiro: "transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga
excedente em desacordo com o estabelecido no art. no 109" (do mesmo diploma legal).
5.2. Os veículos visam o aumento. renovaçâo e/ou substituição da frota dos órgáos ou entidades dos

êntes da Federação (direta ou indrreta) com alta quilometragem e alto custo de manutençáo, e, ainda,
por considerar que os veiculos novos seráo utilizados em deslocamentos contÍnuos com viagens de
longas distâncias, realizadas principalmente no tÍansporte de peças de pequeno/médio porle e de
insumos utilizados em veículos, máquinas e equipamentos dos órgáos ou entidades dos entes da
Federaçáo (direta ou indireta), bem como nos deslocamentos dos agentes públicos para
desenvo,vimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades necessárias para o atendimento
das ações públicas, esses automóveis devem ser dotados de compartimento de carga com
dimensões suficientes para tais propósitos. Poderão, também, ser utilizados em diferentes tipos de
terreno e em situaçÕes adversas (como mal tempo, aclives com ângulos consideráveis etc.), por esse
motivo se faz necessário que esses veículos possuam controles de estabilidade e de traçáo.
5.3. O câmbio automátíco visa maior conforto de dirigibilidade ao motorista, substituindo a troca

excessiva de marchas manualmente em viagens de longa distância, exigindo menor esÍorço do
condutor e, consequentêmente, reduzindo seu cansaço após dirigir por longos períodos, além de

A\.1)uqucde (la\iâs s/l]'l'lrqur l'rirnir!c[r ('lrl'87560-000 li)ne (-1.1) rti45705.15 i 91i.122079r) lpoíà Prraná
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garantir aos ocupantes maior segurança, pôis o motorista poderá ficar mais atento à dirigibilidade do
veículo e a situaçôes emergenciais.
5.4. Entendendo que, por sê tratar de veículo público, e quê não sêrá conduzido por um único
motorista, a opçáo pelo câmbro automático se traduz em economia e o câmbio manual êstá mais
propenso a consêrtos se as marchas forem mal acionadas, ficando a embreagem comprometida,
ocasionando manutençóês mais frêquentes, acarretando, consequentemente, em maaor custo.
5.5. De acordo com as principais Fabricantes/Montadoras de veículos, nos próximos quatro anos,
ofertaráo metade de sua frota zero km no Brasil com câmbio automático.

Av. [)uque dc Caxias s/n' Parquc l'rinlaverà CEP 875(í) 000 llone (44) 9t14570545 / 984220790 Iporri - Paraná.
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FOLHA OE DAOOS - CtB 10í23
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: VEiCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE OUPLA
TIPO B

í.Especificações mínimas do veículo;

l.í. Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla:.
1.2. Cor predominante.
1.2.1. üanca,
1.3. Caracteristicas Gerais
1.3.1. Zero km,
1.3.2. 04 portas;
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN,
1.3.4. Cabine/Carroceria: para 05 ocupantes.
I .4. DimensÕes.
1.4.1. Comprimento total minimo: 4.945 mm,
1.4.2. Distância mínima entre eixos: 2.990 mm,
1.4.3 Largura minima: 1.844 mm.
1.5. Motor.
1 .5.1 . Diantêiro, mínimo 3 cilindros,
1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 97 cv (quando com gasolina);
í.5.3. Torque máximo igual ou superior a 13 kgfm (quando com gasolina);
1.5.4. Aspiração: natural ou turbocompressor.
'1.6. Combustível.
1 .6.1 . Combustível: bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;
1.6.2. Capacidade mínima do tanquê de combustivel: 60 litros.

1.7. Transmissão.
1.7.1. Automática de no mínimo 5 marchas à frente e 1 marcha à ré
í.8. DireÇão.
1.8. 1 Elétrica. hidráulica ou eletro -hidráulica;
1.9. Capacidade.
1.9 1 Carga útil mínima: 937 Kg:
í.10. Sistema de sequ ranca.
1.10.1. Freio com SistemaAnti -Bioqueio (ABS) nas quatro rodas
1.10.2. Sistema de distribuiçáo eletrônica de Írenagem (EBD);
1.10.3. Airbags frontais (passageiro e motorista);
í .10.4. Alarme/sistema anti -furtol
1 .10.5. Faróis de neblina original;
1.10.6. Trava elétrica nas portas;
1.10.7. Sensores de estacionamento traseiro (dê série);
'1.10.8. Câmera traseira para manobras (de série).
í.11. Conforto.

í.'1. Ar -condicionado:
1.2. Banco do motorista com ajuste de altura,
í.3. Ajuste do volante em altura;
1.4. Ajuste eletrico dos retrovisores (de série),
1.5. Controle elétrico dos vidros dianteiros (de serie),

1

1

1

1

1
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1 .1 1 .6. Rodas de liga leve (de sêrie)
1.1 2. lnformacão/tecnoloqia:
1.12.1 . Rádio (de série)
í . í 2.2. Conexáo USB,
1.12.3. Volante multifuncional (de serie)
1.13. Acessórios.
1 .1 3.1 . Protetor de cárter,
1.13.2. Joga de tâpetes
1.'14. Acessórios.
1.14. í. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TECNICAS

2.1. Ga.anlia total do veículo pêlo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 (cem mil)
quilômetros, conforme disposições do Termo de Referência.
2.2. Revisóes inclusas de 10.000 km,20.000 km e 30.000 km..
2.3. A concessionária autorizada deve estar localizada a um raio máximo de '100 Km da sede da
contratante..

3.'1. Os veículos sêráo entrêgues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na
Autorizaçâo de Fornecimento, conforme disposiçÕes do Termo de Referência.

4. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

4.1. O veículo novo não estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento
obrigatoriamente realizado pelo Orgâo Participante que constar da autorização de fornecimento.

5. DAS JUSTIFICATIVAS:

Ar. t)uque de Carias s,,n" Pa.quc PÍimalcra CEP 875m - 000 I'onc (41) 984570545 / 984220790 lporâ - Paraná

CIBAX

3. DA ENTREGA DO VEÍCULO

5.1. Das Dimensóes: as dimensóês mínamas solicitadas sáo para o transporte 05 ocupantes adultos,
considerando que a antropometria da população brasileira, segundo o IBGE, é, em média, de 1,73 m
de altura e um peso médio de 69,4 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com
conforto e segurança. Considerando que os passagearos transportem os seus pertênces pessoais ou
de trabalho tais como malas, ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao atl.248 do
Código de Trânsito Brasileiro: "transportar em veículo destinado ao transporte de passageiros carga
excedente em desacordo com o estabelecidô no art. no '109" (do mesmo diploma legal).
5.2. Os veículos visam o aumênto, renovação e/ou substituiçáo da frota dos órgãos ou entidades dos

entes da Federação (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda,
por considerar que os veículos novos serâo utilizados em deslocamentos contínuos com viagêns de
longas distâncias, realizadas principalmente no transporte de peças de pequeno/médio porte e de
insumos utilizados em veículos, máquinas e êquipamêntos dos órgáos ou entidades dos entes da
Federaçáo (direta ou indireta), bêm como nos dêslocamentos dos agentes públicos para
desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades necessárias para o atendimento
das açôes púb|cas, esses automóvêis devem ser dotados de compartimento de cârga com
dimensôes suficrentes para tais propósitos. Poderáo, também, ser utilizados em diferentes tipos dê
terreno e em situaçÕes adversas (como mal tempo, aclives com àngulos consideráveis etc.), por esse
motivo se faz necessário que esses veículos possuam contÍoles de estabilidade e de traçáo.
5.3. O câmbio automático visa maior conforto de dirigibilidade ao motorista, substituindo a troca

excessiva de marchas manualmente em viagens de longa distância, exigindo menor esforço do
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condutor e, consêquentemente, reduzindo seu cansaço após dirigir por longos períodos, além de
garantir aos ocupantes maior segurança, pois o motorista poderá ficar mais atento à dirigibilidade do
veículo e a situaçoes emergenciais.
5.4 Entendendo que, poÍ se tratar de veÍculo público, e que náo será conduzido por um único
motorista, a opção pelo câmbio automático se traduz em economia e o câmbio manual está mais
propenso a consertos se as marchas forem mal acionadas, ficando a embreagem comprometida,
ocasionando manutençôes mais frequentes, acarretando, consequentemente, em maior custo.
5.5. De acordo com as principais Fabricantes/lvlontadoras de veiculos, nos próximos quatro anos.
ofertaráo metade dê sua Írota zero km no Brasil com càmbio automático.
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PRODUTO: VEICULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE DUPLA
TIPO C

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI
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FOLHA OE DADOS - CIB 1Oí 24
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OO PRODUTO

1. Especificaçoes mínimas do veículo

1.1. Nomenclatura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla,
í.2. Cor predominantê:
1.2.1. Branca,

'1.3. CaracterÍsticas Gerais:
1.3.1 . Zero km, último modelo e ano de fabricação;
1.3.2. 04 portas;
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
1.3.4. Cabine/Carrôceria: para 05 ocupantes adultos (incluindo motorista)

1.4. Motor ê desempenho:
1 .4.1 . Motorizaçáo mínima 2.8 Turbo Diesel,
1.4.2. Polência mínima líquida: 207 cv ou superlor;
1.4.3. Torque compatível com a motorizaçâo;
1.4.4. f açào. 4x4 integral/selêtiva;

1.5. Combustível:
1.5.1. Diesel;
í.5.2. Capacidade mÍnima do tanque de combustível: 75 litros

1.6. Transmissão:
1.6.1. Automática de no mínimo 08 marchas à frente e í à ré

1 .7 . Oieçâo.
1.7.1 . Elétrica

Sistema de segurança:
1. Freios com Sistema Antibloqueio (ABS) nas quatro rodas;
2. Sistema eletÍônico de distribuiçáo de frenagem (EBD)i
3. Assistência de frenagem de emergênciâ (BAS),
4. Airbags fÍontais (motorista e passageiro), laterais e dê cortina;
5. Controle eletrônico de estabilidade (ESP)l
6. Controle anticapotamento;
7. Travas elétricas, jncluindo tampa traseira;
8. Câmera de rê digital de alta resoluçãoi
9. Pelicula em todos os vidros, conÍoíme legislaçáo vigente.

1.9. Conforto e conveniência:
1 .9.1 . Ar-condicionado;
1.9.2. Volante com regulagem de altura;
1.9.3. Volante multifuncional com comandos de rádio e celular;
1.9.4. Vidros elétricos dianteiros e trasêiros,
1.9.5. Desêmbaçador traseiro;

í.8
1.8
1.8
1.8
1.8
1.8
1.8
1.8
1.8
1.8
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6. Bancos com regulagem para motorista,
7. Estribos laterais para apoio de embarquei
I Protetor de caÇamba e capota marítima

1.'10. Informação e tecnologia:
1.10.1. Aparelho de som com rádio AM/FlVl,
1.'10.2. Entrada USB,
1 . 10.3. lntegração com Android Auto e Apple CarPlay;
1 .10.4. Faróis de neblina em LED,

'1.11. Estética e design:
1.1í.'1. Grade dianteira e para-choque na cor do veículo;
1.11.2. Rack de teto,
1.1 1.3. Rodas de liga lêve;

1.12. Acessórios:
1.12.1 . Protetor de cárter,
1.12.2. Jogo de tapetes;
'1.12.3. Todos os itens de série da vêrsão comercial ofertada

2. Garantias e Assistência Técnica

2.1 . Garanlia total do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km, o quê
ocorrer primeiro,
2.2. Revisóes inclusas de 10.000 km, 20.000 km e 30.000 km;
2.3. Concessionária autorizada em até 60 km da sede da contratante.

3. Entrega

3.1. O veículo deverá ser entregue no endereço indicado na Autorizaçáo de Fornecimento de cada
Município Contratante, com Nota Fiscal eletrônica e arquivo X[4L correspondente.

4. Primeiro emplacamento

4.1 . O veículo será entregue novo, sem regislro ou licenciamento, ficando o primeiro emplacamento
sob responsabilidade do órgão participante indicado na Autorização de Fornecimento.

5. Justificativas

5.1 lvlotorizaçáo e desempenho: A exigência de motorizaçáo mínima 2.8 Turbo Diesel e potência
liquida de 207 cv visa assegurar força, robustez e eficiência para o transporte em diferentes tipos de
terreno, garantindo capacidade adequada em operaçÕes ruÍais, estradas de terra e aclives.
5.2. Segurançar A inclusão de múltiplos airbags, controle de estabilidade, controle anticapotamento e
câmera de re digital de alta resoluçáo atende ao princípio da segurança máxima dos ocupantes e dos
pedestres, em conformidade com normas de trânsito e boas práticas adm inistrativas.
5.3. Transmissào automática de 8 marchas: Proporciona maior conforto, eÍiciência no consumo de
combustível, menor desgaste mecânico e reduz esforço do condutor, especialmente em viâgens
longas.
5.4. Íêçào 4x4: Garante melhor desempenho em situaçÕes adversas, permitindo deslocamento em
áreas de diíícil acesso, alagamentos, estradas não pavimentadas e aclives.
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5.5. Conforto e convêniência: ltens como ar-condicionado, vidros e travas elétricas, volantê
multifuncional e integraçâo com smadphone visam otimizar a usabilidade e proporcionar ambiente
adequado aos servidores públicos no exercício de suas funçóes.
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coNSoRcto tNTERMUNtCtPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
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FOLHA DE DAOOS - CIB 10125
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OO PRODUTO

PRODUTO: CAMINHÃO O KM - TIPO B _ CABINE SIMPLES

EspecificaçÕes mínimas do veícu lo
'1. Nomenclatura: Caminháo TIPO B, Cabine Simples
2. Cor predominante:

Branca.
aracteristicas Gerais:
Veiculo zero km, ano/modelo 2025l2025i
Fabricação nacional,
Cabine simples original de fábrica, com 02 portas (motorista e passageiro);
Traçáo traseira 4x2l
Equipado conforme normas do CONTRAN e Resoluçáo 15212003.

í.4. Motor e desempenho:
'1.4.1. Potência mínima de íô0 cv;
1.4.2 lnjeÇáo eletrônica,
1.4.3 Combustível: óleo diesel:
1.4.4. Sistema de partida elétrica.

. Transmissão e direção:

.1. Câmbio manual com no mínimo 06 marchâs à Írente e 01 à ré,

.2. Dieçáo hidráulica.
1.6. Capacidadê técnica:

1. PBT homologado: 3.500 kg;
2. CMT: 6.500 kg;
3. Entre eixos: 3.750 mm,
4. Rodado traseiro simples;
5. 01 unidade de bateria de 1004h.
Cabine e conforto:

'l . Ar-condicionado,
2. Vidros elétricos,
3. Travas elétricas;
4. Banco do motorista com regulagem,
5. Painel com indicadores básicos de Íuncionamento
Carroceria:

'1 . Medidas minimas: 4.200 mm de comprimenlo x 2.20Q mm de largura x 450 mm de altura;
2. Fabricaçáo nacional;
3. Estrutura metálica com protetor de cabine;
4. Fixação adequada ao chassi conforme normas técnicas.
Segurança:
í. Sistema dê freios conforme noÍmas do CONTRANI
2. Equipado com cinto de segurança retrátil de três pontos para motorista e passageiro;
3. Sistema elétrico com fusíveis de proteçáo;
4. ltens obrigatórios de segurança: extintoÍ, triângulo, chave de roda e macaco.

2. Garantia e Assistência Técnica
2.1. Garantia minima de 12 (doze) mêses a contar da entrada em operaçáo,
2.2. Assistência tócnica autorizada pela fábrica, com rede de atendimento em território nacional,
2.3. Fornecimento de manual do proprietário e plano de manutençáo preventiva.

2.1.
3.C
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3. Entrega
3.1. O veículo deverá ser entregue em pêrÍêitâs condiçôes de uso, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento, com Nota Fiscal êletrônica e arquivo xlvlL coÍrespondente;
3.2. O transporte até o iocal indicado será de responsabilidade da contratada;
3.3. O veículo será entregue com carroceria montada, pronta para uso imediato.

4. Primeiro emplacamento
4.1. O veículo novo náo estará registrado ou licenciado, ficando o primeiro emplacamento sob
responsabilidade do órgáo participante indicado na Autorizaçáo dê Fornecimento.

5. Justificativas
5.1. Capacidade têcnica: O PBT de 3.500 kg e CiilT de 6.500 kg atendêm à demanda de transporte
dê cargas médias, compatíveis com atividades rotineiras dos órgáos da administraçáo pública. O
entre-eixos de 3.750 mm garante estabilidade e distribuição adequada do pêso.
5.2. Sêgurança e regulamentação: O veículo atende à Resoluçáo CONTRAN n' 15212003,
garantindo conformidade legal para circulaçáo em vias urbanas e rodovias, bem como segurança
para condutor e passagêiros.
5.3. Carroceria: As dimensÕes de 4.200 x2.200 x 450 mm asseguram espaço suficiente para
transporte de insumos, ferramentas e materiais, otimizando a logística municipal.
5.4. Motorização: A potência mínima de 160 cv assegura desempenho satisÍatório, inclusive em
aclives e condiçóes de carga máxima, proporcionando maior durabilidade ao motor.
5.5. Conforto e praticidade: ltens como ar-condicionado, vidros e travas elétricas elevam as
condiçóes de ergonomia e conforto do condutor, gârantindo maior eficiência na execuçáo dos
serviços

Ár. Duque de C ir-rias s/ro l'arqLre l'rimavera CUP 875ót) -000 Fone (44) 984570545 / 98,1220790 lporâ - Paraaá.
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FOLHA DE OADOS - CIB 10126
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: PÁ CARREGAOEIRA NOVA. ZERO HORA. TIPO C, PESO OPERACIONAL DE
í O.OOOKGS ATE ,I .í .4OO KGS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
í. Cor predominante.
1 .1 . Amarela para facilitar a visuâlizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna)
2. Características gerais.

Novo (zero hora): admissível fabricação segundo semestre 2024 ou superior
Equipâmentos obrigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN
Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de obJetos (ROPS/FOPS)
imensões,
Peso operacional mínimo de 10000 Kg e máximo de 1 1 .400Kgs
Compíimento total maior ou igual a 6.600 mm;
Largura, medida exlernamente ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
Pneus medidas mínimas de 17.5 X2516 Lonas tipo L2lL3
Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.

1.4. Motor.
í.4.1. MÍnimo de 4 cilindrosi
í.4.2. Potência máxima igual ou superior a 120 HP (89,48kW);
1.4.3. Aspiraçâo: turbo alimentado;
'1.4.4. Nível de emissáo de poluentes conforme norma vigente MAR I / TIER lll.
í.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.1. Combustível: Diesel;
I .5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de í 40 litros.
1.6. Transmissão.
1.6.1. Com no mínimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré
1.7. Caçamba.
1 .7 .1 . Com dentes curtos e capacidade maior ou igual a 1 .8m'.
1.8. Pneus.
1 .8.1 . Novos. Condizentes com as dimensóes do equipamento e especificações/catálogo do modelo.
1.9. Sistema de Segurança.
1.9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.10. Conforto.
1.1 0.'1. Arcondicionado;
1.10.2. Assento do operador ergonômicot ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕes): e cinto de segurança.
1 .'l 1. Oemais itens.
1 .1 1 .1 . Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.
2.0.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisóes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutenção, PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o periodo de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.1. Entrega.
2.í.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicâdo na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.3. Assistência técnica.

2.1.
22
2.3.
3.D
31.
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3.3.
3.4.
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2.3.1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspêcionados
pelo fabricante.
2.3.2. Distância do serviço autorizado, ao municipio contratante de no máximo, 300km.

2.3.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo Íabricante do equipamento
por período de 48 meses
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CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA

1, CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor pÍedominante.
1 .1.1 . Amarela para facaljtar a visualizaçáo durante a operaçáo (diuÍna,hoturna)
í.2. Características gerais.
1.2.1 . Novo (zero hora); admissivel fabricaçâo segundo semestre 2024 ou superior
1 .2.2. Equipamentos obrigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN
1.2.3. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
í.3. Dimensóes.

BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRE E PIAUIRI
cNPJ 04.555.113/000 í -04

\lr1) PiquiÍi BÍasllixdiir do Sul CaIRral do Sül - Cmzriro do Ocnr - Ira (ilco .lh!! - IpoÍà
llJltg-\lrriluz Pêr'oh Pembal - LmuarÀmn XrDrbl.ê

FOLHA DE DADOS - CIB í 0127
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: PA CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA. TIPO O. PESO OPERACIONAL MINIMO
DE 10.050k9s e MAXIMO DE I 1 .950kgs

í.9. Sistema de Segurança.
1.9.1. Alarme sonoro dê dêslocamento a ré, conforme êxigido pelas Normas Regulâdoras vigentes.
1.10. Conforto.
1.1 0.1. AÊcondicionadoi
1.í0.2. Assento do operador ergonômico, ajustávell com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçôes), e cinto de segurança.
'1.'11. Demais itens.
1 . í 'l . í . Equipado com todos os itens de série, conÍorme catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.
2.0.1 . De 24 mesês incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de operaçâo e
manutênçáo, PMP (programâ de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento têcnico.
2.'l - Entrega.
2.1.í. A máquina deverá ser entregue em cada NIunicípio Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.3. Assistência técnica.

1.3.1. Peso operacional mínimo de 10050 Kg e máximo de 11.950K9s
1.3.2. Comprimento total maior ou igual a 6.600 mm,
í.3.3. Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual a2.290 mm,
í.3.4. Pneus medidas mínimas de 17.5 X25 16 Lonas tipo L2lL3
1.3.5. Altura, até o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.
1.4. Motor.
1.4.1. MÍnimo de4 cilindros,
1 .4.2. Potência máxima igual ou superior a 120 HP (89,48kW),
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado,
1.4.4. Nível de emissâo de poluentes conforme norma vigente l\4AR I / TIER lll
1.5. Abastecimento de Combustivel.

1.7. Caçamba.
1.7.1. Com dentes curtos e capacidade maior ou igual a 1.8m3.
1.8. Pneus.
1.8.1. Novos. Condizentes com as dimensôes do equipamento e especificaçÕes/catálogo do modelo

1.5.'1. Combustível: Diesel:
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 140 litros
1.6. Transmissão
1.6.1. Com no mínimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré
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2.3.1 . Assistência realizado através de serviço âutorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo Íabricante e Íerramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.3.2. Distância do servrÇo autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.3.3. Sistema de telemetria ê monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
dê 48 mesês
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ANEXO -
PREGÃO (ELETRÔNrCO) N" OO8/2025

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para aqursiÇão do obleto da presente licitação. Pregão Eletrônico realizedo por
meio do Portal BLL Compras (www.bll.org.br), em conformidade com todâs as disposiÇóes do Edital e seus
Anexos, assumindo integral responsabilidade pelo cumprimento das condições nele estabelecidas.

í - TDENTtFtCAÇÀO DO CONCORRENTE
Razão Social da Empresa:
CNPJ e lnscrição Estadual:
Representante Legal e Cargo:
Carteira de ldentidade e cPF:

2 - PREÇO
Apresêntamos a seguinte cotaÇâo, compreendendo o preÇo unitário e o preÇo total do objeto licitadol
Proposta Final: R$ _ (valor por extenso)

3 - CONDrÇOES GERATS
3.1 - DeclaÍaçáo de Ciência
A proponente declara expressamente ter pleno conhec mento dos termos do Edital e seus Anexos,
comprometendo-se a cumpri-los integralmente
3.2 - Local e Prazo de Entrega
O fornecimento será realizado nos locais indicados pelos órgãos participantes, conforme demanda, no
prazo máximo de 60 (sessêntâ) dias corridos, contados a partir da emissão da respectiva nota de empenho
ou instrumento equivalente.
3-3 - Validade da Proposta Comercial
A presente proposta terá validade mínima de 90 (noventa) dias, contados a pârtir da data da sessão pública do
Pregão E etrônico.
3.4 - Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços
AAtade Registro de PreÇos terá validadede 12(doze) meses, contados dadata desua assinatura podendo
ser prorrogada por igual periodo, nos termos do Decreto no 00612025 - Regulamentação do Registro de
Preços do CIBAX
Além da prorrogaçáo temporal, fica assegurada a possibilidade de renovação dos quantitativos registrados,
até o lirnite legalmente permitido, mediante aceitação expressa da empresa fornecedora e formalização por
apostilamento, sempre que caracterizadas circunstâncias supervenientes que indiquem necessidade para
atendimento da demanda dos órgáos participantes
3, 5 - Condiç ões E c onôm ic o-Fí nanc e ira s
Os preços apresentados incluem todos os custos diretos e indiretos necessáíos à perferta execuçáo do
objeto abrangendo:

. Encargos sociais, trâbalhrslas. previdenciários e tributários:

. Custos de transporte Írete, embalagêm, seguros e armazenagem

. Fornecimento de maleriais e/ou equipamentos, máo de obra especializada ou nâo. ferramentas e
equipamentos âuxiliares;

. ComposiÇâo do BDI e demais despesas acessórias exigidas pela legislaÇáo vigente;

. Responsâbilidade civil por eventuais danos causados a terceiros;

. Pleno atendimento às normas técnicas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais
aplicáveis.

A proponente declara, ainda, que os preços cotados são finais, flrmes e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses
de revisâo ou repactuação previstas em lei e no Edital.
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4- OBJETO DA PROPOSTA: (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS)

Local e Oata:

Nome, Cargo e Assinatura do Rêpresentante Legal da Empresa
(Carro de ldentidade e CPF)

1
12

UN]DÂDE

MOÍONIVELÀDORA NOVA, ZERO HORÂ- TIPO A- PESO
OPERÂCIONÂL DE 14.OOO XGS ATÉ 17.560KGS, CIBlOí01
OESCREVER A CARÂCTERISÍICA DO EQUIPAMENTO
COMPLETO

(..., (...) (...)
(...)

(...) (...) (...) (...)

Av. Duque dc C&\ ias s/no fafl]ue Primaveú CEP 87560 - 000 Fonc (4,1) 984570545 / 984220790 Iporã - Paraná.
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ANEXO - m
PREGÃo (ELETRÔNlco) No xxxxxx

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licÍtante)

Ao Pregoeiro e equipe de apoio
CIBAX
PREGÃo (ELETRÔNlco) No xxxxxx
Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n"

através de seu representante legal inÍra-assinado, que
com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se ênquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar no
í23106, afterada pela Lei Complementat n'147114, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situaçâo. ( .Marcar este item caso se enquadre na
situacáo de microemDresa. emores de oeoueno oorte ou coooerâtiva.)
í ) Declara que CUI\iIPRE todos os requisitos paÍa a habilitaçáo deÍinidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigêncras edrtalícras do PREGÃO
(ELETRÔNICO) n' xxxxxx do CIBAX.
2l Dedaê que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados,
referente ao PREGÃO (ELETRÔNICO) No xxxxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que
está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos
3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no PREGÂO
(ELETRÔNICO) no xxxxxx do CIBAX, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
supervenientes.
4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das
informaçóes prestadas, na Íorma da lei art.63 da lei n' 14 13312021
5) Declara que não enrprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
náo empÍega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição
6) declara, sob as penas da Lei Federal n" 14.133, de 2021, que a proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituiçáo da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas, sob pena de desclassificação

7) Declara que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal
8) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficaência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específacas
9) Declara, para os fins que a emprêsa não foi declarada inidônea por nenhum óÍgáo
público de qualquer esferâ de governo, estando apta a contratar com o poder público.
10) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
11) Declara, para os devidos Íins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
121 Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas inÍralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas
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í3) Declara quê a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçáo
Normativa SLTI/[/P no 2. de 16 de setembro dê 2009
14l, Declara, para os devidos fins dê direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este lvlunicipio, que o(a) responsável lêgal da êmprêsa ê o(a)
Sr.(a).................... ..........., Portado(a) do RG sob no.........................
e CPF no cuja função/cargo
é.................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), rêsponsável pela
assinatu ra do contrato.
í5) Declara conhecer as normas de prevençáo à corrupçáo previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n' 8.42911992), a Lei Federal no

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçáo deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que sêja, tanto por contâ própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçáo, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de coÍrupçáo, bem como
de manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico financeiro do presente contrato, seja dê forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

16) declara, sob as penas da Lei Federal n" í4.í33, 2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgaçâo do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de
trabalho infantil, por submissâo de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pêla legislação trabalhista

17) dêclara, sob as penas da Lei Federal n6 í4.133, 2021, que não mantem vínculo de naturêza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou
na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau

18) Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaçâo futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contrataçáo, concordo que o Contrato sêja
encaminhado para o seguinte eírdeÍeço:

E-mail:
Telêfone: 0

19) Caso alterê o citado ê-mail ou telefonê comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sjstema de Protocolo deste CONSORCIO, sob pêna de ser considerado como intamado nos
dados anteriormente fornecidos.

201 Comprometo-me a manter durante a execuçáo do contrato, êm compatibilidade com as
obngaçôes assumidas, todas as condiçóês dê hâbilitação ê qualificaçáo exigidas na licitação.

de 20xx
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

A\. Duqrc de Cll\ias s/n'Parquc PÍimaveÍa CEP 87560-000 Irone (.14) 984570545 / 984220790 lporã - Paraná
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ANEXO - rV
ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS óRGÃOS PARTICIPANTES

ENDEREÇOS DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

VE CULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA
Caminhão 0 km novo, anolmodelo 202512025, 4

ALTO PARAISO - paço municipal Avenida Pedro Amaro dos Santos, n'900, centÍo, Alto paÍaiso-Pr
Descrição Quantidade

01

0'rPA CARREGADEIRA NOVA
01

0í

RETROESCAVADEIRA NOVO 01

Consórcio CIBAX, situada na Avenida Rio Branco, s/no, ao lado do Centro Cultural Vera Schubert-
CEP: 87501 -130, na Cidade dê Umuarama, Estado do Paraná - fonê:(441 2020-5734

DEMAIS MUNICIPIO DA AMERIOS QUE NÃO MANIFESTARAM INTERESSE MAS QUE PARTICIPAM
DO CERÍAME

Descrição Quantidade
18MOTONIVELADORA NOVA.

PA CARREGADEIRA NOVA
ROLO COMPACTADOR NOVO 11

I
12

ESCAVAOEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA
MINICARREGADEIRA ZERO HORA
CAMINHÃO ZERO HORA. 6

12
5

6OTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE

TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA

VEICULO AUTOM
DUPLA

4

ALTONIA
Pátio Rodoviário Municipal (fundo do Cemitério Municipal) Rua ElcÍdio Resendê

QuantidadeDescrição

CARREGADEIRA NOVAP

01

02
CAMINH O ZERO HORA. 01

ALTO PIQUIRI
Rua Santos Dumont, 31 5, centro, Alto Piquiri-Pr, CEP 87580-000

QuantidadeOescrição
PA CARREGADEIRA NOVA 0'lI

^\. 
l)uque (l(j ( ü\ias s/n" Pâíquc I'rirnâ!crlr ( l'.1' ÍJ7560 - 000 I'oflc ({,1) 98{570545 / 984220790 Iporà - l'aran/r

-{to Piquiri-Brasilá diàdoSul-CáJer.ldosul-(IurriroduOtsle franci!.o -Llre! - Iporá
Ilalg \Írriluz PéÍol, - Pêrobnl - [ trrurrana - \Àarbrê

MOTONIVELADORA NOVA.

'19

RETROESCAVADEIRA NOVO.
TRATOR OE ESTEIRA NOVO.

29
13

MOTONIVELADORA NOVA.

ROLO COMPACTADOR NOVO,
RETROESCAVADEIRA NOVO.
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CAFEZAL DO SUL
Avênida ltalo Orcelli,604, centro, Cafezal do Sul-PR

Descrição Quantidadê
PA CARREGADEIRA NOVA 01
ROLO COMPACTADOR NOVO, 01
RETROESCAVADEIRA NOVO 01

Avenida Brasl
CRUZEIRO DO OESTE

l, n." 505í, Jardim Brasil - Cruzêiro do Oêstê/PR - CEP: 87.400-000
Descrição Quantidadê

MOTONIVELADORA NOVA. 02
PA CARREGADEIRA NOVA 02
ROLO COMPACTADOR NOVO 01
RETROESCAVADEIRA NOVO. 02
TRATOR DE ESTEIRA NOVO 01
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA 03
M IN ICARREGAD EIRA ZERO HORA 0l
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA.
VEICULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE
OUPLA 01

ESPERANçA NOVA
Patio Municipal Rodoviário, n'304, Saída para São Jorge do Patrocinio.

Descrição Quantidade
ROLO COMPACTADOR NOVO. 01
VEICULO AUTOMOTOR PICK-UP, UTILITARIO, CABINE DUPLA 02

A!- Duquc dc Caxias s/n' l'!rquc l'rimavera ( IP 87560 - 000 I ooe {4.1) 984570545 / 984220790 lporâ - Paraná

BRASILANDIA OO SUL
Avenida Adão Arcangêlo Dal Bem, 882, centro, Brasilândia do Sul-Pr

Descrição Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA 03
PA CARREGADEIRA NOVA 02
ROLO COMPACTADOR NOVO. 02
RETROESCAVADEIRA NOVO. 02
TRATOR DE ESTEIRA NOVO 03

04
MIN ICARRÉGADEIRA ZERO HORA
CAMINHAO ZERO HORA. 01
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA 02
VEiCULO AUTOMOTOR PICK-UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA 01

VEiCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE
OUPLA 01

ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.



CIBAX
coN§oRclo tN-ERMuNlctpAL PARA A cONSERVAçAO DA
BIODIVERSIDA'E DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E FIOUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0501-C4
-{to ?iqdri- Srasiliindia do Sul - ( aJezâl do 5u!- Cru:.ri.o dr l}eslt }-rÀn.isco -.{r e! - lpori

üÀ:g lÍrriluz Pér'ola Perobal-Imu§.a}na-\lnrtrt

MOTONIVELADORA NOVA

02

P CARREGADEIRA NOVA
CAMINHAO ZERO HORA. 02

Quan ade
01

03CAMINH O ZERO HORA

MARIA HELENA
RUA TIBAJI, S/N PATIO MUNICPAL RODOVIÁRIO CENTRO MARIA HELENA-PR

Desc ao
MOTONIVELADORA NOVA.

RETROESCAVADEIRA NOVO
MINICARREGADEIRA ZERO HORA.
CAMINHÂO ZERO HORA.

01

0't
02
01

,\!. L)uque de Côxids s/n" ['arquc Prirnâr.ra CI]l'87560 1l]0 l:i)nc (.1'l) 119457()5'15 1911122079t) lpor,t Pôrâna

FRACISCO ALVES
Rua Jorgê FêrrciÍa,627 - Fone: (rt4) 3643-8000 - CEP,87570,000 - Francisco Alves - Paraná

Descrição

PÁ CARREGADEIRA NoVA

Quantidade
03
05

ROLO COMPACTADOR NOVO.
RETROESCAVADEIRA NOVO.

05

TRATOR OE ESTEIRA NOVO. 03

02
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA
MINICARREGADEIRA ZERO HORA
CAMINHÃO ZERO HORA 03
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 04
VEiCULO AUTOMOTOR PICK-UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA 02

02
VEICULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA

ICARAiMA
Avenida Hêrmês Vlssoto, 810, centro, lcaraima-Pr

QuantidadeDescrição
01

01

Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA

CARREGADEIRA NOVAP

0'r
01

RETROESCAVADEIRA NOVO. 01

0í
01

M IN ICARREGADE IRA ZERO HORA.
CAMINHÁO ZERO HORA,

AVENIDA RIO DE JANEIRO N' 2758 CENTRO IVATÉ-PR
IVAT

Quantidade

01

MOTONIVELADORA NOVA,

04

IPORÃ
RRua Pedro Alvares Cabral, , lporã-Pr

Descrição

I

DescriÇão
PA CARREGADEIRA NOVA

PÁ CARREGADEIRA NOVA
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SÃO JORGE OO PATROCINIO
AVENIDA CARLOS SPANHOL, ,I64, CENTRO, SÀO JORGE DO PATROCINIO.PR

Dêscrição Quantidade
PA CARREGADEIRA NOVA 02
ROLO COMPACTAOOR NOVO. 0'r
RETROESCAVADEIRA NOVO. 0't
CAMINHAO ZERO HORA. 01

PATIO MUNICIP
UMUARAMA

AL, RODVIA PR 580, SAIDA PARA SERRA OOS DOURADOS
DescriÇão Quantidade

ROLO COMPACTADOR NOVO 02
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA. 02
CAMINHAO ZERO HORA 02

PEROLA
AVENIDA CASTRO ALVES, 130, PEROLA.PR

Descrição Quantidade
MOTONIVELAOORA NOVA. 01

PA CARREGADEIRA NOVA
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.
CAMINHAO ZERO HORA. 0í
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 01

VEiCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA DIESEL 0'Í

Caminhão 0 km novo, ano/modelo 202512025, 01

A\. Duque do ( rL\iâs sir' I'arque l'rinirr.cra CEP 87560 000 li)rrc ({4) 9845705.15 / 981220790 Iporà l, ranâ-

01

01
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ANEXO V - MINUTA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
óRGA) ou ENTTDADE PúBLtcA

'2.2

Ata

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,"
PROCESSO N'

PREGÃO SRP N"

O(A)...... (entidade pública que gerenciará a aÍa de registro de preços), com sede no(a) ......, na
cidade de ........ inscrito(a) no CNPJ/[.4F sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) .. ... (cârgo e norne),
nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de . .... de 202..., publicada no ... .. de .. .. de .. .... de ....., portador da
matrÍcula funcionaL no ...... ..... ......,, considerando o julgarnento da licitaçáo na modalidade de pregáo, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no ......1202... publicada no .. de ../. /202 .. procêsso
administrativo n." ....... RESOLVE registrar os preÇos da(s) empresa(s) indlcada(s) e qualiícada(s) nesta ATA
de acordo com a classiícaÇáo por ela(s) a canÇada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edita de icitaçáo ou Aviso da Contrataçáo Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lel n" '14 133. de 1" de abril de 2021 no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conform dade com as
disposiçoes a seguir:

í. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o REGISIRO DE PREÇOS para futura e eventual contrataÇão, com fornecimento
parcelado de l\,4oton veladora, Pá Carregadeira, Rolo Compactador, Retroescâvadeira Trator Esteira,
Escavadeira Hidráulica lvlinicaÍegadelra. Caminháo Trator Agrícola Veiculo Tipo Pck-Up para uso dos
lvlunicípios Consorcrados, ao CIBAX, e náo consorciados sendo estes da Regrão oa AtvlERlOS-PR órgáos e
entidades da administração drreta e rnd reta na condrçào de OÍgão Partrc pante desta lcitação de acordo com o
Termo de Referência (ANEXO l) e com os quantitativos estimados (ANEXO lV), durante o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços., base legal Lei n" 14.133/21, assim como as propostas cllos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcriÇão

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS
2.1. O preÇo registrado, as especificaÇóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedo CS e as demais condi ofertadas na S ro osta S sao as ue uem

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente regrslro de preÇos consta como anexo a esta

3. óRGÃo(S) GERENGIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o CIBAX.
3.2. Além do gerenciador, São órgâos e entidades públicas partlcipantes do registro de preços: Alto Paraíso,
Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste Esperança Nova, Frâncisco Alves, lcaraíma,
lporá, lvate, Maria Helena, Pérola, São Jorge do Patrocínio e Umuarama

3,2 1, A LISTAGEI\,I DO QUANTIIATIVO DE CADA I\i]UNICIPIO ESTA I]ISPOSTO NO ANEXO IV
DO ÉDITAL

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DÉ PREçOS
4.1. Durante a vigêncla da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública fêderal, estadual, distrital
e municipal poderão aderir à ata de regisÍo dê preços na condiÇâo de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesáo, lnclusive €m situaçóes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público,
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estâo compativeis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art 23 da Lei n" 14 133 de2A21, e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor

Ar. Duque (le Ca\;as sr'n" l'arquc I'r'irrurlcra ChP 87560 - 000 li(nrc (.11) 98.1570545 I 984220?90 l$)rii - Parana
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas setá rcalizada após a aceitaçâo da adesâo
pelo fornecedor.

4 2.1 O órgão ou entidâde gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuizo
à execução de seus próprios contratos ou â sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorizaÇão do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgâo ou entidade náo participante deverá
efetivar a aquisiÇão ou a contrataçáo solicltada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da conúataÇáo, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitaÇáo do órgão ou da entidadê náo participante aceita pelo órgáo ou pela
entidade gerenciadorâ desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O ór9ão ou a entidade poderá aderir a itern da ata de registro de preÇos da qual sela integrante. na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quars não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.'1 .

Dos limates para as adesões
4.6. As aquisiÇõês ou contrataçóes adicionais náo poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
qerenciador e para os partrcipantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesôes náo poderá exceder, na totalidade ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata dê registro de preÇos para o gerênciador e os participantes, independentemente do
número de órgâos ou entdades nâo paíicipantes que aderirem à ata de registro de preÇos.

4.8. Para aquisiÇâo emergencial de medrcamenlos e mâterial de consumo médico-hospitalar por órgáos e
entidades da AdminisÍaÇáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesáo à ata de registro dê preços
gerenciada pelo N/linistério da Saúde náo estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
4.9. A adesão à ata de registro de preÇos por órgâos e entidades da AdminlstraÇão Públicá estadual, distrital
e municlpal poderá ser exigida para íns de transferéncias voluntárias nào ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4 7 desde que seja destinadâ â execuÇão descentralizada de programa ou projeto federai e comprovada a
compatrbilldade dos preÇos registrados com os vâlores praticados no mercado na forma do art.23 da Lei n"
14.133. de 2421 .

5. VALIOADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.í. A validade da Ata de Registro de PreÇos será de'1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia úll
subsequente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecêdor, desde quê comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registÍo de preÇos terá suâ vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da conúataÉo e a cada exercício financeiro a
disponibrlidade dê créditos orÇamentários, bem como a previsão no plâno plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício Íinanceiro
5.1.2. Na formalizaÇão do contrato ou do instrumento substituto deverá havêr a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orÇamentários respectivos.

5.2. A contrataçâo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaÉo de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O insÍumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de regisÍo de preços poderáo ser alterados, observado o art. 124
da Le no 14.133, de 2021
5.4. Após a homo ogaÇão da licrtação deverão ser observadas as seguintes condiçóes parc lotnalizaçâo da
ata de regrstro de preÇos.

5.4 1 Serão regrstrados na ata os preços e os quantitatrvos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quanUtativo inÍerior ao máximo previsto no edital ou
no avrso de contrataÇáo direta e se obrigar nos limites dela,
5.42 Será incluido na ata, na forma de anêxo, o rêglstro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.421 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicâtáno,
observada a classrficaÇáo da licrtaçào. e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4 3. Será respeitada, nas contrataçôes a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadasúo de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitaÇão dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4 2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1 Quando o icitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataÇão direta, e
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item L

5.8. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vlgência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitaÇão ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor no caso da contrataÇão direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas cond Çóes estabelecidos no editai de lcitaÇáo ou no avrso de contrataÇão d reta, sob pena dê decair o direito
sêm prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2A21

591. O prazo de convocâÇão poderá ser prorrogado 1 (uma) vez por igual período mediante
solicltaÇáo do lictante ou fomecedcr convocado, desde que apresentada dentro do prazo devidamente
lustiflcada, e que a justificativa sela aceita pela AdmrnistraÇáo

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digita e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
5.1'1. Quando o convocado não assinar a ata de registro dê preÇos no prazo e nas condiçôes estabelecidos
no edital ou no aviso de contrataÇão, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, Íca
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificaçáo, para íazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classrÍlcado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 1, aceitar a contrataÇáo nos termos do item
anterior, a AdministraÇão, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edltal ou do
aviso de contrataçáo direta, poderá:

5121. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classrficaÇáo, com vistas à obtenÇâo de preço mêlhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiÇÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes. atendida a ordem classificâtória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condlção.

5.13. A existêncla de preços registrados mplicará compromisso de fornecimenlo nas condiçóes
estabelecidâs mas não obrlgará a AdmlnistraÇâo a contratar facu tada a realização de icitaÇão especíÍca para
a aquislçâo pretend da, desde que deviCamente lustificada

5.14. O prazo de validade da Ata de Registro de PreÇos será do dia ... de... dê 2025 ao dia... de
..- de 2026.

5.15. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantaloso, nos termos do art. 84, da Lei Federal no

14.133, de 2021.

5151 Em caso de prorrogaÇáo da vigência da ata de registro de preÇos, as
quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade,
independentemente do quanUtativo utilizado no período de vigência, não sendo possivel
cumular com as quantidades não uUlizadas.

5.í6. O prazo de vigência para a exeÇução dos contratos (autorlzaçÕes de fornecimento)
decorrentes dêsta Ata de Registro de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.

5.'16.'1. O prazo de vigência do contrato (autorizaçáo de fornecimento) será
automaticamente prorrogado quando seu objeto náo for concluído no prazo de entrega.

5.162. O prazo de vigência do contrato náo se confltnde com o prazo de entrega do
bem, e a âceitação de recebimento posterior do(s) item(ns) náo se conÍlgura como novo
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prazo de entrega.

5.'16.3. Cêso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em
decorrência de culpa do contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar pêla extinÇào do
contrato e, nesse câso, âdotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execuÇáo contratual.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os prêÇos reg strados poderão ser alterados ou atualizados em dêcorrência de eventlal reduÇão dos
preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens das obras ou dos serv Ços registrados, nas
seguintes situaçóes

6.1 1. Em câso dê força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou êm decorrência de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata tal corno
pactuada, nos têrmos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021,
6.1.2. Em caso de criaçáo, alteraÇão ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçôes legais, com comprovada rêpercussáo sobre os preços registradosl
61.3. Nâ hipótese de previsâo no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preÇos registrados, nos termos da Lei no 14.133, dê 2021.

6.1.3 1. No caso do realustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
previstos para a contrataÇáo:
6.1.32. No caso da repactuaÇáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇAO DE PREçOS REGISTRÂDOS
7.1. Na hipótesê de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos vaiores praticados pelo mêrcado, o fornecedor sera
liberado do compromisso assumido q!anto ao item rêgisÍado, sem aplicaÇáo de penalidades administrativas
7.1 2. Na hipólese prevista no itern anterior o gerenciador convocará os fornecedores do câdastro de
reserya, na ordem de classificação, para verificár se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
náo convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram seu regrstro cancelado.
7 13. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou êntidade gê.enciadora procêderá ao
cancelamento da ata de registro de prêÇos, adotando as medidas cabívêis para obtênçáo de contrataçáo
mars vantajosa.
714 Na hrpótese de rêduÇáo do preço regisúado o gêrênciador comunicará aos órgáos e às
entidades que trverem flrmado contratos decorrentes da ata de registro de preÇos para que avaliem a
conveniência e a opodunidade de diligenciarem negociaçáo com vlstas à alteraçáo contratual, observado o
disposto no art. 124 da Let na 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preÇo de mercado tornar-se superior ao preço regjstrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigaÇóes estabelecidas na ata, será íacuÍtado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preÇo regrstrado, mediante comprovaÇâo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

'l 21 Neste caso, o fornecedor encaminhará, jlntamente com o pedido de alteraçáo, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condiÇóes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniênte que inviâbilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as
obrlgâÇôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do sêu regisÍo, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanÇões previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
723 Na hipótese de cancelâmento do registro do fornecêdor, nos termos do item anterior, o
gerênciador convocará os fornecedores do cadastro dê reservâ, na ordem de classificaÉo, para verificar se
aceitam manter seus preÇos registrados observado o disposto no item 5.7.
724. Se não obtiver êxrto nas negociaÇões o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preÇos, nos termos do tem 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenÇáo da contrataÇão mais vantalosa.
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7.2.5 Na hipótese de comprovâÇáo da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preÇo
rêgistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoru alualzatá a
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva âlteraÇão do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual observado o disposto no art. 124 dale) f 14.133, de 2021

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDAOES REGISTRADAS NA ATA DÉ REGISTRO DE PREÇOS
8. í . As quantidades previstas pa.a os itens com preÇos registrados nas atas de regrstro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entdade gerenc adora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito
8.2.1. De órgão ou entidade part cipante para órgáo ou entidade participantei ou
8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgâo ou entidade não partrcipante.

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante pa.a órgáo ou entidade náo
pârticipante, serão observados os Limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento sollcitado, com a redução
do quantrtativo rnicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuêncra
do órgáo ou da entidade que sofrer reduÇão dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
lvunicípios distintos, caberá ao Íornecedor beneflciário da ata de registro de preÇos, observadas as condiÇões
nelâ estabelecidas, optar pela aceitação ou não do íornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7 . Na hipótese da compra centralzada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entjdade gerenciadora
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8 3, a distribuiÇáo das
quantidades para a execuçáo descentralzada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO RÊGISTRO OO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1 . 1 . Descumprir as cond ições da ata de reg istro de preÇos, sem motivo justificado,
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adminlstração sem justificativa razoável;
9 1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado na hipótese prevista no artigo 27 § 2", do Decreto no

11.462, de 2O23t ou
9 1.4. Sofrer sanção prevlsta nos incrsos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133. de 2021

91 41 Na hipótese de aplicaÇáo de sanÇão prevlsta nos ncrsos lll ou lV do caput do ad '156 da Lei no

14 133 de 2021, caso a penal dade apl cada ao fornecedo r não ultrapasse o prazo de v gêncra da ata de
reg stro de preÇos, poderá o órgão ou a entidade gerenc adora poderá, mediante decisáo fundamentada,
decidir pela manutenÇão do registro de preços, vedadas contrataÇóes derivadas da ata enquanto
perdu'arem os efertos da sanÇão.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgáo ou da entidadê gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou â entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaÇáo
9.4. O cancelamento dos preços regrstrados poderá ser realrzado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcralmente, nas segulntes h póteses desde que devidamente comprovadas e
justificadas

9 4 1 Pot nzáa de interesse público.
I4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior ou
I4.3. Se não houver êxlto nas negociaÇóes nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4", ambos do Decreto no

11.462, de 2023.
í0. DAS PENALIDADES
10.1 . O descumprimento da Ata de Reg stro de PreÇos ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contrataçâo direta.

101.1. As sânções também seapicam aos ntegrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que convocados, náo honrarem o comprom sso assum do nlust f cadamente após terem assinado a ata.

Av. I)uquc tle Ca-rias s/no Parque l'rimâverâ CEP 87560-000 Í'one (4,1) 98,1570545 / 984220790 lporà - Paraná



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIODIVÉRSIOAOE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIAUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04
,l,ho Piquüi - Brasilálldia do Sul Cafêznl do Sul- Crszeiro tlo Oesle - f mü(is{o -\lr€r -IPorà

ll&e llarilu, - PátolÀ - PêrobÂl I nuar'Àma - \Àü[rá

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preÇo (art. 7o, inc. xlv, do Decreto n' 11.462. de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

cabêrá ao respectivo órgão participante a aplicaÇáo da penalidade (art. 8", inc. lX, do Decreto no 11.462, de
2023).
10.3. O órgâo ou entidade parttcipante deverá comunicar ao ór9ão gêrenciador qualquer das ocorrências
previstâs no item 9.1, dada a necessidade de instauraÇão de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

rí. Do MoDÊLO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
1 í . í . O Fornecimento dar-se-á DE FORMA PARCELADA. SEM FATURAMENTO MlNlMO.
11 2 O ORGAO GERENCIADOR BÊM COI\4O OS PARTICIPANTES NÂO SE OBRIGAM A ADQUIRIR A

TOTALIDADE DOS ITENS LICITADOS.
1 1.3. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo

de vigência da Ata de Registro de PreÇos, nos termos do a,1. 84, parágrafo único, dâ Lei Federal
no 14 13312421, e terá sua duraÇáo estabelecida em conformidade corn as d sposições nela
contidas.

11.4. A execuÇão do objeto dar-se-á de forma parceládâ coníorme a necessrdade do órgáo
contratante, mediante emrssáo de nota de empenho e autorizaçáo de fornecimento. A existência
de preços registrados náo gera âo órgáo a obrigatoriedade de contratação lntegral dos
quantitativos previstos, caracterizando mera expectativa de aquisição.

11.5. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (SESSENTA) dias
corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), que será
enviada por mero eletrônico, no local indicado pelo órgão participante, acompanhada da
respectiva Nota Fiscal EletÍônica O arquivo XML da nota fiscâl deverá sêr enviado ao endereÇo
eletrônico informado na própria AutorizaÇão de Fornecimento

11.6. Tratando-se de demanda histórica, o prazo estpulado foi dêfinido com base em experiências
antêriores de processos licitatórios semelhantes realizados para o mesmo objêto, cuja êxecuçáo
demonstrou regularidade nâ ampla maioria das entregas, compatibilidade com as condiÇóes de
mercado ê atêndimento adequado às necessidades administrativas. Dessa forma, considerou-se
conveniente e eficiente manter-se o mesmo prazo, garantindo previsibilidade e segurança
contratual.

11.7. As máquinas deveráo ser entregues dlretamente nos endereços indicados erir cada
AutorizaÇáo dê Fornecimento emitida pelos órgãos contratantes. O transporte deverá ser
realzado exclusivamente em veiculos apropriados, não sendo permitido o deslocamenlo
rodando dos equrpamentos. a fim de pTeservar sua integridade

Entrega Técnica
'11.8. Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as infomaçóes

pertinentes às Íuncionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo:
11.9. Recursos disponíveis e suas respectivas operaçÕesl
1 1 .10.lnstruÇões de conduÇâo econômica;
1 1.1 1 . lmportância da manutenÇão preventiva e periodicidade de trocas de óleo e filtros,
1 1 .12. Esclarêcimentos quanto às condiÇÕes de garantia
11.13.É obrigatória a entrega de manual de opereção e manutenção em língua portugussa,

acompanhado de treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo ôrgão
contratante, sem ônus adicional para a Administração.

Despesas de Entrega
11.14.Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e demais

custos relacionados à entrega correráo por conta exclusiva da contratâda, a quem caberá a
responsabilidade integral pela integrldade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.

Recebimento Provisório e Oefinitiyo
11 lS.Nostermos do art.'140da Ler Federal n' 14 13312021
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11.16.O recebimento provisório será feito de forma sumárla, por servidor responsável pela
ÍlscalizaÇão, no ato da entrega, com verificaÇão niclal da conformidade com o contrato;

1 1 .17. O recebimento deÍinitivo ocorrerá após inspeÇão detalhada, instalaçâo e testes opelacionais,
mediante termo lavrado por servidor ou comissáo designada.

í1.18.O objeto poderá ser reieitado total ou parcialmente se constatado desacordo com o contrato,
edital, termo de referência ou folhas de dados.

Garantia do Obieto
11.19.O prazo de garantia nâo poderá ser nferior ao previsto na folha de dados de cada item,

contado a partir da efetiva entrega Na ausência de especiícaçáo, o prazo mínimo será de 24
(vinte e quatro) meses para máquinas e equipamentos pesados, sem limitaçáo de horas de uso,
e de 36 (trinta e seis) meses para veículos automotores (caminhões e caminhonetes), sem
limitaÇão de quilometragem Caso o proponente ofereÇa prazo superior, este será
automaticamente incorporado ao contrato.

1 1 .20. Durante o periodo de garantia, a contratada deverá.
11.21.Realizar menutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposlção e

mão de obra, diretamenle no local indicâdo pelo órgáo contratante;
11.22.Mantet assistência técnica autorizada dentro do território nacional, devendo comprovar

previamente a existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demanda.
1 1 .23. Disponibilizar telêfone de atendimento emergencial 24h para suporte e acionamento de

garantia.
11.24.É vedada a elaboraÇâo de manuais exclusivos distintos daqueles entregues a proprietários

particulares do mesmo modelo
í1.25.4s revisões previstas em manual deverâo ser realizadâs em rede autorizada, e caso haja

necessidade de substituição de peças genuínas por defeito de fabricaçáo, a contratada assumirá
todos os custos envolvidos, sem ônus para a AdmrnistraÇão

í1.26.Após reparo ou substituiÇão o bern terá prazo âdicional de 90 (noventa) dias de garantia
legal (art.26, ll, do CDC), sem prejuizo de eventual prazo contratual ou estendido pelo
fornecedor

11.27 .O prazo para reparo ou substituiÇão de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias corridos,
proÍogáveis por igual pêríodo mediante lustificativa aceita pelo contratante, conforme art. 18, §§
1o e 20, do Código de Defesa do Consumidor.

Peças de Reposição e Vida Util
1í.28.A contratada deverá âssegurar o fornecimento de peÇas originais de reposiÇáo pelo prazo

mínimo correspondente à vida útil das máquinas (estimada em '15 anos), contada da data do
recebimento deÍinitivo em conformidade com o art. 32 do Código de Defesa do Consumidor e
com o art. 13, XXl, do Decreto no 2.181/'1997

'l'l.29.Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao Íuncionamento
pleno dos equipamentos.

Penalidades
1 1 .30. O descumprimento das obrigaçóes contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas

nos arts. 156 a 162 da Lei Federâl no 14 13312021, sem prejuízo de responsabilidades civis e
criminais. As penalidades aplicáveis incluem

1 1.31 .Advertência, em caso de infraÇôes levesi
íí.32.Multa por atraso na ent.ega ató 0,5olô (meio por cento) pordia, limitada a 20% (vinte por

cento) do valor do itemi
1 1 .33. Multa por inexecução parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor contratual
í 1 .34.lmpedimento de licitar e contratar com a Administraçáo por até 3 anos;
1í.35.Dêclaração dê inidonêidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, até

reâbilitaÇão.
1'1.36.4 aplicaçáo das sanÇóes seguirá processo administrativo regular, assegurando o contraditório e

a ampla defesa.

Obrigaçôes Acessórias da Contratada
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11.37.A|em da entrega das máquinas, a contratada deverá:
11.38.Fornecer treinamento básico de operação e manutençáo preventiva âos servidores indicados

pelo órgão contratante
11.39.Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com

disponibilidade de peças de reposiÇão,
í í .40.lvlanter, durante toda a vigência do contrato, as condiÇôes de habilitaÇâo e qualificaçâo exigidas

na licitação.
í2. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento pelas aquisiçôes, objeto da presente licitaÇáo, será íerto pelo Órgâo Partrcrpanle
em favor do licitante vencedor mediante boleto ou transferência bancária (TED, DOC, depósito
ou PIX) em conta corrente de titularidade do fornecedor.

12.2. O Órgào Participante efetuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento do
objeto desta licitaçâo acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XlVlL. O
númeÍo do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - constante das notas flscais deverá
ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participaçâo de empresas em
consórcio.

'12.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sêm que isso gere direito ao pleito do reajustamento de prêÇos ou correÉo
monetária

í3. DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES

13.1. Será de responsabiiidade do Fornecedor cumprir todas as obrigaçôes constantes nesta
ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicaçâo das sançóes previstas na
cláusula sexta assumindo exclusivamente seus os rscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuÇão do objeto e. ainda

a) fornecer o objeto deste Êdital, de acordo com as especificaçôes exigidas.
b) fornecer o objeto desta licitaçâo, na formá, nos locais, nos prazos e nos preços

estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência,
d) rêsponsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas
eventuais e trocas durante a garantia,
e) enviar por e-mail o arqulvo XML oriundo da emissáo do DANFE para os endereços
eletrônicos dgjgdg Oroão PaÉicipante:
0 manter as condiÇôes de habilitaÇão e qualificaçáo exigidas na licitaçáo e comprovar a
regularidade fiscale trabalhista junto ao Órgâo Gerenciador;
g) acusar o recebimento das AutorizaÇóes de Fornecimento, bem como dê qualquer
outra notificaÇáo enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vintê ê quatro)
horas. Se o prazo finaídeste item recair em final de semana ou feriâdo, será prorogado
ao próximo dia útil;
h)emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e
pormenorizadamente, especificando quanltâtivos, marcas e modelos,
) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de
retenÇão pelo Órgáo Participantes, nos termos da legislaÇâo em vigor, especialmente o
IRRF. nos termos da lN RFB 123412412
j) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com urna versáo em
português e da telaçáo da rede de assistência técnica autorizada,
k) responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentês do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13e 17 a27, do Código dê DeÍesa do Consumidor (Lei Federal no 8.078, de
1990);
l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto
com avarias ou defeitosi
m) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produÇão,
fornecimento e entrega do produto, inclusrve as despesas de embarque e transporte, de
embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou dano;
n) responsabilizaÊse pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
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emprêgados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades
decoÍrentes de açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por
força da lei, ligadâs ao cumprimento deste Edital.

5.2 - SeÍá de responsabilidade do órgáo participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, rêlatando problemas e circunstâncias para facilitaçáo
dos servrços.

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORAI
d) cumprir as obrigaçÕes previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das
obrigaçóes previstas paÍa a Contratada,
e) demais disposiÇões contidas nesta âta e na lei.

14. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

14.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presentê Ata de Registro de PreÇos
correráo a conta de dotação especíÍlca do orçamento do exercício de 2025 e seguintes.

14.2. O Órgào Participante quando da contratação/empenhamento especilicará a classificaÇâo
orÇamentária.

I6. DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRO
15.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório

Eletrônico n" XXXXX, Pregâo, na Formâ Eletrônica N" XXXX, Registro de Preços, realizado pelo
CIBAX, Órgão Gerenciador

,16. COND|ÇÔES GERATS
16.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e rêcebimento, as
obrigaçÕes da Administraçào e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóês do âjuste, encontram-
se deflnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
16.2. No caso de adjudicaÇâo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contÍataÇâo de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraÇão de sua vantagem para o órgáo ou a
entidade
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em . ( .)vias de igual teor que, depois de lida
e achada em ordem vai assinada pelas pades e encaminhada cópia aos demais órgâos padictpantes (se
houver)

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores quê âceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razáo social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item

do

TR

Item

do

TR

specificaçâo Marca

(se exigida n

edital)

Prazo

garantia

ou

validade

X

Fornecedor írazao socE l, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaç

o

Marca

(se exigida

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

U n idade Quantidade

lvláxima

Quantida

de

l\4 ín im a

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Modelo

(se exigida no

edital)

U n idade Quantidade

Máxima

Quantid

de

a Valor Un

M n rn a

Av. I)uqucdcCariass/,r'ParquePrirnaveraCEPST5ír0-000 lro0e(11)9845705,15/9E42207901porâ-Parâná
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Seguindo a ordem de clâssificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

t I
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ANEXO VI

MANIFESTAçÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE NO ....

ANEXO ÚN\CO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N')OO«)(....

o ÓRGÂO PARTICIPANTE,. ... .... .., pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua ........ .... inscrito no CNPJ sob no ....... neste ato representado
pelo (a).. .. através desta manifestaÉo concordamos com o
processo administrativo licitatório vincuLado e passamos a integrar â Ata de Registro de Preços acima,
aprovando os seus termos, sendo permitidâ a utilização do registro de preços. a partir da sua
assinatura, servindo o presente documento como comprovaçáo para os fins legars

Ficâ prevjâmente autorizado o Órgão Gerenciador processar, autorizar ê formalizar o Remanejamento

interno de itens entre os Órgãos Participantes, com a reduÇão ou acréscimo do quantitativo inicialmente

informado na lntenção de Registro de Preços - lRP, cooperando para atendimento das necessidades

dos demais Órgãos Participantes.

Através da presente maniÍestação Ílcamos cientificados que a contrataçáo deverá ocorrer

exclusivamente VIA MUNICIPIO, sendo de total autonomia e responsabilidade deste Órgáo Pêrticipante

o momento a justiÍicativa e vantajosidade da contrataÇão, observadas a disponibilidade orçamentária e

prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgâo

Gerenciador na decisão de contrataÇão

Fica autorizado o Orgão Gerenciador a aplicar garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penâlidades decorreotes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigaçóes contratuais em relaÇão às contratações do Órgão Particrpante

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a esta Ata de Registro de PreÇos penence

ao Ôrgão Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, após

comunicaçáo da decisáo em processo administrativo do Órgão Gerenciador.

E por estar compromissado, assina a presente manifestaçáo

DATA
ASSINATURA ÓRGÃO PARTICIPANTE

Ar. I)uque rlc CiAias s/n' Parquc Píilna\cri CL.P E75ó0 000 t'i)nc (44) 98'15?0545 ,' 984220790 lporâ - Prraná.

óRGÂo cERENCtADoR:
óRGÃo PART|CTPANTE: . ......
FORNECEDOR: ......... ...

CNPJ DO FORNECEDORT ... . ..

OBJETO: ..........
vtGÊNctAr ..........
PRAZO DE ENTREGA: ..........
VINCULAÇÃO: .........



CIBAX
AVISO DE PREGÃO ETETRONICO . SRP OO8/2025

AMPI.A CONCORRENCIA
EDITAT RETIfICADO

o ctBAx - coNsoRcro rNTERMuNrcrpAr PARA A coNSERVAÇÃo DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO
PARANÁ, torno público oos interessodos que opós MODIFICAÇÃO NO
EDITAL DO PREGÃO ETETRÔNICO N" 008/2025. O recebimenlo dos
propostos, envio dos documentos de hobilitoçõo, oberturo e disputo de
preÇos, seró exclusivomenle por meio eletrônico, no endereço
www.bll.oro.br e https://www.cibox.org.brl. O cerlome deveró ser
processodo e julgodo em conformidode com os disposiÇões desle Editol
e seus Anexos, nos lermos do Lei n" I 4.1 33. de 2021 . e demois legisloçÕo
oplicovel e, oindo, de ocordo com os condiÇÕes eslobelecidos no Editol

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS poro Íuluro e eventuol controloçõo, com
fornecimento porcelodo de Molonivelodoro, Pó Corregodeiro, RoÍo
Compoctodor, Relroescovodeiro, Trotor Esleiro, Escovodeiro Hidróulico,
Minicoruegodeiro, Cominhõo, Tíoloí Agrícolo, Veiculo Tipo Pick-Up, poro
uso dos Municípios Consorciodos, oo CIBAX, e nõo consorciodos sendo
e3les do Regiôo do AMERIOS-PR, órgõos e entidodes do odminislroçõo
direto ê indirelo, no condiçõo de órgõo Porliciponle deslo liciloçôo de
ocordo com o Íermo de ReÍerêncio (ANEXO l) e com os quonlilotivos
eslimodos (ANEXO lV), duronte o pÍozo de volidodê do Alo de Rêgislro
de Preços., bose legol lei no 14.133/21 .

VALOR MAXTMO: VAIOR DA LlClTAÇÃO:_R$ 178.341.281.ó0 (cento e
selento e oilo milhÕes, trezenlos e quorenlo e um mí|, duzentos e oitenlo
e um reois e sessento centovos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até os 08:30 horos do d1o 22/09/2025.
tNícto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: os o9:oo horos do dio
22/0912025.

U muoro mo-pr, 08 de serem bro de 2025. ;il;É;:;;;i"" 
". "","^ "","^."." "^ 

il
,l#;;; ;; ' -' Cs-".

Voldete Corlos Oliveiro Gonçolves do Cunho
Presidente do CIBAX
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Ét1€ro dô publ €Ção 003/2025 - aLLCOMPRÁS

.iJsl,.J BtL
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Extrato de publicação

PRECÃO ELETRÔNICO - OO8I2O25

N' PROC. ADM. Ot5/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAMBRE E PlQUlRl, de acordo

com a regulamentação Decreto n" 006/2025 realizará PRECÃO
ELETRÔNICO sendo conduzido por BRUNO JESUS PORTILHO e rendo

como autoridade VALDETE CARLOS OLIVEIRA CONÇALVES DA CUNHA.

PuBLrcÁçÀo, 22lc8/20?5 ra,17

rNÍcto REc. pRoposra, 22 loa/2o25 7o:lo

rlM RtC. PROPOSIA: 2 2/09/102 5 08: l0
tNícro otsPuÍa: 22lo9l2o2s 09:oo

TIPO DE LANCE: MENOB laNCE

IIPO ENCERRÂMENTO, ABEsIO

EXCLUsI!€ ME]NÀO

VATOR TOTAT DO PROCEsSO RS 17ô Jl1 2tl (r0(r0

OBJETO DO PROCESSO

REGISÍRO DE PRIçO5 parà futuia e evenlüalconr,atêção, com íornecimenlo pàrcelado de Moronivelâdo.à, Pá €arretadeiÍa, Àolo

Conrpactado., Âet.oercavâd€nâ, Tíàtor Erteira, €rcãv.deira Hidraulica, Miiicdí€Bêdenà, Cô i^hão, TràrorÂgricola, veiculoÍipo

Pick.Up, paía uto dot Mu.kípio5 ConloÍciado5, ao ClBAx, € não consor.iados sendo etter da Rêgião d. AMERIOS-PR, órgãos e

enndade5 da adminirnâçào direta e indiÍe1., nã condição de Óígâo Pa.h.ipànte deía licitâçáo de âcordô conr o Temodê Rêíê.

oBSERVAçÕES Do PRoCESSO

LrCrÍaÇÀOCOMPAnTTLHADACOMoSMUNTcTPToS:AltoPaíaiso,AlroPiquÍi,8rôsrLândiadoSul,CàferàldoSul,C.u?eirodoOeíe

Esp€rança Nova, Francis.o Alves, rcníarma. lporã, rvaté, Maria Heletra, Pérola, 5ão Jor8e do Pâtrocinio e umuar.mi

Pãrã deorâis iníornrações conralo vla e'mâil: .ontâto@cibrx.ÔlE bÍ, releíoner 4420205734 ou àcerso pelo linkrúprá&rl!pl!!r"cqc]?!a!3rjle4

BRUNO ]ESUS PORTILHO

rPoRÀ"PR - 08/09/lo"'s



ALEX ÂNTONIO CAVALCANÍÊ
PREFÊIÍO MUNICIPAL

I cafeara

DiirioOFICL{LP.rI.1n.i
4a lería I I0/SeV2025 - Ed(ã0 n0 11972 105

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA EÀ/
PACOÍES DE VIAGENS, ATRAVES DO INCENTIVO OO
PROGRAI.IÁ PARANA IúAIS VIAGEi/l DESTINAOOS
PREFERENCIALIVÊNÍE Ào PÚBLIco ATENDIDo PELo cRAs
AÍRAVES Do sERVtÇo DE coNVtvÊNcA É FoRTALEc VENTo
DE VINCU-oS (ScÊV] E sERVIÇo DE PRoTEÇÁo E
ATENDIMENÍo INTEGRAL À FAMILIA (PAIF) Do MI.]NICh|o DE
BRASILANDIA DO SUL, PARA ATENDIMENTO DO CONVENIO NO

216/2025 - SETU.

RECURSOS: Tesouío Municipal e SETU {Secrelanã do Esrado do
Íunsmo).

ABERÍURA: Às oghoomrn (novê hoÍas) do dla 26 (vrnle e se s) de
setembÍo de 2025 (dois mil ê vinte e cinco).

PREÇOS MÁXIMOS ÂDM|ÍIDOS R$45.900 (quaÍenra e cinco mite

dà Asnculru,i r tu .\l)rn.c,n,.nro S!,\8. \sâ do r-orl.lcc€r a urnaesrrutuÉ
\ráriâ n 

^ie 
pÍnnorcÍ o l)§scn\ollrmcnlo Rural Susr.nm\cl

Pâradênrais rrlonna{õts conlaro vú einai| 1i.ira oafeúa[ra»ail.coD, li.,tacãoú)

Processo Íeâliado na págila elerônicâ dâ Boha de Licitáçõca e Leilões 1w*w.
bllorBb.).

120990/2025

I Cafezal ilo Sul

avtso DE pREGÃo ELETRôNtco - sRp N.. o0B/2025
PROCESSO ÂOMtNtSTRAÍtVO N". 015/2025

MUNICIPIO DE BRASILANOIA OO SUL - PR

EXTRAlO CONÍRATUAL PL O5O/2025

coNTRATO ÂOMtNtSTRAÍtVO N" 1 72l2025

PÁRTES: MUNICIPIO DE BRÂSILÁNDIA DO SUL E A EMPRESA
savaNA coMÉRcto DE vEicuLos LToa., cNPJ/MF n.
24,706.364/0001.501

oBJEÍO: ÂOUtStÇÂO DE 03 (ÍRÊS) CAMTNHÔES ÍPO r,

CAÇAMBA BASCULÂI{ÍE, NOVOS PARA O ATENOIMENÍO
DAS NECESSIDADES DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE
aGRtcuLTURA. MEto ÂMBtENTE, acRopEcuÀRra E

oEsENvoLvtMENTo EcoNóMtco Do MuNtclpto oE
BRASILÂNDIA oo sUL . ESTADo oo PARANA, EM
aÍENDtMENÍo ao coNvÊtito No 383/202s DA sEAB -
SECRETARIA OE ESTÂDO OA ÂGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, por mêio de Adesáo à aRP n"
4TC000134/2024, do Consórcio lnteíederâtivo Santa CãtâÍina -
CINCATARINÂ.

vaLOR TOTÂL: Rt1.817.700,00 (um milháo oilocentôs ê

dêz*sete mil e setecentos r€ais).

FUNoAMENTO LEGAL: Artlgos 74, 82 a 86, todo§ da Lêi
14.13312021, artigo 53 do dêcrêto municipal n" 008/2024.

ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

EUGÊNIo RAMIRo DA SILVA FILHo
sAvANA coMÉRcto DE vEícuLos LToa, cNpJ/MÊ no

24.706.364/0001-50i

09,09/2025
Departamenlo de Lacataqôês e Contíâtos

Brasllándla do Sul-PR

O CIEAX tomâ público que realizará Píegáo ElelÉnico. tipo menor
preço por il€rn, paía .eqistío de prêÇos visando Íuturâ e êvêntual
contralação com íornecim€nto parceiado do máquinas e veÍculos
(motonivêlâdôíá pá câíegadêiÍâ íolo coínpâctadoÍ Íel.oescavadaua.
karor êsiêría escâvadería hrdíàulica. ÍnlnicêrÍegadera camrnhão lÍatoÍ
agricolê ê vê culo trpo prck-Lrp) deslinados aos munrcipios consoÍciados
e náo consoícrados da Regráo dâ AMERIOS-PR
Sessão de disputai 22109/2025, às 09h00.
Cadastío de propostasi até 22109/2025, às 08h30.
Local: Portal 8LL Compras (www.bllcompras.com).
Valor estimado: R$ 178,341.281,60.
Edital disponível em: www.cibâx.oÍg.br, wwlv.bllcompras.com e
PNCP,
Umuarãma-Pr 08 de setembro de 2025.
Valdete Carlos Ollveira Gonçalves da cunha
Presidente dô clBAx

't2021912025

'1207 5512025

1210t212025

,\\'ts() DE l-t( lt:\(,\o

EtllT.\1, DIi PRU(; \() al.I I RO\lCO n' .111?01s

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CAFEZAL OO SUL
avtso DE LtctÍacÂo

coNcoRREitcla N..008/2026
O Pregoeiro Oncial comunica â abe.turâ da sessàô püblicâ dê dispulâ de
o eços dâ conco-éncra ErerÍór,co -o. 008,2025. obrero co\sTeuÇÃo
DE OONTE SOBRE CURSO DAGUA, TRANSPOSIÇAO DO RIEEIRAO
JANGADA ÉSTRADA oIVISoRÂ. MUNIc]PIo oE CAFEZAL DO SU!-
REcuRSos FtNA\cErRos oRrLNDos Do coNVÉNto N"
21,632.204-5 CONFORII,íE PROJETOS, I\4EIJIORIAL. PLÀNILHA
oRÇa[,]ENTÁRla E DEr\rrAlS OOCUMENTAL IÉCNTCO pâra o drâ 29
de Setembrc de 2025 às 09h00min. Referência: hoÉrio de Bíâ§Ília/oF. O
EDITAL FrcARÁ DISPoNiVEL, No site PreÍsirura Municrpal
(htlps://câíezsldosU.elowêb.neVpoÍtaltransparenciâIicitacoês): no Portal
Nacional de Compras PúblEás (PNCP). e no Podal do Sistema BLL
COIúPRAS (wW bll.oíg.br).

12066',I2025

I calilórnía

^vrso 
DE Lrc[Iâ(]Ão

PR(XTESSO LrC[rÂTORTO N', rl5/2025
PRTOÃO E Lf, TRôN'ICO N' 059/2025

O Muicipio dc Cdl,iilnlia, EsBdo do Pamíá. arraves do Presoenoc sua Equ,pe de
Apoio. nomeádo p.lã Ponanao'0.18 2025de 2a dejaneúôd.2025,toúâ públi@
aos interesados q!e, .D confomid,de com a Lei FcdeÍâl n" 11 ll-r2021. farà
r.aliry às 09h00úií do dià 30 d. s.lembÍo d. 2025. no endereçô elêrónico
E!! U!I.!Is.!r, PRECÀO ELETRÔNICO, obleli\rtrdo a CoítÍrr.çáo de
empEs, espê.irliràde .D Danurençio @rEtivs e prê.nív. d. equiptmdros
ôdonrolóqicos, médicos hospitâlâres e fisiorer.pêuticos de uso diário, .om
süb3riluiçáo d. Ie§.s p!râ rêprÍos. deslocâmenlos inclusôs, conforne
equipuúeítos dkloniveis ors tlnidads Bási.ús dc S.úde do Muni(iPio d.
CàliÍórnir hlg nc lo: Me,'ôr h eço Obs qBlEI-!!!só,§!t$!a&!J§1êuq!t§
úo sre ww* cali lb r ia.pr uov.bÍ or na platafoínã B NC . inlàflnações poderâo

ser oblid.s pelo rclcfon. l4l) 3129-1242, oü nâ sede da p,clcirúÍa. silo à Rüa
17 de dezetrrbro. tr" 149. no hoá.io dâs 8h00mirr às llhl5rn,n c dâs llhoom;n

Toma público para conhecu,,ento dos núeresedôs quê o órsào Mlri!l(lPlO DE

aAfLqRÁ,deeordorotrradgtrlar orraçáoLEI l4lll2o2lrerIaraPtlFCÀo
ELETRÔNICO smdo.otrduzido poÍTHAIS FERNÁNDA IoMÂDON c t.trdo

como auloridade ELToN rABIO LAZÂRETTL
PUBLICAÇÀor lo(,9 2o2i
tNiclo REC. pRoposrAr t0/09/202i 09:00H

llM REC PROPOS]1: 23/'09/2025 07:,0H
lNiclo DtSPUTA: 2:l/09/2025 08 ooll
'flPO DÉ LANCE, NliiNOR LANCE
TIPO F,NCF,RRAMF,\TO ÂBERr()
ExcLUSlvo ME NÀo
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R§ 3 820.000.00 (b€s nrilhô.s. oiroc.ntos e

OBJETO DO PROCESSO

Âquisiçio de eqüpameÍtos rodoljános pdao municipio. po. nBio do PÍogÉma

Estnd.s dá Iítegmgàô, cotrfome o con!êtrio n' 394,4025 dâ Sc.rclá.,a dc Esiado

P\t('

t)Rrf t l'l t:R^ \lt .!I(',P.\1, l)u (.\Nllll]

tist,\D() Do t,.\R^l,it

.§ rs() DI r.r( I t,\(.\() pR[:(;,\o ELL r RÔ\l( (, IDl't]^1, Nô ?2/202s -

Comun,camoiàosr rereseüo"qu..sre VunrcrP,o Íao'cal,u' àsth00do
de ser.,nb,o de 201t. srares d; Púnâl compràsn.r. PRLCÃO ELETRÔ

dia2l
NICO.

Brasilándia do Sul- PR 09 d€ selembro dê 2025

às l7hl5nin. de 2'â 6' fciô ou árnvés do ernar: llsrL&srllEltdagoad !aE.
Califômrà.09 dc serenrbrodc 20:5 Danie, Lucas dos Saitros Maltos (Precoe,rol

I Cambé



Pônâl ra.ronar de co raraçó€s Fnbl €s

ô ) td1ê§

Edital n" B/2O25
I lltimo ohtõti7ocào oA/os/2025

- [ 
portat t'lac,onaL de contrataçôes p,.roticas q

órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVACAO DA BIoDIVERSIDADE DA BACIA DOS Rlos XAI',4BRE E PlOUlRl

Unidade compradora: O4555113OOO1O4 - Unidade administrativa

Modalidade da qontratação: Pregão - Etetrônico Amparo legal Lei 14.133/2021 ArL 2A I Tipo: Editat

Modo de disputai Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divul.gação no PNCPT 22/08/2025 Situaçáo: D vulgada no PNCP

Data de início de recebimento de proposlasi 22/08/2025 O8r30 (horário dê Brasítia)

Data fim de recebimento de propostasi 22/09/2025 OA30 (horário de Brasitia)

ld contratação PNCP: 04555113OO01O4-1-000O76/2025 Fonte: Elotech Gestão Púbtica Ltda

objeto:

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventuat contratação, com forneclrnento parcelado de Motonivetadora, Pá Cêrregadeira

Rolo Compactador Retroescavadeira, Trator Esteira, Escavadeira HidráuLica, N4inicarregadeira Caminhão, Trator Agrícota,

VeicuLo Tipo P ck-Up, para uso dos Municipios Consorciados, ao CIBAX, e não consorciados sendo estes da Região da

Af,lERloS-PR, órgâos e entidades cla administração direta e lndireta, na condiÇão de Orgão Participante desta licitação de
acordo com o Termo de Referência iANEXO l) e corn os quantitôtivos estimados (ANÊXO lV), durante o prazo de vatidade da

Ata de Registro de Prêços., base Legal Lei na 14.133/2!

VALOR TOTAL ESTIMAOO DÂ COMPRA

R$ 170614.614.90

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico

Nümero Descriçào Ouantidade Vâlôr unitário êstimadô

hfl ps //rncp gov bílspp/ed(a r0455511 3000104/202sl16



E:rb/ 5

2

I.4OTONIVELADORA NOVA ZÉRO

HORA.TIPO A, PESO OPERACIONAL DE

NO MINIMO 17.OOO XGS. Na veriÍcacao

da coníormidâde das cêrêcteÍistrcês

min mas exigidas serâo acêtos

MaícalModelo de maqurna rguat da

íefeÍencia. desde que atendldas as

regrâs dâs FoLhês dê Dados ou. âindâ.

mâquina iguât ou melhor qua{idade.

ct810101

MOTONIVELADORA NOVA, ZERO

HORATIPO B PESO OPERACIONAL DE

14.OOOKgs AÍE 1755OKgs Na

ver fcacao dê confoímidade das

carâcteristicâS mrn mês exrgidas serao

acê tos Marcê/Modelo de maquinà

rguat da referencia dêsde que

atendidas as regras das Fothas dê

Dâdos ou. ainda, maqLrna rguatou

methorquâlidade ClBlO102

MOTONIVELADORA NOVA ZERO

HORA, TIPO C PESO OPERACIONAL DE

14,OOOKGS ATF 1755ÔKGS Nâ

verificacao da conformrdêde dôs

cêracteÍiSticas minimasexrgidas serao

aceitos Marca/Modêlo de mêquiná

igual da referencia. desde que

atendidas as regras das Folhâs de

Dados ou, êindâ, mêquina iguaioLl

melhor quâUdadê. ClB1O1O3

PA CARREGÀDEIRA NOVA. ZERO HORA,

TIPO A, PESO OPERACIONAL MINIMO

DE 1l.sookgs e MAXIMO DÉ 14.60okgs

Na verifcacao da conforrn dêde dâs

caracterisl cês m n mâs êxrgrdas serao

ace tos Marca/Modelo dê mâquinã

rguaL dâ refêrênôa. dêsdê que

êtendidas as regras das FoLhâs de

Dados ou, arnda, mêquinê iguat ou

methoÍ quaLidade. ClB10104

PA CARREGADEIRA NÔVA ZERO HORA

TIPO B, PESO OPERACIONÂL DE

1I.5OOKGSATE 13,OOO KGS, NA

veriÍ1câcêo dâ conformidêde das

caracteristicas minimas êxi9idâs sêrêo

aceitos: Marca/ModeLo de maquinà

igual da Íeferencia. desde que

ôtêndrdas as íe9ras das Êothas de

Dados ou ârndâ nlâqurna r.tuâ[ ou

methor quatidade. ClB101O5

Pô^ál Naoonal de cô.lalaçóes Públies

t2

10

t0

15

RS 1146000 00

PS 1146000.OO

RS 1146 000 00

R$ 772.666 67

RS 772.666 67

3

55

Á

( Voltar

hlps //pncp.gov brlapp/€drrê r04555113000104/2025/16 213

1



Po.ial Nãcion.l de conríêt3çó€s Públies

hllp! //pncp gov br/spp/od raú/0455511 300o10.1/2025116



ÍERMO DE SOMOLOGÂçÁO OO&2025 - BLLCOMPRÁS

+P."t*

eêôdo enes da ReEiâo d. aMEFIOS-PR, órgãot e entidâder da âdmnristrãção di,erâ ê ,ndnerâ, na rondiçeo de ÓíCão PaítcrDanle desta licir;çáo d! a.ordo conr o Íe,mo de

TERMO DE HOMOLOCAÇÃO. PRECÀO ELETRÔNICO N'OO8/2O25
Processo Adm: N" 015/2025

A auloridade flunicipàl do o,gão CONSOÂC|O TNTERMTINICIPAL PARA CONSERVACAO oÂ slOoiVEÂSIOADE OÁ EaClA OOS ÂrOS xAMBRE E PlOUlRl, no uso de suas atribu(Ões

do pro€esso liciiatório acin\â erpeciticado.

i,;,;Êü;*-*".,- rPoRÀ (PRl, te.çâ f€iÍa,14de outúbÍo de 2025

centavor. YAMAOTESEL COMERCTO DÉ MÁQUrNAS - ÊrRÉLl (220873r1C00172) coDr ô! latesi 27 rro valor rotal Íle lis 5.000.000,00 (cinco nlilhôer de íeais). TATUNFO

128739782000102) com os orês: 11, 17, 18 no valoí toral dê RS 11.882.000,00 (onze ilhôe, e oitocentos ê oitenrà e dois mil reaie). BRANoAO vtlculos LToA

153641615000163) conr os Iotêsr 23, 24 no valor totêl de RS 3.616.850,00 {tÍês milhôes e seircentos e dezoito mil e oitocentôs e cinquenta reaie). SARANDIIRAÍOÂES LTDA

l77266575OOOtA5l co or otÊsi 5, 14, 16 no valo, total de ÂS 15.9/5.000,00 (qonrle milhôes telenra ê cinco mil reâi§). VENE2A EQUIPAMENTOS SUt

EOUIPÂMINmS S.A (76527951000185) com os lot€s: 1 7.8, 12, 15 no !âlo. toÍal de R5 42.925 0rlo,00 iquô.entã edois milhÕês ê nove.entos eunte eon.o nll Íear,

RODOPÀRÀNA IMPLÉMtNÍOS ROOOVIÂR|O5 lÍOÁ {97467856000103) com o3 lÕre§: 2, 3, 6 nô valôr ioral d€ RS 19.9b7 000.00 (dezenove nrilhôer e novêcenlos e se§senia e

rere mit íeâisJ. MANUPA COMERC|O, EXPOiTÀCAO, |MPORÍACAO DÊ tQUTPAMtNÍO5 t VEICULOS ADAPIADOS EIRÉtl (03093776000368) «rn os lorei 19 nô vàlo, tolal de

RS 12.580.000,00 (dozÊ milhües e quinhento5 e onênta ôril rear\)

!ÁLL,L_-[.Àa-'r )-'vEqÂí('\(4..1(lI, \J^
A1.JI L]i!DADt ]:OMFF I FNTE
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CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSÊRVAÇAO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQU'RI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001-04
ÁnoPiquiÍi- Bràeiliadi. do Sol - (rÍeâl do sul ( ruztiro do oetre frlÀck(oAhrt lporá

b:jut \hrilll? Pémla Perohàl Imurrrmr \nmhró

í. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
Fornecimento parcelado de Motoniveladora, Pá Carregadeira, Rolo Compactador, RetroescavadeiÍa, Trator
Esteira, Escavadeira HidráLllica, Minicarregadeira, Caminhão, 'l rator Agrícola, Veiculo 'l ipo Pick-1,p, para
uso dos Municípios Consorciados, ao ClllAX, c não consorciados sendo estcs da Região da AMERIOS-
P& órgãos e cntidades da administração direta c indireta, na condição de Órgão l'ârticipante desta licitação
de acordo com o'l.ermo de Referência (ANEXO Il e com os quantitativos estimados (ANEXO lVJ, durante
o prazo de validade da Ata de liegistro de Preços., base legal t,ei ne 74.133/27, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independenteme[te de transcrição.

2. DAS EMPRESAS, DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVO§
2.7. O preço registrado, as especificaçôes do ohjcto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) c as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta[sJ sâo as quú segueml

Razão Social Item Descrição
Marca

/modelo Qnt Vl. Unit. Valor total

ATA N. 00'l/2025
BRANDAO VEICULOS LTDA

CNPJ:53.641.61 5/0001 -63
Optantê pêlo Simples:NÃO

Endereço: R. R n. 15, Bairro Morada do
Ouro IST OESTE), Cuiabá/MT

Telefone para Contatot (65) 99237-7905
(Fixo e Whatsapp)

Email para contato:
licitacao.hrandaoautomoveis(ô ginail.conl

REPRESENTADO POR: Alvaro lose
Camargo da Silva

Profissão: Empresário
Endereço:Rua Quatro (ST OESTE), n. 05,

Morada do Ouro, Cuiabá/MT - CEP:
78053020

VEiCULO
ÁUTOMOTOR

CAMINHONETE PICK.
UP INTERMEDIARIA
CABINE DUPLA TIPO

B, ctBí0'123

FIAT
TORO

VOLCANO
FLEX

R$
199.135,00

R$
1.991.350,00

23

24

VIJÍCI]LO
AU1'OMO'tOR

CAMINIIONETE PICK.
UP IN'I'ERMEDIARIA
CABI NI] I)IIPI,A TIPO

c c1810124

CIIEVROT,I'I'
s10 wT cl)
2.8 TURI]O
DIESEI- 4X4

ÁT

R$
325.500,00

R$
t.627.500,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N" 0'15/2025

PREGÃO SRP N" OO8/2025

o ctBAx - coNsoRcto |NTERMUN|CTPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, COM SCdC

administrativa temporária situado na Avenida Rio Branco, s/na. ao lado do Centro Cultural Vera Schubert -
CEP: 87501-130, na Cidadc de Umuarama, Estado do Paraná - fone:(44) 2020-5734, neste ato
representada por VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DÂ CUNHA, brasileira, casada, agente
polÍtica, inscrita no CPli soh na 524.098.729-72, portadora da Códula de Identidade ns 4.015.357-8 SSP/PR.,
residente e domiciliada na Cidade de Pérola, tistado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na Íbrma eletrônica, para IttjcIS'l llo I)l PRIIçOS na 008/2025, processo
adminisrrativo n.e 015/2025, tendo como partícipes o CIBAx - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A
CoNSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PlQUlRl, comprcendendo os

MunicÍpios de Alto Paraíso, Altônia, Alto l'iquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste,
Esperança Nova, I.'rancisco 

^lves, 
Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria tlclena, Pérola, São Jorge do Patrocínio e

Umuarama, e ou ainda a outros entes que venham a se associar ou solicitar a adesâo no período dc vigência
da presente ata, e as empresas abaixo qualificadas, doravantc dcnominadas DETENTORAS DE ATA em
face a classilicação das propostas aprcsc'ntadas no proccsso de contrataçâo atravós do PRIIGÃO
L'I,ETRÔNICO N'008/2025, para IttjcIS'l llo l)li PREÇOS, quo solccionou a proposta mais vantajosa,
lromologada en 14/10/2025, rcsolve RIIGIS'llt^lt OS PRLÇOS (lâs empresas participantes da iicitação,
conr crirério dc julgamento nrcl]or pÍeço I)or itcrn, observadas âs cláusLrlas cstahclccidas no edital que regeu
o certame, e quc tiveram itcns v(.}ncedores, conlorme a seguir':

10



CIBAX
coNsoRcto tNTERMUNTcTPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 í 3/0001-04
{llo Piq{iri BrtsiÍáhdia do Sul ( rír:ral do Sul Cruzeiro do Opst? - franrisco {lr€r - Ipori

lr-ntt \Írúlu? PÉrolâ Prrobrl' I múlrrm, \rnrhrô

CPF:033.770.5 21-60
RG:18228941 SSP/MT

Emailpara envio da ARP/Contrato:
licitacao.brandaoautomoveis@gmail.com

ATA N' 0022025
MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

VEICULOS ADAPTADOS EIRELI
CNPJ: 03.093.776/0008-68,

lnscrição Estadual: 9090493 1-80,
Endereço: RUA POMBÁL,175, SALA 01,

MARINGA-P&
CEP:87.050-140. Neste ato por intermédio

de seu representante Iegal, o(a) Sr.(al
FERNANDO xAvlER MOURAO Carteira de

ldentidade na 58473-92 SESP/SC e do
CPF/MF

07 6.7 51 .3BB-64

aTA N' 0032025
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.Â
CNPJ: 76.527.95 1/000 1 -85

REPRESENTANTE: ADRIANA YUKIE
INOUE BIZZOTTO, RG 8,152,002-O-

sEsP/pR, ENDItRtlÇO D't'tiLIIiONDr
Rodovia Br-116, n' 11.807, KM 100, Ilaucr,

Curitiba/I'>R, (41) 2103-2211

CAMINHÂO ZERO
HORA. TIPO A. 6X4
CO IVI CAÇAI\4 BA DE
12M3. POTÊNCIA

MAIOR OU IGUAL A
280CV. CtBí01í9

MOTONIVI.:t.{t)OR^
NOV^. Zt.tRO ItOR^.

'f IPO A, PIiSO
OPI'RACIONAI, DI'
NO MINtM0 17.000

KGS. CtBí 0101
ROLO

COMPACTADOR
VIBRATÓRIO

AUTOPROPELIDO
COM KIT PÉ (PATA)
DE CARNEIRO, ZERO
HORÀ TIPO B. PESO

OPERACIONAL
MINIMO DE 10.400kgs

E MÁXIMO DE
12.400kgs, CIBí0107

RETROESCAVADL-IRA
4X4 TIPO Â. PESO

OPEITACIONAI,
MINIMO DL 7.500kgs

Ii MAXIMO I) I.;

7.900kgs. CIBí 0í 08
TRÁTOR DE ESTEIRA
NOVO. ZERO HORÁ,

TIPO C. PESO
OPERACIONAL DE

9.300 KG ATÉ 10.850
KG CIBí 0112

ESCAV,ADEIIIA
IIII)RATJI,ICA ZDIIO
IIOII . TIPO C. PriSO
OPEI{ CIONAI, DIJ

19.000KG ATÉ
21.00oKGS I

ESPECIFICAÇÕI]S
DOS TERMOS DL'

ITIIFI]II';NCIAS
ct8101í5

IVECO
TECTOR 27-

320 6X4

R$

629.000,00
19

72

20

12

10
R$

649.000,00

15

R$
12.580.000,00

c^11'llP|l.tÁR
14OGC

R$
1.145.000,00

R$

13.740.000,00

7
CATERPILLAR

cs10cc
R$

6.490.000,00

CATIRPII,LAR
416

R$
465.000,00

R$
6,975.000,00

1l

CATERPILI..AR
D4

R$
1.110,000,00

R$
7.770.000,00

7

15
CAIERPILIÁR

:.|20GC
10

R$
795.000,00

lt$
7.950.000,00

1



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇAO DA
BIOOIVERSIDADE DAS BACIAS OO RIO XAMBRE E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001-04
À,1! riquiÍi - Itrrlilindir d6 Sul ( àfrzrl do Sül ( rurÍiro d$ Oe'irr - I raocilro lliÉ lpor.r

À- r \lãrih'7 l'Íroln Prrohrl I rD"arrnrà \rn'hre

ATA N' 00/U2025
RODOPARANA IMPLEMENTOS

ROOOVIARIOS LTDA
CNPI 97.467.856 /000 1-03, com endereço a

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.
3545, ClC, Curitiba/PR - CEP 81.270-200,
Inscrição Estadual 10t99248-97, e-mail

icitacao@grupotimber.com.br, telefone [41)
v331,7-7414, através de seu representante

legal, Sr. Fernando Luis Scotti, sócio
administrador e responsável pelo

acompaÍlhamento no sistema, inscrito no
cPF 679.928.110-20, RG 304947077 - RS

ÁTA N. 00í2025
SARANDI TRATORES LTDA

LNPI / CPF : 7 7.266.57 5/000 I-tl5 lnscriçào
Estadualr 70109638-04

Telefoner (44) 3224-303'-l l:.-mail
I icitacao€Dsaratl ditrato r'!,s. conl.br

Endereço: AV. ADEMAR tsOItNI^ 629
Bairroi lD. EUROPA CEP: U7113-000

Cidader SARÁNDI hstado: PAtt NÁ
REPRISEN'l^N'l li: Odauro de Carvalho\, -..- Vitoriano Cargo: Sócio 

^dmrni\tradorCPF : 066.298.969-47 R.Gr 7.95:t.630-0

SANY
STG19OC8S

SANY
sI'G190C10S

R$
749.000,00

PS
7.490.000,00

z

MOTONIVELADORA
NOVA. ZERO HORA

TIPO B. PESO
OPERACIONAL DE

14.000Kgs ATÉ
17.550Kgs.. CIBÍ0102
MOTONIVIiIÁDORÁ
NOVA, ZI'RO IIORA,

TIPO C. PI'SO
OPEIIACI0NAI, DE

14.000KGS 
^ 

t Íl
17.550KGS, clB 10í03

ROLO
COMPACTADOR

VIBRATÓRIO
AUTOPROPELIDO

COM KIT PÉ (PATA)
DE CARNEIRO, ZERO
HORA, TIPO A. PESO

OPERÂCIONAL
MINIMO DE 10.550k9s

E MAXIMO DE
13.000k9s. CIBí0106
PÁ CARI{I]GADEIRA
NOVA ZERO HOI{A.

TIPO t], PDSO
OPERACIONAI, DE

11.500KGS 
^',r'E13.000 K(;s, clB'10'105

ESCAVADEIRÁ
HIDRAULICA NOVO
ZERO HORA. TIPO B.
PESO OPERACIONAL

DE 17-OOO KG ATÉ
1B.500KGS Cl810í 14

I]SCAVAI)I'IIiA
IIIDITAIILI(:A NOVO
ztitt0 olt^. 1 ,o I).
I't.tso ot,till^CtoN^t.

DE 21.050 KG 
^ 

l't,
22.500 KG ClB101 Í6

TRÁTOR DE ESTEIRA
NOVO. ZERO HORA.

TIPO B. PESO
OPERACIONAL DE

12.300 KG ÁTÉ
14.500KGS clBí0',lí I
M I NI CAIIItI.]GAI) tJI IiA
ZIJRO IIOIIA,'I'IPO A,
PI]SO OPIIRACIONAI,

Dri 2.900 KG A1'É
3.300KGS ctBí0íí7

MINICARREGADEIRA
ZERO HORA. TIPO B.
PESO OPERACIONAI,

DE 3.100 KC ATÉ
3.600KGS ct810118

SANY
SSRl2OClOS

10
R$

749.000,00

'10

R$
498.700,00

10

l0

10

R$
7.490.000,00

R$
4.987.000,00

3

6

55
t,ltrGoNG

B38T
R$

468.000,00
R$

2.340.000,00

LIUGONG
91BF

R$
624.000,00

R$
6.240.000,00

14

16

11

t7

Lrtr(;oNG
9221:.

R$
739.500,00

R$
7.395.000.00

EBRX
EX-B14

R$
949.000,00

R$
5.694.000,00

xCM(;
x(:7stt0B

R$

309.400,00
R$

3.094.000,00

6

1B
XCMG

XCTSROB
10

R$
309.400,00

R$
3.094.000,00

10

ATA N. 006/2025
TRTUNFO COMERCTAL E SERVrçOS

EIRELI.EPP
cNPJ Ne. 28.739.782/ 0007-02,

sediada RUA IRMA Al,lCE BITAR QD40
LTOT _ SALA 01, JD SÃO JOSE, CEP

7 4494-7 45, GCTANTA/C0,
LEO.TRIUNFOCOMERCIAL@GMAIL.COM

, por intermédio de seu representante legal

JOSE LEONARDO PIMENTA DE
REZENDE portador(a) d.o RG n.e 4269477

e do CPF n.a 005398501-01.



CIBAX
coNSoRcto tNTERMUNtCtPAL PARA A CONSERVAçAO DA
BIODIVERSIDAOE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

c NPJ 04.555.1 1 3/0001-04
ÀlroPiquiti BÍrsihndra do Sul -. ('rlezal do Sxl ('rtlrcir'oíloOrsre.FÍnnrltro-.lhos Ipori

l):Àtr \lrrilüz - Pàrola ' Perobrl - [' urramr - \ambrà

ATA N' 007/2025
VCA AUTOMOTORES LTOA

CNPJ no 24.380.089/0001-27, sediada à

ROD. PR,317,6555 - PARQUE CI]P:
87065-005, na cidade de MARINGÁ-PR, E-

mail: jonas.capucim@turimdiesel.com.br
Telefonê: (43) 98444-0080

REPRES ENTADA POR ST. ALFREDO
ALVES DIAS NETO, portador da carlcirâ
de idcntidade no. 443.21'1.81 SESP PR c

do CPF no. 730.508.149-04

ATA N' 008/2025
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL

COMERCIO LTDA
CNPJ: 29. 4.666/000í -64 . lnsc.

Estaduai: 90.772.356-95
Endereço: Av. Iuscelino Kubitschek de
Oliveira, Ld 520 CIDADE: CURITIBA/PR-

81290-000
Telefone: 41 3765-6600 / 41 99223-977 1 -

E"mail: rosana.calaca@venezanet.coÍIl
Representante : Rosana Crjstina Calaça

Cargo: Analista Administrativo Comercial
CPF 752.792.809-10 - RG: 5.182.568-3 -

SSP/PR

ATA N' 009/2025
YAMAOIESEL COMERCIO DE

MÁQUINAS - EIRELI
cNP J | 22.087.31 1 I 0oo1 -7 2

rNscRrÇÃo ESTADUAL: 906.900.40-80
I{EPRIiSENTANTE: CLIIISON IUNIOIt

'ItJRECK CARCO:DIIIE'fO ll - IiG.
3.633.272 SI,SP/SC e CPF 027.3Í\4.089-

40 ENDEREçO: Rua Alcides Valeni'lno
Zanella Ne 540 - llairro Ilondinha - Campo
Largo/PR - CEP: 83607-312. ENDERIiÇO

EI,ETRÔNICOi
licitacâo@yamadiesel.com.br

Caminhão 0 km novo,
ano / modelo 2025 /2025,.IIPO II CIBí Oí 25

PÁ CARIIEGADEIR-i\
NOVA ZIiRO IIORÁ.
'flPO r) CtBí 0127

XCMG
I,W3 OOKV

R$
500.000,00

25

10

13

27

IVECO
3 0160

R$
287.833,33

R$
t.439.166,65

4 IOHN DEERE
524P 15

10

JOHN DEERE
700I,-fi

10

10

10

R$
705.000,00

R$
980.000,00

R$

10.575.000,00

R$
6.860.000,00

R$
5.000.000,00

9 JOHN DEIJITI]
310P

R$
430.000,00

R$
4.300.000,00

7

JOHN DEERD
16OPLC

R$
750.000,00

R$
7.500.000,00

JOHN DEERE
44+G

R$
545.000,00

R$
5.450.000,00

PÁ CARREGADEIRA
NOVA. ZERO HORA.

TIPO A. PESO
OPERACIONAL

MINIM0 DE 11.500k9s
E MAXIMO DE

14.600kgs, CIBí0í04
RETROI]SCAVADEIIIA
NOVO, ZIIRO tIORA.

TIPO B. PIJSO
OPERACIONAL DE

7.100 KG, ATÉ
7.900KGS, ClB10í09
TRATOR DE ESTEIRA

TIPO A. PESO

OPERÁCIONAL
MINIMO DE 13.500kgs.

ctBí0110
I'SCAVADIiIRA

I IIDIIAI II,ICA 7I.]R(]
HORr\. 'f IP0 

^. 
PtiSO

OPIII{ACIONAI, DE
1 7.00oKc 

^Tri1B.000KGS rt
ESPICrFrCAÇÕES
DOS TEITMOS DE

REFERENCIAS,
ctB't01't3

PÁ CARREGADEIRA
NOVA ZERO HORA.
TrPO C. Ct810126

5

26



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/000'l -04
Àh{, Piqtriri - Bràsililldi. do sul - C.fer.l do Sul -, Cruz?iro do Oeslr I r!n.i5(o Ahet Ipori

llltÊ -\t3nlür - Pároli Petob.l I tnurraltlr \,rnrhril

2.2. NÃO HOLIVE MAN .-ESTAÇÃO PAPá CADÂSrRO DIt Rl.iSEIrVA.

2.3, Os preços ofeftados pelas empresas na licitaçâo scrão devidamente registrados, totalizando o
valor de li$ 148.072.016,65 (cento e quarenta e oito milhões e setenta e dois mil e dezesseis reais e

sessenta c cinco centavos), conforme dcmon§trativo acima.
2-4. No caso de ser registrado mais dc um licitante com o mcsmo valor, em preço igual ao do licitante
vcncedor, f,cará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação,
coníorme dispõe o art.82, VII da Lei Ircdcral na 14.1,.1'.r/2021

3. ÔRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTTCTPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o CIIlAx.
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: AIto
ParaÍso, 

^ltônia, 
Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Esperança Nova,

Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Pérola, São Jorge do Patrocínio e Umuarama
3,2.1. A LISTAGEM DO QUANTITATIVO DE CADA MUNICIPIO ESTA DISPOSTO NO ANEXO IV DO

EDITAL.

4, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1,. I)urante a vigência da ata, os órgãos e as cntidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal poderâo aderir à ata de registro de preços na condiçâo de não participantes, observados
os seguinte§ requisito§:

4.1.7. apresentação de justificativa da vantagem da adesâo, inclusive em situaçôes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.7.2. demonstração de que os valores registrados êstão compatíveis com os valores
praticâdos pelo mercado na forma do arl 23 da Lei n0 74.133, de 2027; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgâo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidadc gcrcnciadora apcnas será realizada após a aceitação da
adesão pclo Íbnloccdor.

4.2.1. O órgão ou entjdade gereDciâdora podclá rcjcitar aclcsôes caso elas possam acarretar
prejuÍzo à execução de seus próprios co tratos ou à sLla capacidade de gerenciamento.

4.3. Após â autorização do órgão ou da entidade gerenciadorà, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ató noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem antcrior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do óÍgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela enridade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.
4.5. o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da quai seja integrante,
na qualidade de não parúcipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesôes
4-6. As aquisições ou contratações adicionajs não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gcrenciador e para os participantes.
4.7. o quântitativo decorrente Íias adcsõss não podcrá cxccdcr, na totalidadc, ao dobro do quântitativo
de cada item registrado na ata de rcgistro dc prcços para o gerenciador e os participantes,
independcntemênte do número de órgãos ou entidades nâo participantcs quc aderirem à âta de registro de
preços.

4.8. l)ara aquisiçâo emcrgencial de mcdicamentos c material dc consumo módico-hospitalar por
órgãos e entidades dâ 

^dminisração 
Pública fedcral, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não ci^tará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9, A adesâo à ata de registro de preços por órgãos c cntidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transíerôncias volunúrias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à cxecução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei na 14.133, de 2021.



CIBAX
coNsoRcto tNTERMUNtCtPAL PARA A CONSERVAçAO OA
BIOOIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001-04
Àlro Piql|in Brârilâodia dD Srl ( âÍe/rldo Sül ( rur.imdo OeriÉ frinci.(o.\hoí Iporá

LÀk \Írriluz Pamla Perobrl - I-$üârâüô \!6bra.

5. VALIDADE, FORMAUZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Âta de llcgistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequentc à data dc divulgação no I'NCP, podcndo scr proüogada por igual pcríodo, mediante a
anuência do fornecedor, desde quc comprovado o prcço vantaioso.

5.1.1. O contrato dccorrente da ata de registro dc preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercÍcio financeiro.
5.7.2, Na formalizaçâo do conEato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de comprâ olr outro instrumento hábil, conformc o arL 95 da l-ei np 14,133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o itcm 5.2. dcvcrá ser assinado no paazo de
validade da ata de regisfro dc preços.

5.3. Os contratos decorrentcs do sistcma de registro de preços poderâo sca alterados, observado o art.
1?4 dal,ei nP 14.733, dc 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçôes para
formalização da atâ de regisEo de preços:

5.4.1. Serào registrâdos na ata os preços e os quantjtativos do adjudicaúrio, devendo ser
observada a possibilidade dc o licitântc ofcreceÍ ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
preústo no edital ou no aviso de contratação direta e se ohrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na âta, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O rcgistro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da âta.
5.6. Para fins dâ ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adiudicalário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente scrá efetuada quando houver nccessidade de contrâtação dos licitantes remanescentes, nas
scguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condiçôes estabclccidos no edital ou no aviso de contrataçâo direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamcnto do registro do licitantc ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantcs e forncccdores scrá divulgado no PNCP e ficârá
disponibilizado durantc â vigência da ata dc rcgistro dc prcços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação dircta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decâir o direito, sem preiuízo das sanções previstas na Lei ne 74.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitação do licitante ou fornccedor convocado, desde que apresentada denfo do prazo, devidamente
justificada, c que a justificativa seja aceita pela Administraçã0.

5.10. l\ ata de registro de prcços será assinada por meio de assinatura digital c disponibilizada no
Sistema de Registro de Irreços.
5.11, Quando o convocado não assinar â ata de registro de preços no prazo e nas condiçôcs
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado àÁdministração convocaros licitantcs remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.
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5.12. Na hipótese de ncnhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos terÍnos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edital
ou do avrso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçâo, com vistas à obteoção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. 

^djudicar 
c Firmar o contrato nas condições ofertâdas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

5.13. A existéncia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia 15 de outubro de
2025 ao dia'15 de outubro de 2026.

5.15. 0 prazo de validade da Ata de Regisfo de Preços poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantâioso, nos termos do art. 84, da
l,ei |ederal nq 14.133, de 2027.

5.15.1. lm caso de prorrogação da vigôncia da ata de registro de preços, as
quantidadc)^ inicialmcnte registradas serão renovadas, na sua totalidadc,
independentomcnte do quantitativo utilizado no pcríodo de vigência, não sendo
possÍvcl cumular conr as quantidades não utilizadas.

5.16. O prazo de vigôncia para a execução dos contratos [autorizâções de fornecimento]
decorrentes desta Ata de Registro de Preços será idôntico ao prazo de entrega do bem.

5.16.1. O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) scrá
automaücanlente prorrogado quando seu objeto nào for concluído no prazo de entrega.

5.16.2. 0 prazo dc vigôncia do contrato não se confunde com o prazo de entregâ
do bcm, e a accitaçâo de recebimento postcrior do[sJ item(ns) não se configura como
novo prazo de entrega.

5.16.3. Caso a en trega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em
decorrência dc culpa do contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis
as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar pela
extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

6. ALTERAçÃO OU ATUAUZAçÃO DOS PREçOS REGISTRAOOS
6.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçôes:

6.1.1. Um caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprcvisíveis ou prcvisíveis de conscquôncias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do anciso Il do caput do art 124 da Lei na 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsâo no edital ou no aviso dc contratação dircta dc c!áusula de
reajustamcnto ou repactuaçâo sobrc os prcços rcgistrados, nos termos da l.ci n, 14.13:1, de 2021.

6.1.3.1. No caso do rcajustamcnto, dcvcrá scr rcspcitada a contagem da anualidade e o indice
prcvisfos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, coníorme critérios definidos
para a contrâtação.

7. NEGOCTAçÃO OE PREçOS REGTSTRADOS
7.7. Na hipótese de o preço rcgistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mohvo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar â rêdução do prêço
registrado.

7.1.1. Caso não accite rcduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação dc penalidades
administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro dc rcscrva, na ordcm dc classificação, para verificar sc aceitam reduzir seus preÇos aos
valores dc mcrcado e nâo convocará os Iicitantcs ou fornecedorcs^ quc tiveram scu registro cancelado.
7.1.3. Sc não obtivcr ôxito nas ncgociâçttcs, o órgâo ou cntidade gercnciadora procedcrá ao
canceiamento da ata de regjstro dc pÍeços, adotando as medidas cabívcis para obtcnçâo dc contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese dc redução do preço rcgistrado, o gercnciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrcntes da ata de rcgistro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarcm negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei na 74.733, d,e 2021.

7.2, Na hipótese de o preço dc mcrcado tornar-se superior ao preço registrado c o fornecedor não
poder cumprir as obrigâções estabclecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso-

7.2.7. Neste caso, o forncccdor encaminhará, juntamentc com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, scm prejuízo das sançôes previstas na l,ei na 14.133, d.e 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancclamento do registro do forneccdor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os forncccdores do cadastro dc rcscrva, na ordem dc classificação, para
vcrificãÍ sc accitam mantcr scus'. prcços registrados, obscrvado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Sc nâo obtiver ôxito nas ncgociaçôcs, o órgão ou entidadc gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro dc prcços, nos tcrmos do item 9.4, c adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovâção da ma,oração do prcço de mercado quc inüabilize o preço
regisfado, conforme preüsto no item 7.2 e no itcm 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadorâ comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro dc preços sobre a cfeüva alteração do preço registrado,
para que avalicm a necessidade de âltcração contratuâI, obseÍvado o disposto no arl 124 da Lei na

14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remancjamento somentc poderá ser feito;

8.2.1. l)e órgão ou entjdadc particjpante pâra órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. I)e óígão oll entidade participantc para órgão ou cntidade não participantc.

8.3. O órgâo ou cntidade gercnciadora que tivcr cstimado as quantidades que prctcndc contratar será
considcrado participantc para eÍcilo do rcmanejamento.
8.4. Na hipótcsc de remancjanrcnto de órgão ou cntidade participante para órgâo ou entidade não
participante, serão observados os limitcs previstos no art. 32 do Decrcto ne 71.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à cntidade gerenciadora autorirar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente infoÍmado pelo órgão ou pela enüdade participantc, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrcr redução dos quantitativos informados.
8,6, Caso o remanejamento scja feito entrc órgãos ou entidades dos ttstados, do Distrito l.ederal ou
de Municípios disúntos, caberá ao fornccedor beneficiário da ata de registro de prcços, observadas as

condiçôes ncla cstabclecidas, optar pela aceitaçào ou não do fornecimento decorrentc do remanejamento
dos itens
8.7. Na hipótese da compra ccntralizada, não havêndo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a cxecução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAIÚENTO DO REGISTRO DO LICITANÍE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
9.7. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, scm motivo iustificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalcnte, rlo prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço rcgistrado, na hipótesc prcvista no atri1o 27, § 24, do
Decreto ne 11.462, de 2023; ou
9.1.+. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou Mo caput do art. 156 da Lei na 14.133, de
2027.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou Mo caput do art. 156 da
Lei na 14.133, de 2021, caso a pcnalidade aplicada ao forneccdor não ultrapasse o prazo de vi8ência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, dccidir pela manutenção do registro de prcços, vcdadas contratações derivadas da
ata enquanto pcrdurarem os cfcitos da sanção.

9.2. O cancelamento dc rcgislros nas hipótcscs prcvistas no itcm 9.1 sorá Iorrnalizado por despacho
do órgão ou da cntidadc gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório c da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancclamento do registro do forneccdor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9-4- o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.7. Por raáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver ôxito nas ncgociaçõcs, nas hipótescs em que o prcço de mercado tornar'
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3q e 27, § 40, ambos do Decreto
ne 17.462, d,e 2023.

í0, DAS PENAUDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Rcgistro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dc reserva no registro de
preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem
assinâdo a ata.

1O.2. I'l dâ competência do gercnciador a âplicação das pcnalidadcs dccorrcntcs do dcscumprimento
do pactuado nesta ata de registro dc prcço [art. 74, inc. XIV, do l)ccroto re 17.462, de 202:]), cxceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade pârticipante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.80, inc. IX, do Decreto
na 17.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.
L0.4- os itens que vierem a ser conúatados deverão ser entregues/executados conforme o prazo
estabelecido no edital ou termo de referência, no caso dc contratação direta, a contar da data da assinatura
da Ordem de Compra, sob pena de:

10.4.1. multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 30 [trintal dias,
após o qual será considerado inexccução contratuali

70.4.2. multa de 8% [oito por ccnto) no caso de inexecução parcial do contrato,
cumulada com a pena de suspensão do direito dc licitar e o impedimento de confatar
com a Administração pelo prazo de 01 [um ano);

10.4.3. multa de 100/o (dez por cento) no caso de incxecução total do contrato, cumulada
com a pena de suspensão do dircito de licitar c o impedimento de conratar com a

^dministração 
pelo prazo de 02 (dois anos).

10.5. Âs nrultas serão calculadas sobrc o vaklr totâl (lo contrato, sc houver. Caso nâo
formalizado, scrão calculadas sobrc o valor da nota dc cmpcnho

11 DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
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11.1. O lrornecimento dar-se-á DEEORMA PARCELADA. SEM FATURAMENTO MlNlMO.
11.2. O ORGAO GERENCIADOIT BEM COMO OS PARTICIPANTES NÃO SE OBRIGAM AADQUIRIR

Â TOTAI,IDADE DOS ITI'NS I,ICITADOS.
11.3.0 contrato decorrentc do Sistcma de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do

prazo de vigôncia da Ata de llegistro de Preços, nos tcrmos do art. 84, parágrafo único, da
Lci Fedcral ne 74.733/2027, e tcrá slla durâção cstabclecida em conformidade com as
disposiçôcs nela contidas.

11.4.^ execuçâo do objcto dar-sc-á de forma parcelada, conforme a necessidade do órgâo
contrâtantc, mediantc cmissão dc notâ dc empenho e autorização de fornecimento. A
cxistênciâ de prcçôs registrados não gera ao órgão a obrigatoriedade de contratáção
integral dos quantitâtivos preüstos, caractcrizando mera cxpcctativa de aquisiçã0.

11.5.Os itens contratados dcvcrão ser entregucs no prazo máximo de 60 (SESSENTA) dias
corridos EXCETO PARA OS ITENS 01, 12 E 15 que poderão scr entregucs no prazo
máxinro dc 180 (cento e oitenta) dias corridos, â contar da datâ de reccbimento dâ
Autorização de Fornecimento (AF), quc será cnviada por mcio eletrônico, no local
indicado pelo órgâo participantc, acompanhada da rcspectiva Nota F'iscal liletrônicâ. O

arquivo XMl, da nota fiscal deverá ser enviado ao endcrcço eletrônico informado na própria

^utorização 
dc Fornccimento.

11.6.'fratando-se de demanda histórica, o prazo estipulado foi definido com base em
experiências anteriores de processos licitatórios semclhantes realizados para o mesmo
objeto, cuja execução deÍnonstrou regularidade na ampla maioria das enEegas,
compatibilidade com as condições de mercado e atendimento adequado às necessidades
administrativas. Dcssa forma, consideaou-se conveniente e eficiente manter"sc o mesmo
prazo, garantindo previsibilidâdc c segurança contratual.

11.7.4s máquinas devcrâo ser entrcgues diretamentc nos endereços indicados em cada

^utorização 
de Fornecimento cmitida pelos órgãos contratantes. O transporte deverá ser

Ícalizádo exclusivamcnte em veículos apropriados, não sendo permitido o deslocâmênto
rodendo dos equipãmentos, a fim de preservar sua integridade.

Entrega Técnica
11.B.Na entrcga técnica, a contratada deverá apresentar ao contratantc todas as informações

pertinentcs às funcionalidadcs da máquina c de seus implementos, incluindo:
11.9. Recursos disponívcis e suas rcspectivas opcraçôes;
I 1. 10. Insl ruçõcs de conduçào cconi)mlcai
11.1 1. lmportância da manutcnção prcventiva c pcriodicidadc de trocas de óleo e filtros;
11,12. Esclarecimcntos quanto às condiçôes dc garanfia.
11.13. E obrigatória a entrega de manuel de operação e manutenÉo em língua portuguêsa,

acompanhado de treinamento in loco, destinado a servidorês designados pelo órgão
contratante, sem ônus adicional para a Administração.

Despesas de Entrêgâ
11.14,'l'odas as despesas com transporte, armâzenamento adequado, descaregamento e

demais custos relacionados à entrcga correrão por conta exclusiva da contratada, a quem
caberá a rcsponsabilidade integral pelâ integridade c qualidade do bem até o rccebimento
definitivo.

Recêbimento Provisório e Oefinitivo
11,15. Nos termos do art. 140 da Lei Federal na 14.133/2027:
11.16.0 recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável pela

fiscalizaçâo, no ato da entrega, com veÍificação inicial da conform,dade com o contrato;
11.17.o rêcebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação c testes

operacionais, medianlc termo lavrado por scrvidor ou cornissão designada.
11.18.0 objeto poderá scr rejêitado total ou parcialmente sc constatado dcsacordo com o

contrato, cditã1, termo dc referôncia ou íolhas dc dados.

Garantia do Objêto
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Penalidades
11.30.O descumprinrcnto das obrigaçôes contratuais sujeitârá a contratada às penalidades

píevistas nos arts. 156 a 162 da Lci l;cderal nu 14-73312021, sem prejirízo de
responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicávcis incluem:

11.3L.Adveíência, em caso de infraçôcs leves;
11.32. Multa por atraso na enlrêga: até 0,50lo [meio por cento) por dia, limitada a 20% lünte

por cento) do valor do itemi
11.33, Multa por inexecuçáo parcial ou totalr até 200lo [ünte por cento) do valor conÍatual;
11 34.lmpedimento de liciter e comrahr com a Administração por até 3 anosi

1 1.3 5.Oeclaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, até
rcabilitação.

11.36. 
^ 

aplicação das sanções seguirá processo administrativo regular, assegurando o
contraditório c a ampla defesa.

ObrigaçÕes Acessórias da Contratada
11.37. Além da entrega das máquinas, a contratada deverá:
11.38, Fornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores

indicados pelo órgão contratante;
11.39. Assegurar a existência de assistônciâ técnica autorizada dentro do território nacional, com

disponibilidado dc poças de r()posiçãoi
11.40. Mantcr, durantc toda â vi8ôncia do contrato, as condiçôes de irabilitação e qualificação

cxigidas na Iicitação.

11.19. O prazo de garantia não poderá ser inferior ao preüsto na folha de dados de cada item,
contado a parür da efeti!'a entrega. Na ausência de especificação, o prazo mínimo será de
24 (vinte e quatro) meses para máquinas e equipamentos pesados, sem limitação de horas
de uso, e de 36 (trinta e sêis) meses para veículos automotores (caminhões e

caminhonetcs), sem limitação de quilometragem. Caso o proponente ofercça prazo
superior, este será automaticamente incorporado ao contrato.

11.20. Durante o perÍodo de garantia, a contratada deverá:
11.21.Realizar manutenção corÍetiva sempre que necessário, arcando com peças de

reposição e mão de obra, diretamente no local indicado pelo órgão contratantej
77.22, Manter assistência técnica autorizada dentro do território necional, devendo

comprovar prcviamcnte a existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender
a demanda;

11,23. Disponibilizar telefone de atendimento emergencial 24h para suporte e acionamento
de garanüa.

17.24.í:, vcdada a elaboraçâo de manuais cxclusivos distintos daqueles entregues a

propriotários particularrs do mesmo modelo.
11.25. As rcvisõcs prevista5_ cm manual dcverão ser realizadas em rede autorizada, e caso hala

necessidadc de subsliluição dc peças genuínas por defeito dc fabricação, a contratada
assumirá todos os custos envolvidos, sem ônus para a Administração.

11.26. Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia
legal (art. 26, Il, do CDC), sem prejuÍzo de eventual prazo contratual ou estendido pelo
fornecedor.

11.27.0 prazo para reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trinia) dias
corridos, prorrogáveis por igual período mediante justificativa aceita pelo contratante,
conformc ârt. 18, §§ 1a e 2e, do Código de Defesa do Consumidor.

Peças dê Reposição e vidâ Úül
11.28. A contratada deverá assegurar o fornecimento de peças originais de reposição pelo píazo

minimo correspondentc à vida util das máquinas (estimada em í5 anos), contada da

data do recebimento definitivo, em conformidade com o arl 32 do Código de Defesa do
Consumidorecom o art. 13, XXl, do Decretona 2.787/7997.

11.29.tisse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao
[uncionatnento pleno dos equipamentos.
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13.1. Será de responsabilidade do Forneccdor cllmprir todas âs obrigações constantes
nesta ata, no Ijdital, seus anexos e sua propostâ, sob pena de aplicação das sânções
preüstas na cláusula sexta, assumindo exclusjvamente seus os riscos e as despesas
decorrcntes da boa e perfeita execução do obreto c, ainda:

a) forneccr o objeto destc [dital, dc acordo com as cspecificaçôcs exigidâs.
h) fornecer o objcto desla licitação, na forma, nos locais, nos prazos c nos preços

estipulados na sua propostaj
c) prestar garantia pelo perÍodo solicitado em cada item conforme sua eígência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de
suas eventuais e trocas durante a garantia;
e) enüar por e-mail o arquiv,o XML oriundo da emissão do D^NFE para os
endereços eletrônicos de cada Oroão ParticiDentê:
0 manter as condiçôes de habilitação c qualificação exigidas na licitação e
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador;
gl acusar o recebimento das Autorizaçôcs de Fornecimento, bem como de
qualqucr outra notificação cnviadas por mcio cletrônico, no prazo máximo de 24
(vinte ê quatÍo) horas. Sc o prazo final destc itcm recair em final de scmana ou
fcriado, será prorrogado ao próximo dia útil;
h)emitir Nota l.'iscal dos produtos e/ou scrviços rcalizados, discriminando"os
individualc pormenorizadamente, espccificando quantitativos, marcas c modelos;
il a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos
passível dc retenção pelo Órgão Participantes, Dos tcrmos da lcgislação em vigor,
cspecialmente o IllRF, nos tcrmos da ÍN RFI] 1.234/2012.
i) o Objcto deve estar acompanhado do nranual do usuário, com umã versào cm
portuguôs, e da rclação da rcdc de assistôncia técnica autorizada;
k) responsabilizar-se pelos vícios c danos dccorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 c 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal na
8.078, de 1990);
l) substituir, Íeparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o
objeto com avarias ou defeitos;
ml responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção,
fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e
transportc, de cmbalagens, de írete c seguro, e eventuais perdas ou dano;
n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas,
custos e dcspcsas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer
dc seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisqucr

CIBAX

í2. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitaçâo, será feito pelo Órgão

Parícipante em fâvor do licitante vencedor mediante boleto ou transferência bancária ITED,
DoC, depósito ou PIx) em conta corrente de titularidade do fornecedor.

L2.2. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento
do objeto desta licitação acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eleüônica e arquivo XML.
O númcro do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitâção, exceto no caso de participação de
empresas em consórcio.

12.3. O pagamento somente ocorrerá após a enhega técnica do bem ao ente adquirente do
item

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçâo financeira ou técnica que lhe for irnposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reaiustamento dc preços ou correção
monetária

12,5. Dm sc tratando de llccurso Ircdcral [Convênios/Confatos) o pagamento ocorrerá após a
autoriTâção pelo respcctivo Ministério ou pcla Instituição Financeira pertinente

13. DAS OERIGAÇÔES DA§ PARTES
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responsâbilidades dccorrentes de ações judiciais moüdas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumpÍimento deste Edital.

5.2 - Será dc responsabilidadc do órgão participantc:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para

facilitaçào dos serviços;
cJ indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECDDORA;

d] cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento
das obrigações previstas para a Contratada;
e) demais disposiçôes contidas nesta ata e na lei.

í4. DA DOTAEÃO ORçAM Er,ÍÍÁRrA

14.1,. As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de
Preços correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercicio de 2025 e
seguintes.

74.2. o orgào Participante quando da conEatação/empenhamento especificará a classificação
orÇamenlária.

15, DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓR|o
15.1. A prescntc Ata de llcgistro dc Preços está vincLrlada ao Proccsso Administrativo

l,icitatório liletrônico n" 01,5/2025, Pregão, na l;orma Iilctrônica Ns 00Íl/2025, Registro de
Preços, rcalizado pelo CIIiAX, Órgão Gerenciador

í6. CONDIçÕES GERATS

1,6.7. As condiçõcs gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
ob gações da Adminisftação e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no ]'ermo de Referência, ANEXO AO EDI'fAL.
1,6.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de iteas do grupo sc houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem pâra o

órgão ou a entidade.
16.3. Da presente Ata sáo extraÍdas as segu/ntes cópias: a) uma para o Órgáo Gerenciador b) uma
para a empresa registrada; c) uma para publicaçáo no PNCP; e d) uma para o Aryão Padrcipante

Umuarama-l'r, 15 de outubro clc 2025

"il
ít*w

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES OA CUNHA
Presidente do Consorcio - CIBAX
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CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PARANÁ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, E O MUNICíPIO DE
PEROLA, PARA IMPLEMENTAÇÃO DO
PROGRAMA ESTRADAS RURAIS
INTEGRADAS AOS PRINC|PIOS E
SISTEMAS CONSERVACIONISTAS
ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO
PREVISTOS NO DECRETO 651512012.

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/lr4F sob no

76.416.95710001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR,

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela

Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Camila

Luiza Cunha Bernardo Aragão, nomeada pelo Decreto Estadual no 9.399, de 02 de

abril de 2025, em coníormidade aos termos da Resolução SEAB no 30, de 02 de abril

de 2025, portadora da Cedula de ldentidade/RG no 7.xxx.477 -x e do CPF no

xxx.162.439-xx, residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICíPlO DE

PÉROLA, inscrito no CNPJ/IVF sob no 81.478.133/0001-70, com sede na Av, Dona

Perola Byington, no 1731, em Pérola, PR, CEP 87.540-000, neste ato representado

pela Preíêita, Senhora Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, inscrito(a) no

CPF/IVF sob no XXX.098.729-XX, doravante denominado CONVENENTE, tendo em

vista o contido no Processo Administrativo no 23.790.395-1, com íundamento na Lei

Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Estadual n" 10.086, de 17 de

janeiro de 2022, na Resolução no 02812011 TCE-PR, regulamentada pela lnstrução

Normativa no 06112011, ou outras que venham a substituí-las, na Lei Complementar

no 101/2000 e no Decreto Estadual no 6515, de 21 de novembro de2012, RESOLVEIVI

celebrar o presente CONVÊNlO, nos termos da delegaÇão governamental coníerida

pelo art. '1o, § 6o, do Decreto Estadual n" 4.189, de 2016 e Resolução 30, de 02 de

abril de 2025, mediante as cláusulas e condiÇÕes seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Assinatura euatiíicada reàtizadô por: Vatdet€ Cartos Otiveira Goncâtvês da Cunhô ern 27l06/2025 1l:27. lnserido âo prolocolo 23,790.395-1 porr Antonio Caíos Muchâm

e|-l:21t06t2}25 O9:Ot. Oemais assinaruras na folhâ 334a A autenticidade deste documento pode scÍ vâ dadanoendercço
https://www,eprctocolo.pr.gov,b4spiweb/validarDocum€nto com o cód,go: õ516b416a6da91b64f55ã494rí10ac7d.

SECRETARIA OE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO NO 21312025 .
Prolocolo n.Ô 23.790.395-1

PART|CIPES: SEAB E O MUNIC|PIO DE PÉROLA



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAS

TERMO OE CONVÊN|O N. 21312025 -
Protocolo n.o 23.790.395-1

PART|CIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE PÉROLA

Constitui objeto deste Convênio o desenvolvimento de aÇões que integram o

Programa Estradas da lntegração, voltadas à melhoria da trafegabilidade e da

infraestrutura rural, mediante aquisição de equipamentos rodoviários, destinados à

execuÇão de serviÇos de melhorias e manutenção, coníorme detalhado no Plano de

Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEçAS DOCUMENTAIS

lntegram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado

pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado

no 23.790.395-1 .

cLÁUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência de 28 (vinte e oito) meses após a sua assinatura,

para cumprimento do seu objeto e prestaÇáo de contas final.

PARÁGRAFO ÚrulCO - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio,

a solicitaÇão deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta)dias

do seu término, acompanhada da devida justificativa.

r. 31 9
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Âss,natura Qualificâda rêàlizadâ por Vâldêtê CâÍlos Oliv€irã Goncâlvês dã Cunhã êm 27l06/2025 1l:27. Inseridô ão protocolo 23,790.395-1 po. Ântonio C.rlos Mucham
en 27/06/2025 A9 07. Demàlsassinaturasnãfolhal34a.Aautentlcdadedêstedocumentopodeservàlidãdànoendereço:
https r/www.eprotocolo. pígov. bílspiw€ b/va lid a roocu mênto co m o cód,go: à516hâ l6a6dô 91b6âf55aâ 94lfl0aG7d.

cLÁUSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES

4.1. Fica a CONCEDENTE obrigada a:

4.1.1. Transfêrir os recursos financeiros para exêcuÇão do objeto dêste Convênio na

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;

4.1.2. lnserir as informaÇões pertinentes a esse Convênio e a sua execuÇão no SIT -
Sistema lntegrado de Transíerência Voluntária do TCE - PR, conforme dispõem a

lnstruÇão Normativa no 6112011 e a Resolução no 2812011, com nova redação dada

pela Resolução no 4612014, ou outra que venha substituí-las;

4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico

oficial da SEAB no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

4.1.4. Realizar o acompanhamento, a fiscalizaçâo, o controle, a supervisão e a

avaliação do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios

acerca do seu processamento, diligências e visitas in /oco;
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4.1.5. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores

repassados por conta deste Convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto

Estadual no 10.08612022 e prestar contas aos órgãos Íiscalizadores de acordo com a

legislação pertinente a matéria;

4.1.6. tvlonitorar, supervisionar, avaliar e íiscalizar o cumprimento do objeto deste

Convênio, em coníormidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre

que julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;

4.1.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transíeridos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos

recursos e Íixar prazo para saneamento ou apresentaÇão de esclarecimentos;

4.1.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual n0

20.656t2021;

4.1.10. Comunicar à Controladoría Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade

indicada no item 4.'1.5, e à Procuradoria-Geral do Estado e ao tvlinisterio Público

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade

administrativa;

4.'1.'l 1. Disponibillzar a estrutura da SEAB para o acompanhamento e veriíicação da

execuÇão do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestaÇão de contas;

4.1 .12. Divulgar em sitio eletrônico oÍicial as informações reÍerentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do

objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

4.1.13. Assumir ou transíerir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no

caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinu idade.
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Assinatura Quàliflcãdà reôlizada por: Valdêtê Cárlos OliveiÍa Gon.alves da Cunha em 27l06/2025 13:2 7. lnserido ao protôcolo 23.790.395-1 por Ântonlo Carlos Mu.ham
efi:2l10612A25 09:41 Demàis ãssinaturês na tolha 334a. A autênticidãdê deste documento pode seí validada no endereço
httpsr/www.€protocolo. pÍ.9ov. brlspir',êb/valldaÍOocu mênto (o m o c ód i9o: â5I6b.16s6dâ91b6aÍ5 5aa94ltLoâc7 d.

4.2. Fica o CONVENENTE obrigado a:

4.2.1. Abrt e manter conta bancária especííica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;
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4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho;

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução

do objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem

como o contido no Plano de Trabalho;

4.2.4.Na forma dos arts. 709, 710 e711do Decreto Estadual no 1O.08612022:

a) aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior

a um mês, ou em Íundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

mesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) computar as receitas financeiras auíeridas na forma da alínea anterior a credito do

Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações de contas do Convênio; e

c) devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, dênúncia, rescisão ou extinção

do Convênio, os saldos íinanceiros remanescentes, Ínclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30

(kinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial;

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual n" 10.08612022,

bem como de forma atualizada monetariamente, desde a dâta do recebimento,

acrescido de juros legars, na forma aplicável aos débjtos para com o Tesouro do

Estado, quando:

a) não for executado o objeto deste Convênio;

b) não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva PrestaÇão de Contas parcial

ou final; e

c) os recursos íorem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio;

4.2.6. Quando da formalização do Convênio e de eventuais aditamentos de valores

apresentar a Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa

de Debitos Tributários e da Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Transíerência

4

Assrnaturâ Quâlifi.ada realizada por Vâldêtê Carlos OlivêiÍâ Gon(âlvês dâ Cunhâ êm 27106/2025 13r27. lnserido ao protocolo 23.790.395-1 por: Antonio CâÍlos Murhâm
en 21106/2A25 09 07. Demaisassinaturasnafolha334à.4àutênticidâdêdestedoc!mêntopodeservalidàdênoendereço:
bttpsr/wew.eprotocolo.pr.gov,brlspiwêb/validãrOocumento com o códiqo a516ba16a6dà91b6âÍ55âa941f10ac7d.
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Voluntária, Declaração ou Certidão Negativa de Debitos que ateste estar em dia com

o pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao

CONVENENTE/SEAB, Certidão Negativa de Tributos Federais/lNSS, Certidão

Negativa de Regularidade do FGTS e Certidão Trabalhista, prova de regularidade

junto ao Cadastro lnformativo Estadual (Cadin- Estadual) e sem restrições no

Certificado de Regularidade Fiscal CRF-GMS, mantendo-as atualizadas enquanto

perdurar a execuÇào do Convêniol

4.2.7. Observar e íazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão

agindo com mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a aÇão de servidor público no

processo de licitaÇão ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenla"i a falsificação ou omissão dos fatos, com o obletivo de

inÍluenciar o processo de licitaÇão ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preÇos em niveis artificrais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou lndiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execuÇão do contrato;

e) .prática obstrutiva": (y' destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇões ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo íinanceiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuraÇão de alegaçÕes de prática prevista,

deste Edital; [r) atos cu.ja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

4.2.8. F azer constar das notas íiscais o número do Convênio seguido da sigla

SEAB/PR;

4.2.9.lntciat a execuçáo do Convênio em ate 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de

forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;
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4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto Estadual no 10.08612022 e nas

Resoluções e lnstruções Normativas do TCE-PR;

4.2.11. PÍeslar contas por meio do Sistema lntegrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter

atualizadas todas as informações relativas a execuÇão do objeto dentro do prazo

estabelecido e exigidos pelo sistema;

4.2.12. Garanli o livre acesso de servidores da SEAB, do controle interno do Poder

Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos

processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências

deste Convênio e aos locais de execução do objeto;

4.2. í 3. t\ilovimentar os recursos do Convênio em conta específica;

4.2.14. Observar que a ausência de prestaÇão de contas, nos prazos estabelecidos,

sujeitará, salvo os casos previstos em lei, a instâuraÇão de Tomada de Contas

Especial, observados os arts. 233 e 234 do Regimento lnterno do TCE/PR;

4.2.'15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentaÇão da prestaÇão de contas ou mesmo de sua

aprovaÇão, em local seguro e em bom estado de conservaÇão, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos;

4.2.16. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor;

4.2.17. Aprcsentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.2.18. Atender a política do Programa Estradas Rurais lntegradas aos PrincÍpios e

Sistemas Conservacionistas - Estradas da lntegração, volladas a melhoria da

trafegabilidade das estradas rurais;

4.2.19. Cumqt todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;

4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentaÇão

solicitada:

4.2.21. Divulgar em sÍtio eletrônico oficial as informaÇÕes referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do

obleto deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste;

6
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4.2.22. ÊÍeluar a prestaÇão de contas parciais dos recursos repassados de forma

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma,

sob pena de obstar o repasse das prestaÇões financeiros subsequentes; e

4.2.23. Conlabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para

assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de

diretrizes e regras claras de utilização.

4.2.24. Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham previa

capacitação para seu uso.

4.2.25. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e

administrativa pela execuÇão do objeto deste Convênio, em especial pela utilização

do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os recursos dispon ibilizados à conta específica

do ajuste;

4.2.26. Assegurar e destacar a participação do Governo Estadual em qualquer ação

institucional de divulgaÇão ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento,

observadas as vedaçÕes da Lei Federal no 9.504, de 1997;

4.2.27. AtcaÍ com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros fixados neste instÍumento, indicados na Cláusula Quinta;

4.2.28.lníormar e alualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado

de Transferências - SlT, conforme a Resolução no 02812011e lnstrução Normativa no

6112011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;

4.2.29. Responsabilizar-se, de íorma exclusiva, pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comeÍciais relacionados à execuÇão do objeto

deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do

CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos reÍeridos

pagamentos;

4.2.30. Não estabelecer relações conlratual ou de parceria que envolvam a

consecução do objeto deste Convênjo com pessoas físicas ou pessoas jurídicas

impedidas de receberem recursos estaduais.

CLAUSULA QUINTA. RECURSOS FINANCEIROS

5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam

a quantia de R$ 3.658.000,00 (três milhóes seiscentos e cinquenta e oito mil

7
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reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no

Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificaÇão orÇamentária:

5.1.1 Valor repassado pelo CONCEDENTE: R$ 3.658.000,00 (três milhõês

seiscentos e cinquenta e oito mil reais), à conta da dotação orçamentária n.o

6500.6502.20.608.22.8257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar; natureza da

despesa n.' 444042.01 - AuxÍlio a IVlunicípios, fonte de recursos n.o 501 - Outros

recursos não vinculados

5.2 o montante íinanceiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando houver

ampliaÇão do objeto capaz de.justifica-lo, formalizada mediante aditivo e condicionada

à apresentação e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho adicional à

comprovação da execuçáo das etapas anteriores.

cLÁusuLA sExrA - DA LTBERAçÃo Dos REcuRsos
6.1 Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do

CONVENENTE, ambos destinados à execução do objeto deste Convênio, serão

transferidos para a conta bancária especÍíica vinculada a este Convênio, de

titularidade do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituiÇão financeira

oficial;

6.2 na hipótese de os recursos não serem suficientes à consecuçâo do objeto, a

complementação será aportada pelo CONVENENTE na forma de contrapartida,

depositada e utilizada na mesma conta do Convênio;

6.3 o valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das

etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo íormalizado mediante termo

aditivo;

6.4 a liberação de recursos íinanceiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de

execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6.5 a movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de

cheque nominativo, cruzado e não endossável, ordem bancária, transíerência

§,F r

t§j
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eletrônica ou outra modalidade que identifique a destinaÇão dos recursos e, no caso

de pagamento, o credor.

6,6 os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a naluteza

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste

e devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná

e ao Tribunal de Contas do Estado.

cLÁUSULA SÉTIMA. DA EXECUçÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAçÕES

É vedado, especialmente:

7.1. A tealizaçáo de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

7.2. A reaiizaçáo de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive reÍerentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.3. O transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do

Convênio;

7.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou

empregado integrante de quadro de pessoal da administração públíca, direta ou

indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica,

ressalvadas as hipóteses previstas em Lei;

7.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio;

7.6. A aplicação dos recursos em finaljdade diversa da estabelecida no termo, ainda

que enr caráter de emergência;

7 .7 . A realizaçào de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência;

7.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo

se o íato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa

tenha sido .justiíicada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de

aplicação ou instrumento equivalente;

7.9. A atribuição de vigência ou de efeitos íinanceiros retroativos;

7.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,

informativo ou de orientagão social, que este.ja diretamente vinculada com o objeto do

Convênio e da qual não constem nomes, sÍmbolos, imagens ou quaisquer referências

que caracterizêm promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;
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7.11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviÇos a um

círculo restrito de associados ou sócios;

7.'12. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que

tenham como dirigentes ou controladores:

a) membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2o grau;

b) servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do

Legislativo It4unicipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade até o 20

grau, salvo se comprovada a inexistência de conílito com o interêsse público.

7,13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos

estaduais para consecução do objeto do Convênio;

7.14. A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto aÇÕes

complementares; e

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo indícios de irregularidades na execução do

Convênio, poderá haver a suspensão do repasse de recursos Íinanceiros, medianle

justificativa idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio

de procedimento administrativo que confira ampla defesa ao convenente.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS coMpRAs E CoNTRATAçÕES

8.1 O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada

à execução do objeto deste convênio, as disposiÇões contidas na Lei Geral de

LicitaçÕes e demais normas pertinentes às licitaçÕes e contratos administrativos.

8.2 O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no

m ínimo:

8.2.1 Copia do edital da licitação, acompanhado:

8.2.1.1 das concernentes atas;

8.2.1.2 das respectivas propostas;

8.2.1.3 dos contratos e eventuais termos aditivosi

',321

10

Assinâtura QuallÍlcada rêêlizada por Valdêtê Cârlôs Olivêiíâ Gôncalves dã Cunhá em 27106/2025 13:27. lnserido ao protocolo 23.790.395-I por: Antonlo Caíos Mucham
ent 27106/2025 A9:07. DemãisassinaturasnafolhaS34a.Aautentcidadedestedocumeôtopodeservalidãdanoendereçol
httpsJ/www.êprotocolo.pr.gov.brlspiwêb/validarOocumênto com o códigor ã516bâ16a6dâ91b6ôf55âã941f10ac7d.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO Nô 2'1312025 -
Protocolo n." 23.790.395-1

PANTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO OE PÉROLA



ffi
128

t..16

SECRETARIA DE ESTAOO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÉNtO No 213/2025 -
Protocolo n.o 23.790.395.'l

PART|CIPES: SEAB E O MUNIC|PIO DE PÉROLA

8.2.1.4 da declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram

atendidas as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório.

8.3 A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do

CONCEDENTE, vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários,

sociais, íiscais, comerciais, assistenciais e de outra naluÍeza.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscAltzAçÃo oo cottvÊttto
9.1 Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e

íiscalização na execugão das açóes, constantes na CIáusula Primeira, serão

registrados em relatôrios de acompanhamento e inspeçào, os quais serão

considerados nas análises e conclusões dos pareceres técnicos e de gestão

relacionados à realização do objeto, conÍorme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Fica designado(a) o(a) servido(a) Cid Clay Bazoti Gabarão, portado(a) da

Cedula de ldentidade/RG no X.728.506-X e do CPF no XXX.005.459-XX, como íiscal

do Convênio, observados os requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal no

14.13312021 e no art. 699 do Decreto Estadual no 10.08612022, para acompanhar e

fiscalizar a execução deste Convênio e dos recursos repassados, por meio de vistas

in loco, malerial fotográficos e documentos previstos no aft.21 da Resolução no

2STCE|PR (tais como Termo de Acompanhamento e Fiscalização, Certiíicado de

Conclusão ou Recebimento Definitivo da Obra; Certlíicado de InstalaÇão e de

Funcionamento de Equipamentos; Certificado de Compatibilidade Físico-Financeiro;

Certificado de Cumprimento dos Ob.jetivos; e Relatório Circunstanciado Sobre a

Execução do Objeto da Transferência).

9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio, José Antonio de Andrade Duarte

portado(a) da Cédula de ldentidade/Rc no 1.xxx.xxx-o e do CPF no 860.xxx.xxx-87.

9.4. Compete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual n0

10.08612022, além de outras atribuiÇões previstas na legislação e neste instrumento:

a) ensejar as ações para que a execução física e íinanceira do ajuste ocorra conforme

previsto no plano de trabalho;

11
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b) acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua

eficácia:

c) verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando

o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada

pela ENTIDADE com o eíetivamente entregue ou executado;

d) prestar, sempre que solicitado, informaçÕes sobre a execução do Convênio;

e) analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as

eventuais readequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de

engenharia, nos projetos básicos, quando houver modiíicação dos projetos de

engenharia e das êspeciíicaÇões dos serviços;

f) emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

g) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,

determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos deíeitos

observados; e

h) informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual no

10.08612022, além de outras akibuiÇões previstas na legislação e neste instrumento:

a) zelar para que a documentação do ajuste este.ja em conformidade com a legislação

aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;

b) atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

c) controlar os saldos de empenhos do Convênio;

d) verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar

as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordênador de

despesa, para deliberaçâo;

e) inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuições, no Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos íederais, nos Sistema

do Tribunal de Contas da Unrão; e

f) zelar pelo cumprimento integral do ajuste.
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TERMO DE CONVÊNIO N6 21312025 -
Protocolo n.o 23.790.395-í

PARTÍCIPES: SEAB Ê O MUNICíPIO DE PÉROLA

9.6 cumprirá, ainda, ao servidor fiscal, nos termos do art. 703, do Decreto no 10.086,

de 2022, a emissão dos seguintes documentos:

9.6.'l Termo de Acompanhamento e Fiscalização, por ocasião da verificação ou

intervenção, descrevendo a ação desenvolvida, a situação na qual se encontra a

execução do objeto, as divergências constatadas ao pactuado, os ajustes para

saneamento e as eventuais omissões ou inobservâncias do acordado pelo

CONVENENTE;

9.6.2 Termo de lnstalação e de Funcionamento de Equipamentos, pelo qual certifica

que os equipamentos íoram adquiridos conforme previsto, encontrando-se

adequadamente instalados e em pleno funcionamento na atividade proposta nas

dependências do CONVENENTE ou em outro local informado no Plano de Trabalho;

9.6.3 Termo de Compatibilidade Físico-financeira, na hipótese de o objeto não tenha

sido concluído e a proporção executada possibilite a colocação do(s) bem(ns) em uso,

certificando se o percentual íísico executado e compativel ou não com o percentual

dos recursos repassados;

9.6.4 Termo de Cumprimento dos Objetivos, quando do cumprimento integral do

objeto conveniado.

CLÁUSULA OÉCIMA - DAS ALTERAçÕES

10. Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o

seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oíiciais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

10.1. A alteração do Convênio dependerá de previa aprovação de plano de trabalho

readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida

prestaÇão de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste.

10.2. A readequação do Plano de Trabalho deverá ser previamente apreciada pelo

setor técnico estadual e submetida à aprovação da autoridade competente.

í0.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de

Apostilamento nas hipóteses de simples alteração na indicação dos recursos

orçamentários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor do convênio.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

13
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11.1 São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não

se incorporam.

í 1.2 Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados

com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter à CONCEDENTE na hipótese de

desvio de finalidade no seu uso.

11.3 Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em aÇões

ou atividades no âmbito Programa Estradas da lntegração, ou, em não sendo

possívê1, em outra destinaÇão previamente autorizada pelo CONCEDENTE.

1 1.4 Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante

declaração de inservibilidade do(s) bem(ens), emitida por uma comissão de servidores

constituÍda pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAçÃo DE CONTAS PARA A

ADMTNTSTRAÇÃO PÚBL|CA

12.1. As prestaçÕes de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta)dias do termo do citado prazo.

12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

12.2.1 . Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;

12.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibi dade entre o emissore os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do MUNICiPIO e número deste Convênio;

12.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências, conforme Resolução

no 2812011 e a lnstruÇão Normativa no 6112011, todas desse órgão de controle;

12.2.4. Relaçào das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execuÇão previstas no Plano de Trabalho.

'12.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteriormenle recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até

o efetivo cumprimento da obrigaçào.
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12.4. A prestaçáo de contas final dos recursos Íinanceiros transferidos e dos

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados do termino de sua vigência, em conformidade com o Plano

de Trabalho, contendo além dos documentos elencados na subcláusula í2.2:

12.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas

atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;

12.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respetivos valores, acompanhado das respectivas notas e

comprovanles Íiscais, sem rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do

CONVENENTE e a identificação deste Convênio;

12.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema

lntegrado de Transíerências do TCE-PR, conforme ResoluÇão no 2812011e lnstrução

Normativa n' 6112O11, do TCE-PR.

12.4.4. Comprovante da devoluÇão do saldo de recursos, se houver.

12.5. Quando as prestações de contas não íorem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução

dos recursos, inôluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,

acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

12.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como

não devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e

deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilizaçáo solidária.

12.7 . Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestações

de contas apresentadas à Administração Pública.

12.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAçÃO OE COTVTNS AO TRIBUNAL

DE CONTAS

15
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13.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda não dispensa o

dever do CONCEDENTE de preslar contas ao Tribunal de Contas do Estado,

conforme Resoluçâo no 2812011 e lnstrução Normativa na 6112011 do TCE-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO DO CONVÊNIO

14.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinÇão do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaçôes íinanceiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável

de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou

entidade titular dos recu rsos.

14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da

data do evento, providenciar o cancelamenlo dos saldos de empenho.

14.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de

algum dos participes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta

convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique a

íuncionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma íoÍma de

compensação dos possiveis prejuizos entre os partícipes.

14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constataÇão, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qua lq uer documento apresentado;

c) aplicaçáo de recursos fora das hipóteses ajustadas;

d) verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contas especial;

e) dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos,

sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos

próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;

h) e nos demais casos previstos em Lei.
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
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15.1 A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sitio eletrônico oíicial da SEAB, a

qual deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual no

10.086t2022.

15.2. A CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio de seus

sítios eletrônicos oficiais, link para consulta aos dados deste Convênio, contendo, ao

menos, o objeto e a íinalidade.

15.3. A CONCEDENTE e o CONVENENTE se obrigam a divulgar em sítio eletrônico

oficial as iníormações referentes eventuais valores devolvidos, bem como a causa da

devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinÇão ou rescisão

do instrumento.

CLÁUSULA OECIMA SEXTA. DO FORO

Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes Íirmam o presente

termo, de íorma eletrônica.

Curitiba, 27 de junho de 2025.

ll4
. t6

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora-Geral

Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento.

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves
da Cunha,

Prefeita de Pérola.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Município de: Pérola - PR
Consórcio: CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da
Eiodiversidade das Bacias do Rio Xambê e Piquiri
Pregão Eletrônico SRP no 008/2025 - Processo no 01512025

l. tDENTrFtCAÇÃO

2. OBJETO

ATA N' 002/2025
FORNECEDOR; MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS

EIRELI
CNPJ : 03.093.776/0008-68

Item Descrição
lvlarca

/modelo Qnt Vl. Unit. Va or total

19
cAt/tNHÀo zERo HoRA TlPO A 6X4 COt\4 CAÇAMBA
DE 12M.. PorÊNcIA MAIoR oU IGUAL A 28OcV
ctB101'19

IVECO TECTOR
27 - 320 6X4

1
R$

629 000 00
R$

629.000,00

3. JUSTIFICATIVA

Pérola dispÕe de aproximadamente 187 Km de estradas rurais que são

responsáveis por absorver o fluxo constante de pessoas entre o campo e a cidade
em virtude de suas atividades laborais e garantir o acesso dos moradores da área

rural aos serviços ofertados exclusivamente na área urbana, inclusive públicos.

Além disso, destaca-se também a importância de determinadas vias pelo

escoamento da produção agropecuária. Desse modo, é possível inferir que o

desenvolvimento socioeconômico do lvlunicipio está sujeito as condiçÕes de

trafegabilidade dessas estradas, dado a sua relação com práticas que geram

renda à população. Logo, a falta de manutenção e melhoria torna-lhes vulnerável
a episódios climáticos adversos e outros fatores que obstem o trânsito de pessoas,

bens e serviços, prejudicando o desenvolvimento da regiáo. lsto posto, entende-
se que a aquisição de equipamentos rodoviários cujas características possibilitam

maior eficiência e eficácia nas intervençôes promovidas é essencial para

Av. Presidênte vaígas, ne 1.1411 - CEP- 87.540-000 - Foíe: (044) 3636-8338
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): sêcasíi@perola.pr.Eov.br

. Data: 2811012025

. Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Aqricultura, Pecuária. Meio
Ambiente e Servicos Públicos.

. Responsável: Luciano Willian Lazarin

. Telefone / E-mail: (44) 3636-'1338 / secaqri@perola.pr.oov.br

I



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

intensificar e ampliar os serviços de manutenção e melhoria nas estradas rurais e

conter às dificuldades enfrentadas pela populaçáo para transitar entÍe suas

residências e seu trabalho, assim como para os produtores no que tange o

transporte e a comercialização da produção.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dotação: 10.0'1 .20.608.0014.3.01 9.4.4.90 .52.52 00 Fonte: 952 - Reserva: 1 887
Valor Disponível: R$ 629.000,00
Responsável pela Contabilidade: Caio Claudino de Andrade/CRC-PR 065709-O

g 'úb
Dô(un.nto .srnàdo d Eitàlmênré

c ro ctÂurrNo o€^roRADE

v.Íinque :m htpr://vàl'dâr.iü.9ôv.bÍ

Assinatura
Dala:2811012025

5. AUTORTZAÇAO

Autorizo o encaminhamento da presente demanda ao CIBAX para análise e
posterior autorizaçáo de solicitação do equipamento.

LUCTANO fiitfl,i!^*;ir"á*§lJüü*

WILIAN itffi'f.t"t*':Í.1ffitxp
LAZAR I N : 0669 ltiii.tr;1ll".mH**

Assinatura: 32o49BB

Data:2811012025

VALDETE CARLOS
OTIVEIRA

GONCALVES DA
cuNHA 52409872972=;.

VALDETE CUNHA
PREFETTO(A) MUNTCTPAL

AV. Presidente Vargas, nê 1,1411 - CEP- 87.540-000 - Fone: (044) 3636-8338
CNPJr 81.478.133/0001-70 - (E-mail): secasri@oeíola.or.Êov.br

Ordenador de Despesa: Luciano Willian Lazarin
Cargo: Secretário lt/unicipal de Aqricultura, Pecuária. [\/eio Ambiente e Servicos
Públicos.



CIBAX
coNSoRcto tNTERMUNTCTpAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04
{ho piquíi Bnsilándia do Sül CríczãldoSul (ruT0iro(loO€siê-frarci\coÀhes-Iporâ

ItÂlg-JliÍiluz - Perola - Perolral Lniuâlâilrí - \aÍDbrê

AUTORTZAçÃO DO CIBAX

Consórcio lnlermunicipol poro o Conservoçôo do Biodiversidode dos Bocios dos
Rios Xombrê e Piquhi - CIBAX
Pregõo Elêlrônico SRP n" OO8/2O25 - Processo Adminislrolivo no 015/2025
Alo de Regislro de Preços no OO1/2025,003/2025, OO7 /2025 E OO8/2025

Apos onólise do documentoçÕo encominhodo pelo Município de
Pérolo - PR, o quol porticipou regulormenle do cerlome licitotório no condiÇõo de
órgdo porliciponte, o Consórcio lntermunicipol poro o Conservoçõo do
BiodiveÍsidodê dos Bocios dos Rios Xombrê e Piquiri - ClBAx, no quolidode de
órgôo gerenciodor do Alo de Regisho de Preços, oulotizo o Íormolizoçõo do
conlÍotoçõo dos ilens constontes do Documenlo dê Formolizoçõo do Demondo
(DFD), observodos os condiçÕes, específicoÇÕes e volores regislrodos no
respectivo AÍo.

RessolÍo-se que o presente outorizoÇÕo'lem por finolidode viobilizor o
ossinoluro do instrumento controluol ou emissõo do noto de empenho, conforme
deliberoçõo e procedimento inlerno odolodo pelo Município, ossegurondo o fiel
cumprimento dos disposiÇÕes eslobelecidos no editol, no propos'lo vencedoro e
nos demois documen'fos que integrom o processo licitotório.

O CIBAX reforço que o conlrotoçôo deveró respeilor inlegrolmenle os
limites quonlilolivos e quolilollvos previstos nq Ato, bem como no DtD enviodo.
Ademois, deve o Município prezor pelo fiel cumprimento dos responsobilidodes
deÍinidos poro os órg6os porliciponles e poro o fornecedor regislrodo, em
conformidode com o disposto no orl.8ó do Decreto tederol no 11.462/2023 e no
ort. 82 do tei tederol no 14.'133/2021 .

Por fim, oriento-se que, opos o formolizoÇÕo do controto ou emissõo do
empenho, o Município encominhe copio oo CIBAX. poro fins de regislro, controle
e ocomponhomenlo do execuçôo conlroluol, goronlindo o odequodo
rostreobilidode dos controloçÕes derivodos do presente Aio.

Umuoromo - PR. 29 de outubro de 2025

"il

VATDETE CARLOS OTIVEIRA GONçATVES DA CUNHA
Presidenie do CIBAX
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coMUNTCADO TNTERNO - Ct O7L/2O2'

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
Contador

Pérola/PR,13 de novembro de 2025

Prezado Contador:

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria a indicação da DESPESA PRINCIPAI e do

DESDOBRAMENTO referente a dotação orçamentária, para que possa ser informado no processo

encaminhado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Pérola/PR, a qual se refere a realização de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, para contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ns

273/2025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB,

destinado a aquisição de equipamentos rodoviários, destinados à execução de serviços de

melhorias e manutenção, em específico nesse processo, oquisição de CAMTNHÃO ZERO HORA.

TIPO A.6X4 COM CAçAMBA DE 72 M3, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná.

A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ne 0L/2025,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 00812025, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal

para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da

qual o Município de Pérola figura como órgão participante.

lnformo ainda, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 629.OO0,OO(seiscentos e vinte e nove mil reais).

Atenciosamente,

, DIEGO F

Secretário M u nicipa^;'#*!f,i:fií#,.lde Planejamento

Avenidd Dono Pérolq Byington, 1737 - Cento - CEP: 87540-OOO - CNPJ: 87.478.1i3/0007-70
Fone:(44) i6j6-8j00 - E-moil: ploneiamento@oerolo.pr.oov.br - Pérolo - Pqronó-



& GOVERNO MUNICIPAL

Pérola, í3 de novembro de 2025

coMUNtcADO TNTERNO - Ct 184t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Planejamento

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, obletivando a Aquisiçáo de Caminhão Zero Hora. Tipo A

6X4 com caçamba de í2M3.

A referida aquisiçáo fora estimada em um valor total de R$ 629.000,00.

DÊSPÊSÀ
PRINCIPÂL

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

Zvz
CAIO CLAU D O DE AND

T.
E

Contador

Avenida Pérola Byington, I 731 CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.1 33/0001-70

4502 5442 10.01 20.608.0014 3 019 4.4.90.52.52.00 952 1887 629 000.00

pÉnole

Prezado Senhor

DÉSDOB.

I

\

oRGÃo
uxll,aDt FUTICIONAL PROJÊTO

AÍIVIOÂDÊ
NATUREZ]I

DÂ DE§PESA
FCNIÊ OE
FECURSO RÊSERVA VALOR
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coMUNTCADO TNTERNO - Cr 07212025

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamênto de Compras e Licitações
Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Portaria ne 125/2025

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025

Prezada Direto ra:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do Paraná, solicita a

este Departamento de Compras e Licitações, que mediante o Processo Administrativo lnterno

nç 006/2025, sendo o responsável pela demanda LUCIANO WILLIAN LAZARIN, Secretário

Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do MunicÍpio de

Pérola/PR, vem com o propósito de ser alcançado a abertura do processo licitatório nos

moldesdos art.05, incisoV, c/c32,80 do Decreto ns 422/2023,que regulamentaa Lei Federal

n"- 74.733/2027, ao que se destina na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para

contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ns 213/2025, firmado

junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinado a

aquisição de equipamentos rodoviários, destinados à execução de serviços de melhorias e

manutenção, em especÍfico nesse processo, aquisição de cAMtNHÃo zERo HoRA. TlPo A.

6X4 COM CAçAMBA DE 72 M3, com o obletivo de atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná.

A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ne Ot/2O25,

decorrente do Pregão Eletrônico ne 008/2025, promovido pelo CIBAX - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Eiodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri,

Estado do Paraná, da qual o Mun;cípio de Pérola figura como órgão participante.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 629.O00,00(seiscentos e vinte e nove mil reais).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

Avenido Dono Pérols Byington, 7,737 - Centro - CEP: 87.540-000 - CNPI: 87.478.133/0007-70
Fo ne : 3636-8300 - É-moi I : pla ne iome nto @ pe rclo. pt.oov.br
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FAXINA
rio

mento
025

s retárlo Mu alde Plânejamento

Avenido Dono Pérolo Eyington, 7.737 - Centro - CEP: 87.540-O0O - CNPI: 81.478.133/0001-70
Fone : j6i6-8300 - E-mo i I : plÜe_igl[e]lo @ pe rola, pr,aov.br

&e
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Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025.

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos em 28/1012025, autorizo a abertura do procedimento administrativo de

lnexigibilidade para Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne

273/2025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB,

destinada à aquisição de caminhão 6x4, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria

de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ns 0712025,

decorrente do Pregão Eletrônico np 008/2025, promovido pelo CIBAX - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado

do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. O fornecedor

registrado é a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS

E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI _ CNPJ nS 03.093.77610008-68.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte

sequencra

L Secretaria de Fazenda e Administração e Departamento de Contabilidade, para

indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa;

Departamento de Compras e Licitações para elaboração da minuta contratual
e comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

q ua lificação mínima necessária;

Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniên cia da contratação.

Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de

Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
pu blicações;

Determina-se providê ncias de estilo.

V E CUNHA

Preíeita Municipal.

2

3

4

AVENtDA DoNA pÉRoLA ByINCToN, N'1,731 CEP: 87. 0-000 - Fone: 36368300.

lnexigibilidade de [icitação

COMUNICADO INTERNO
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departãmento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

financeiros para fazer face ao ônus, visando a Contratação de empresa, com recursos oriundos

do Termo de Convênio Ne 213/2025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura

e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de caminhão 6x4, com o objetivo de atender

às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de

Registro de Preços ne O7/2O25, decorrente do Pregão Eletrônico ne OO8/2O25, promovido pelo

CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão

participante. O fornecedor registrado é a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO,

IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI _ CNPJ nS 03.093.776/0008.

68.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil reais).

Atenciosamente,

'/
/ifrn,^ l'. l) hffins

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENTDA DoNA pÉRoLA BytNGToN N'1.731 CEP 87.540-000 - Fone: 36368300.
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos financeiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a

contratação da empresa para a Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de

Convênio Ne 27312025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do

Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de caminhão 6x4, com o objetivo de atender às

demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de

Registro de Preços np 07/2025, decorrente do Pregão Eletrônico ne OO8/2O25, promovido pelo

CIBAX - Consórcio Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão

participante. O fornecedor registrado é a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO,

IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI - CNPJ nq 03.093.776/0008-

68.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 629.000,00 ( seiscentos e vinte e nove mil reai

Atenciosame

CARLOS ERTO DOM D OS

S ec retá ri Mu nicipal de Fazen e Administração

(-
FONTE(s) DE RECURSO(s):

AVENTDA DoNA pÉRoLA BytNGToN, N' 1.731 CBP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300

pÉRola
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Documentos parâ Habilitação da Empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAo DE

EqUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI

Obieto: Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ns 213/2025, firmado junto com

a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de caminhão 6x4, com o

objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Perola, Estado do Paraná.

A contratação será realizada com base na Ata de Re8istro de PÍeços ne 01/2025, decorrente do Pregão Eletrônico

ns 008/2025, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias

do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. O

fornecedor registrado é a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

VEICULOS ADAPTADOS EIRELI- CNPJ ne 03.093.77610008-68.

Valor da contratação: RS 629.000,00 {seiscentos e vinte e nove mil reais).

l. Dos Critérios de Seleção a empresa deverá fornecer os seguintes documentos:
1.1. Habilitaçãoiurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade Iimitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficârá condicionada à veriÍicação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todâs as alterações ou da consolidação

respectiva.

1.2. QualificaçãoEconômico-Financeira
a) Certidão nêgativa de pedido de FALÉNCIA OU RECUPERAçÃO JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEDIDA PELO

DISTRIBU IDOR DA SEDE DA PESSOA JU RÍDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,
em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO (ELETRÔNICO), se

outro prazo não constar do documento.

1,3, Habilitação Íiscal, social e trabâlhista
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizado);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço {FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto'Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;
f) Prova de Íegularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre

Pérola/PR, 13 de no bro de 2025

Atenciosamente,

Ybn,^ [ Í. nNí,*\
YASMIM FÉRNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitaçôes

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1.731 - CEP: 87.90-OOO - FONE:36368300
CNPI: 81.478.133/0001-70 - emaili rp4pras@pqole.rrfat4!! W

Processo d€ lnexigibilidade
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tNEXtGtBtUDADE Ne XX/2025
CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 XX/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o

MUNICÍPlO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Dona Perola Byington, ne 1731, na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/000 L-70,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a Sra VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estãdo do Paraná,

portadora do CPF ne 524.098.729-72, portadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e,

XXXXXXXXXXXXXXXX, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua

XXXXXXXXX, ne XXXXXXXX, na cidade de XXXXXXX, no Estado XXXXXXXXXX,

inscrita no CNPJ sob n.e XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu

sócio Administrador: XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, empresário,

portador da Cédula de ldentidade RG n.s XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPFlM F

sob n.e XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de

XXXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

no Processo ne 86/2025, e em observância às disposiçôes da Lei ne 14.133. de

Le de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato. A contratação será realizada com base na Ata

de Retistro de Preços ne 0f12025, decorrente do Pregão Eletrônico ne

OOgl2O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a

Conservação da Biodiversidade das Eacias do Rio xambrê e Piquiri, Estado do

Paraná, da quãl o Município de Pérola figura como órgão participante,

autorizada em XXXXX/10/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas:

cúusutA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDtçÕEs

O pÍesente contrato tem por objeto a Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne

21312025,Ínmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição

de caminhão 6x4, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuáriã, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dêscrlção:

Item Descrição Unid. Marca V. Unit. V. Total

CúUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes docu mentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital

de licitação, bem como a proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente.

CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR, DAs coNDIçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

3.1. Ovalortotal do ob.ieto do contrato importa em RS 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil reais).

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trintê) dias após a data de recebimento do objeto desta licitação

acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. O número do CNPJ - Cêdastro Nacional de Pessoa

Jurídica - constantê das notãs fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de

participação de empresas em consórcio.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira ou técnicã que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênciâ, sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1..731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Perola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 363ffi300

Quant.



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

3,5. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhãrá nota fiscal eletrônica, acompanhada das

seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAt, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento.

3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.7. O CNPJ da PROM ITENIE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado a PROMIIENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CúUSULA qUARTA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei n-o 1.4.L33/21e suas alteraçôes posteriores, mediante â realização de termo aditivo.

CúUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

5,1. A execução do objeto dar se á em parcela única, mediante emissão de nota de empenho e autorização de

fornecimento. A exi5tência de preços registrados não gera ao órgão a obrigatoriedade de contratação integral d os

quantitativos previstos, caracterizando mera expectativa de aquisição.

5.2. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessentâ) dias corridos, a contar da data

de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), que será enviada por meio eletrônico, no local indicado pelo

órgão participante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. O arquivo XML da nota fiscal deverá ser

enviado ao endereço eletrônico informado na própria Autorização de Fornecimento,

5.3. Tratando se de demanda histórica, o prazo estipulado foi definido com base em experiências anteriores de

processos licitatórios semelhantes realizados para o mesmo objeto, cuja execução demonstrou regularidade na

ampla maioria das entregas, compatibilidade com as condições de mercado e atendimento adequado às

necessidades administrativas. Dessa forma, considerou se conveniente e eficiente manter se o mesmo prazo,

garantindo previsibilidade e segurança contratuã1.

5,4, As máquinas deverão ser entregues diÍetamente nos endereços indicados em cada Autorizâção de

Fornecimento emitida pelos órgãos contratantes. O transporte deverá ser realizado exclusivamente em veículos

apropriados, não sendo permitido o deslocamento rodando dos equipamentos, a fim de preservar sua integridade.

5.5. Entrega Técnica

5.5.1. Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as informaçôes pertinentes às

funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo;

a) Recursos disponíveis e suas respectivas operações;

b) lnstruções de condução econômica;

c) lmportância da manutenção preventiva e periodicidade de trocas de óleo e filtros;

d) Esclarecimentos quanto às condições de garantia.

e) É obrigatória a entrega de manual de operação e manutenção em língua portuguesa, acompanhado de

treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão contratante, sem ônus adicional para a

Administração.

5.6. Despesas de Entrega

5,6.1. Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e demais custos

relacionados à entrega correrão por conta exclusiva da cont ratada, a quem caberá a responsabilidade integral pela

integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.
5,7, Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1. Nos termos do art. 140 da Lei Federal ne L4.733/2O21-l

a) 0 recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável pela fiscalização, no ato dã

entregê, com verificação inicial da conformidade com o contrato;
b) O recebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes operacionais, mediante termo

lavrado por servidor ou comissão designada.

c) O objeto poderá ser releitado total ou parcialmente se constatado desacordo com o contrato, edital, termo de

referência ou folhas de dados.
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5.8. Peças de Reposição e Vida Util

5.8,1. A contratada deverá assegurar o fornecimento de peças originais de reposição pelo prazo mínimo

coÍrespondente à vidâ útil das máquinas (estimada em 15 anos), contada dã data do recebimento definitivo, em

conformidade com o art.32 do Código de Defesa do Consumidor e com o art. 13, XXl, do Decreto ne 2.18L/1997.

5.8.2. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao funcionamento pleno dos

equipamentos.

5.9. Penalidades

5.9.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 156

a L62 da Lei Federal ne !4.13312027, sem pre.iuízo de responsabilidades civis ê criminais. As penalidades aplicáveis

incluem:

5.9.2. Advertência, em caso de infraçôes leves;

5.9.3. Multa por atraso na entregâ: até 0,5% (meio por cento) pordia, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do

item j

5.9.4. Multa por inexecução parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor contratuâl;

5.9.5. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anosi

5,9,6, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até reabilitação;

5.9.7. A aplicação das sanções seguirá processo ãdministrativo regular, assegurando o contraditório e a ampla

defesa.

5.10. Obrigaçôês Acessórias da Contratada

5.10.1. Alem da entrega das máquinas, a contratada deverá:

a) Fornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores indicados pelo órgão

contratante;

b) Assegurar a existência de âssistência técnica autorizada dentro do território nacional, com disponibilidade de

peças de reposição;

c) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas nâ licitação.

cúuSUtA SEXTA - DOS RECURSOS oRçAMENTÁR|os: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamentária I

DESPESA

PRINCIPAL
OESDOERAMENTO

ORGÁO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

ATIVIDADE

NATU REZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURsO
RESERVA

cúUSULA sÉTIMA:

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.1.1. O Termo de Referência;

7.1.2. O Edital da Licitaçãoj

7,1,3, A Proposta do contratado
7.1,4, Eventuais anexos dos documentos supracitados

7.1.5. SÃO OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE:

7.1.5.1. Será de responsa bilid ade do Fornecedor cumprir todas as obri8ações constãntes nesta ata, no Edital, seus

anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;

cl prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a

garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oÍiundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão

Participante;

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigida5 na licitação e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao Órgão Gerenciador;
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g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por

meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo finãl deste item recair em final de semana

ou feriado, será prorrogado ao próximo diâ útil;

h) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os indlvidual e pormenorizadamente,

especificando quantitativos, marcas e modelos;

i) a nota fiscal emitida deverá conter destãcado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão

Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da lN RFB 1.234/2012.

j) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de âssistência técnica autorizada;

k) esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 77 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal ns 8.078, de 1990);

l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos;

m) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto,

inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou dano;

n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciâis movidas por terceiros, que lhe vênham â ser exigidas

por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

7.1.6. 5ÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos 5erviços;

c) indicar prepostos para contato com os respon5áveis da FORNECEDORA;

d) cumprir as obrigações previstas no Edital ne 008/2025, na Ata de Registro de Preços ns 001/2025 e exigir o

cumprimento das obrigaçôes previstas para a Contratada;

cúUSUTA OITAVA - DA GARANTIA

8.1. O prêzo de garantia não poderá ser inferior ao previsto na folha de dados decada item, contado a partir da

eÍetiva entrega. Na ausência de especificação, o prazo mínimo será de 24 (vinte e quatro) meses para máquinas e

equipamentos pesados, sem limitação de horas de uso, e de 36 (trinta e seis) meses para veículos automotores

(caminhões e caminhonetes), sem limitação de quilometragem. Caso o proponente ofereça prazo superior, este será

automaticêmente incorporado ao contrato.

8.1.1. Durante o período de garantia, a contratada deverá:

a) Realizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposição e mão de obra,

diretamente no local indicado pelo órgão contratante;

b) Mênter assistência técnica autorizada dentro do território nâcional, devendo comprovar previamente a

existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demanda;

c) Disponibiliza r telefone dê atendimento emergencial 24hpara suporte e acionamento de garantia.

d) É vedada a elaboração de manuais exclusivos distintos daqueles entregues a proprietários particulares do mesmo

modelo.

e) As revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja necessidade de

substituição de peças genuínas por defeito de fabricação, a contratada assumirá todos os custos envolvidos, sem

ônus para a Administração.

f) Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 (novênta) dias de garantia legal (art. 26, ll, do

CDC), sem prejuízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo fornecedor.

g) O prazo para reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias coÍridos, prorrogáveis por

igual período mediante justificativa âceita pelo contratante, conforme art. 18, §§ 1e e 2e, do Código de Defesa do

Consumidor.

cúUsUtA NoNA - ANTIcoRRUPçÃo

As partes declaram conhecêr as normês de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileirê, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.B 8.4291L992l, a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus regulamentos,

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
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quanto por intermedio de outrem, qualq uer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios

indevidos de qualquer especie, de modo Íraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, âdministradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CúUSUtA DÉCIMA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

no Capítulo Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa

previstê na Lei Federal n" 74.733127.

cúusUTA DÉcIMA SEGUNDA - DAs INFRAçÔEs E sANçõEs ADMINISTRATIVAS

12.1.. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. L55 da

Lei ne 14.1.33, de 2021, quais sejam:

12.1,1. DaÍ causa à inexecuÇão parcial do contrato;

12.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivoj

12.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Não manteÍ a proposta, sâlvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

12.1,6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licltação sem motivo justificado;

12,1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durânte

o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;

12.1.9. Fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10,1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais gravej

b) Multa de 30% (trinta por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,

por qualquer das infrações dos subitens 12.1.7 a 72.7.72;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens L2.7.2 a 12.7.7 deste Aviso de

contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens L2.f.8 a 12.1.72, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

12.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. A5 peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantesj

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.

12.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.3,8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

12.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacionâl ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, pâra ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.3.10. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrângeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

f2.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

12.3.13. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúUsUtA DÉcIMA TERcEIRA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços

13.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

13,1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do ContÍato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

13.1.1.1, Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

13,1.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

13.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entreta referentes aos itens

objetos do pedido,

13.1.3. Os pedidos de reeq !ilÍbrio não suspendem a entrega de itens lá empenhados, Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

13.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitaçóes, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

13.1.4,1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto{s) contratados e o

preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

PREçO CONTRATADO

Descrição do Produto

a) Valor registrado no Contrato Rs o,oo

(N. F. ne

Rs o,oo

c) Total de impostos/tributos 0 0/" Rs o,oo

d) Total de custos fixos Rs o,oo

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o%
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Rs o,oo

13.1.4.2. Cópias das notas Íiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscâis referentes ao perÍodo de

realização do pedido.

13.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econô m ico-fina nceiro.

13.1.4.4. cópias das certidões vigentes: i, certificado de regularidade do FGTS; ii/ certidão de débitos Trabalhista;

ii, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v,f Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi,

Tribunal de contas do Estado do Paraná - TcEPR - no site http:/,/wwwL.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vi, Tribu nal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas .lu ríd icas que reúne os resultados

dãs certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; viú CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lneleglbilidadej ix, CElS - Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas e x)

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br

13.1.5. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequllÍbrio econômico-flnancelÍo NÃO

SEú RECEBIDO,

13.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

13.1.7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade,

não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação

e posteriorment€ buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em leie no edital.

13.1.8, 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigãdo a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

13,1,9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

13,1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da trocâ de Íornecedores por

parte da Ernpresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originãis.

13.1.11. AAdministraçãodeverá,quandoautorizadooreequilíbriodospreços, lavrarTermoAditivocomospreços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

13.1.12. o novo preço só terá validade após parecer jurídico ê não terá efeito retroativo.

13,1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

Custototal =a -e
PREçO ATUALIZADO

Descrição do Produto

a) Vêlor registrado no Contrato Rs 0,00

Custo

Data:..../

Unitário (N. F. ne

) Rs 0,00

c) Total de impostos/tributos o% Rs o,oo

d) Total de custos fixos o% Rs 0,00

e) Margem de Lucro o% Rs 0,00

Custototal = a-e Rs o,oo
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Preços de mercado.

13.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapâsse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento ã que essa se referir.

13.1.15. Após o interregno de um ano, e ind epen dentemente de ped;do do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos Índices IGPM, IPCA e INPC optãndo

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente pãra as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste.

13.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

13.1.18, Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reãjuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

13.1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer foÍma

não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

13.1.20. No cãso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei L4.L33l2021l

§ 7s lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

reaiustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mâis de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - DA GEsTÃo E FIScALIzAçÃo Do coNTRATo

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma dâ tei ne 14.133/21;

14.1, A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor

e ao fiscal do contrato o seu exercício.

14.1.1, O responsável pela gestão deste contrato será o servidor Luciano Wilian Lazarin, ocupante do cargo de

Secretário Municipal de Agricultura, PecuáÍia, Meio Ambient€ e Serviços Públicos, ficando desde agora notificada

da indicação na qualidãde de testemunha contratual.

14,1,2. O gestor do contrato coordenará ã âtualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogâções contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 1-L.246, de 2022, art. 2L,lvl.
14.1.3, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne LL.246, de 2022, aÍ|. 2L, ll).

14.1,4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 1L.246, de 2022, art. 21, lll).

14.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigâções. (Decreto ne 11..246,

de 2022, art. 21, Vlll).

14.1,6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

74.733, de 2027, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne LL,246, de

2022, aft.27, Xl.
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14,1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

AdministÍação. (Decreto ne 11.246, de 2022, arl.2!,Vll.
14,1,8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formâlização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

14,1,9. O responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Edson Bisarri, ocupante do cargo de Técnico

Agrícola, ficando desde agora notificada da lndicação nâ qualldâdê de têstemunha contrâtual.
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei np 14.133, de 2021, art. 117, caput)-

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.22,Vll;
c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulãrização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. L1.7, §1e e Decreto ne 11,246, de 2022, arÍ. 22, ll).

d) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne LL.246, de 2022, aÍt.22,llll;
e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que êdote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso.

(Decreto ns 77.246, de 2022, art.22, lYl;
f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

com u n ica rá o fato imed iata mente ao gestor d o contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 22, Vll
g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistâs à tempestiva rênovação ou à prorrogação contratual (Decreto ns 17.246, de 2022, aft.
22,Vrl.
h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ns L7.246, de 20221.

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne LL.246, de 2022, aíI. 23, lVl.
CúUSULA DÉclMA QUINTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserya o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem q ue a CONTRATADA caiba o direito de indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

â) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANÍE;

d) Quando a contratada falir.

PaÉ$alo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ense.iarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrâtivo cabível, com prévia notificação ao contrãtado de todos os

atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

Parágrâfo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independ entemente de cláusulas expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

CúUSUTA DÉCIMA sEXTA - DAs ATTERAçÕEs:

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2027.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

AVENIDÀ DONÂ PÉROLA BYINGTON, N'1.731 CEPr E7.540-000 - rone: 363ffi300



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

licitados e as supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na formâ do art. 125 da Lei Federal n' 74.733/27.

cúUsUtA DÉcIMA sÉTIMA - DA REvoGAçÃo E ANUI.AÇÃo:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pérola, o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fãto superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridâde competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

f) Nenhum ato será declãrado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentãdo.

h) A a utoridade competente pa ra a n ular ou revogar a licitação é o Prefeitâ M u n icipa I de Pérola.

cúUSULA DÉcIMA oITAvA . DA sUBCONIRATAçÃO

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuat, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidãde pelo vencedor do processo.

CúU5ULA DÉcIMA NoNA - DA FRAUDE E CORRUPçÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal np 8.429/1992l,, a Lei Federal ns 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUSULA vIGÉsIMA - oBRIGAçõEs PERTINENTES À t6PD:

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de âgosto de 201.8 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que.iustificaram seu acesso e de acordo

com a boa fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumpÍimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratêdos o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rãstreável

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

k) os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administração nâs hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trâtamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridâde competente, em especial a ANPD por meio de oplniôes técnicas ou recomendaçôes,

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § Le do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CúUSULA vtGÉstMA PRIMEIRA - DA LEGlstAçÃo APLIcÁvEt: o presente instrumento contratual rege-se pelas

disposições expressas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,

aindã que não explicitadas.

CúUSUtA vlGÉslMA SEGUNDA - Do FoRo: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante quãlquer mudança de domicílio

da CONTRAIADA que, em razão disso, é obrigada â manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor,

na presença das testemunhas,

Pérola/PR, XX de XxxXxX de 2025.

VALDETE CUNHA

Prefeita Mu nicipal

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA
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maxupa couÉRcrc ExpoRÍrçÃo tÍrtpoRTAÇÃo DE EeutpAilENTos
e velc(r-qs'mAPTADos LTDA

SOCIEDÁDE'LIMITADA UNIPESSOAL
CNPJ no 03.093.776/0001-91

NtRE 3523289963-0

ALTERAçÃo CoNTRATUAL

MANUELLA JACOB, brasileiÍa, casada, comerciante, portadora do RG no

40.'182.722-7 SSP-SP, e do CPF n" 372.532.828-50, domiciliada no endereço
comercial Avenida Marques de São Vicente, 16í9, sala 2705, Yázea da Bâna
Funda, cidade de Sáo Paulo, estado de São Paulo CEP 01139-003, titular da
Empresa Sociedade Limitada Unipessoal sob a denominação de MANUPA
COMÉRCIO EXPORTAÇÁO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
VEICULOS ADAPÍADOS LTDA, constituida legalmente pelo ato constitutivo
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE
3523289963{l de 08/02/2018 e início de atividades em 01/12Í1998, devidamente
inscrita no CNPJ sob no 03.093.776/000í -91, estabelecida á Avenida Marquês
de Sáo Vicente no '1619, sala 2705. Baino Vázea da Bana Funda, cidade de
Sâo Paulo, estado de Sâo Paulo, CEP 0'1.139-003, e suas filiais nos seguintes
endereços:

Avenida Dom LuÍs, 807, sala PV21, Meireles, no municlpio de Forbleza est]ado
do Ceará, CEP 60.160-230, NIRE 23900637969, CNPJ no 03.093.776/0003-53;

Rua Perola Negra, í8, piso, 10 andar, sala 02 - Nossa Senhora das Graças, CEP.
69.053-741, município de Manaus, estado do Amazonas NIRE '13999024028,

CNPJ no 03.093.77610004-34;

Avenida Desembargedor Santos Neves, 180, Santa Helena, município de Mtória,
êstado do Espírito Santo, CEP. 29.055-055, NIRE 32900592962, CNPJ no

03.093.77610005-'15;

Avenida General Melo,í25, Campo Velho, município de Cuiabá, estado do Malo
Grosso, CEP 78.065-290, NIRE 5199903475, CNPJ no 03.093.776/0006-O4;

Rua ltagi, 599, sala 224, Pitangueiras, município de Lauto de Freitas, estados da
Bahia, CEP. 42.701-370, NIRE 2990í304896, CNPJ no 03.093.778/0007-87;

Rua Pombal, í75, Sala 01, Quadra í9, baino Zona 03, município de Maringá,
estado do Parená, CEP. 87.050-140, NIRE 4190'1932764, CNPJ no
03.093.776/0008-68;

Avenida Bento da Silva Bueno, S/N, QuadÍa D Lote 10, paraiso (polvilho),
município de Cajamar, estado de Sâo Paulo, CEp. 0
NIRE 359061 19960, CNPJ no 03.093.7761000949:
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Rua Barão do Rio BÍanco, aat'çali I, Centro, municipio de Porto Velho, estado
de Rondônia, CEP. 76.801-07t NIRE 11900297947,CNPJ no 03.093 .77610010-
82:

Avenida Joâo Pinheio,274, sala 201, Lourdes, municlpio de Belo Horizonte no
eslado de Minas Gerais, CEP. 30.'130-í86, NIRE 31920071690,
CNPJ no 03.093.776100í 163;

Rua Astrolábio Passos, 935, sala 1, VeÍmelha, municipio de Teresina, estado do
PiauÍ, CEP. 64.0í 8-070, NIRE 2290044543í , CNPJ no 03.096.7761001244;

Rua Tiradentes, S/N, Quadra 035, Lote 0017, Parque Montreal, municÍpio de
Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, CEP.:74.988-180, NIRE 52901632701,
CNPJ no 03.093.77 61001 3-25:

Rua Gomes de Freitas, 256, sala 202, Ja'dirn ltú, municipio de Porto Alegre,
estado do Rio Grande do Sul, CEP. 91.380-000, NIRE 43920040026,
CNPJ no 03.093.776/00í4-06;

Rodovia BR 316, 11í3 - KM I, Ed. Pleno Comercial, Unidade í04, Centro,
município de Ananindeua, estado do Pará, CEP. 67.03G000,
NIRE I 5902027878, CNPJ no 03.093.776/001 5-97;

Avenida B, S/N, QD 30 LT 02, Jardim Aureny lV, municlpio de Palmas, estado
do Tocantins, CEP 77.060-012, NIRE 17900397025, CNPJ no 03.093.776/0016-
78;

QSRWS quadra 70'l Bloco 0, 110, sala 521, Asa Sul, Brasllia, Distrito Federal,
CEP. 70.340-000, NIRE 53920025483, CNPJ no 03.093.776/00017-59;

Avenida Presidente Wilson, 228, 130 andar, Centro, município do Rio de Janeiro,
estado do Rio de Janeiro, CEP. 75.800-063, NIRE 33901612364, CNPJ no

03.093.77610018-30;

Rua Padre Carapuceiro, 858, sala 70't, Boa Viagem, municÍpio de Recife, estado
de Pernambuco, CEP. 51.020-280, NIRE 2690203765'1,
CNPJ no 03.093.776/0019-10;

Avenida Engenheiro Roberto Freire, '1962, loja 13, Capim Macio, munic[pio de
Natal, estado do Rio Grande do Norte, CEP. 59.082-095, NIRE 24900455489,
CNPJ no 03.093.77 610020-54;

Avenida PiauÍ, 700, loja S 236, Centro, municÍpio de Timon, estado do Maranhão,
CEP. 65.630-030 NIRE 2 í900602811, CNPJ n" 03.093.77ô10021-35;

Avenida Pacatuba, 254, sala 512 - Edificio P Figueredo, Cenko, município de
Aracaju, estado do Sergipe, CEP. 49,010-í50 NIRE 28900304697, CNPJ n"
i7 
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Avenida B, S/N, QD 30 LT 02rüadm Aureny lV. municipio de Palmas, estado
do Tocantins, cEp 77.060-01i;NtRÊ 179003'97025, CNpJ n" 03.093.776100í6-
78;

QSRTVS quadra 70'l Bloco 0, 110, sala 52í, Asa Sul, Brasilia, Distrito Federal,
CEP. 70.340-000, NIRE 53920025483, CNPJ no 03.093.7761000í7-59;

Avenida Presidente Wilson, 228, 'l30 andar, Centro, munlcípio do Rio de Janeiro,
estado do Rio de Janeiro, CEP. 75.800-063, NIRE 339016í2364, CNPJ no

03.093.776/0018-30;

Rua Padre Carapuceiro, 858, sala 701, Boa Viagem, municÍpio de Recife, estado
de Pernambuco, CEP. 5í.020-280, NIRE 26902037651,
CNPJ n" 03.093.7761001 9-1 0;

Avenida Engenheiro Roberto Freire, 1962, loja 13, CondomÍnio Seaway
Shopping Capim Macio, município de Natâ|, estado do Rio Grande do Norte,
CEP. 59.082-095, NIRE 24900455489, CNPJ no 03.093.776/0020-54;

Avenida Piauí, 700, loja S 236, Centro, municÍpio de Timon, estado do Maranhão,
CEP. 65.630-030 NIRE 21900602811, CNPJ n0 03.093.77610021-35;

Avenida Pacatuba, 254, sala 512 - Edifício P Figueredo, Centro, município de
Aracaiu, estado do Sergipe, CEP.49.0í0-150 NIRE 28900304697, CNPJ no

03.093.77610022-16.

III - DO OBJETO DA LTDA UNIPESSOÂL:

45.11-1-03 - ComéÍcio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários
novos e usados;

29.30-1-01 - Fabricaçáo de cabines, carrocerias e reboques para caminhões;
29.30-1-02 - Fabricaçáo de carrocerias para ônibus;
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros
veículos automotores, exceto caminhÕes e ônibus;
45.1'l-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utililários novos;
45.11-1-02 - ComéÍcio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usad
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhôes novos e usados;
45.11-í-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e
usados:

0
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II - DA DURAçÃO

O prazo de duraçáo é por tempo indeterminado. É garantida a mntinuidade da
pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impêdimento
temporário ou permanente ao titular, podendo a empÍesa ser alteÍa para

atendeÍ uma nova situaÉo, podendo abrir Íiliais em qualquer localidade do
tenitório nacional.

@



Delibera ajustar a pr"."nt" .ttu!"fp do ato constíutivo, mediante as condições
estabelecidas nas clausulas sêOüintês:

CLÁUSULA SEGUNDA
O titular resolve consolidar o contrato social para reÍletir as alteÍaçÕes ora
aprovadas, o qual passará a ter a redaÉo:

Consolidação das Cláusulas do Ato ConBtitutivo

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAIIENTOS
E VE|CULOS ADAPTADOS LTDA

cNPJ. 03.093.776/000í-91

NtRE 3523289963-0

I - DA DENOMINAçÃO E SEDE

Sociedade Limitada Unipessoal giÍará sob o nome empresarial Manupa
Comércio, ExpoÍtaçáo, lmportaçáo de Equipamentos e Veículos Adaptados
Ltda, devidamente inscrita sob NIRE no 3523289963{1, Vázea da Bana Funda,
CEP. 01.139-003 na cidade de Sáo Paulo no estado de Sáo Paulo.

I.I - DA SEDE E SUAS FILIAIS

A sede da LTDA unipessoal e seu escrilório administrativo está situada na:

Avenida MaÍquês de Sâo Vicente, 1619, sala 2705, CEP. 01.139-003, Vâ,zea de
Bana Funda, Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, NIRE. 3523289963-0
cNPJ. 03.093.77610001-91 ;

Suas Filiais, com seus escritórios administativos físicos ou no padrão
home-ofÍice, situados nos endereços:

Avenida Dom Luís, 807, sala PV2í, Meireles, no municlpio de Fortaleza estado
do Ceará. CEP 60.160-230. NIRE 23900637969. CNPJ no 03.093,776/0003-53:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica estabelecida a alteração do capital social que anterioÍmente era de Rg
1.300,000,00 (Hum milháo e trezentos mil reais), sendo elevado gaâ o valor de
R$ 5.200,000,00 (Cinco milhÕes ê duzentos mil reais) esta dúerença será
integralizada neste ato em moeda corrente.
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Avenida Desembargador Santos Neves, í 80, Santa Hetena, municÍpio de Vúória,
estado do Espirito Santo, CEP. 29.055-055, NIRE 32900592962, CNPJ no
03.093.776/0005-15;

Avenida General Melo,125, Campo Velho, município de Cuiabá, estado do Mato
Grosso, CEP 78.065-290, NIRE 5199903475, CNPJ no 03.093 .77610006-c4;

Rua ltagi, 599, sala 224, Pitangueiras, município de Lauto de Freitas, estrados da
Bahia, CEP. 42.701-370, NIRE 29901304896, CNPJ no 03.093.776/0007-87;

Rua Pombal, 175, Sala 01, Quadra 19, Zona 03, município de Maringá, estado
do Paraná, CEP. 87.050-140, NIRE 4190í932764, CNPJ no 03.093.776/0008-
68;

Avenida Bento da Silva Bueno, S/N, Quadra D Lote 10, Paraiso (Polvilho),
município de Cajamar, estado de São Paulo, CEP. 07.793S90, NIRE
359061 19960, CNPJ no 03.093.776/0009-49;

Rua Barão do Rio Branco, 44, sala 4, Centro, municipio de Porto Velho, estado
de Rondônia, CEP. 76.801-072 NIRE 1í900297947, CNPJ no 03.093.776/0010-
82;

Avenida João Pinheiro, 274, sala201, Lourdes, municipio de Belo Horizonte no
estado de Minas Gerais, CEP. 30.130-186, NIRE 3192007'1690,
CNPJ no 03.093.776100í í€3;

Rua Astrolábio Passos, 935, sala 1, Vermelha, municÍpio de Teresina, êstado do
Piauí, CEP. 64.018-070, NIRE 22900445431, CNPJ no 03.096.776/001244;

Rua Tiradentes, SN, Quadra 035, Lote 0017, Parque Montreal, municlpio de
Aparecida de Goiânia, estado de Goiás, CEP.: 74.988-180, NIRE 5290't632701,
CNPJ no 03.093.77 610013-25;

Rua Gomes de Freitas, 256, sala 202, Jardim ltú, municipio de Porto Alegre,
estado do Rio Grande do Sul, CEP. 9í.380-000, NIRE 43920040026,
CNPJ no 03.093.776/0014-06;

Rodovia BR 316, 11í3, KM 8, Ed. Pleno Comercial, Unidade 104, Centro,
municipio de Ananindeua, estado do Pará, CEP. 67.030-000,
NIRE 15902027878, CNPJ no 03.093.776/001 5-97;

Rua Perola Negra, 18, piso, t "'jndari sala OZ - Nossa Senhora das Graças, CEP,
69.053-741, municlpio de Mrbuêrestado do Amazonas NIRE 13999024028,
CNPJ no 03.093.716t0004-3/;
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45.'11-'l-06 - Comércio por atafrddCe ônibus e microônibus novos e usados;
45.20-0-07 - Serviços dL instaligá{, manutençáo e reparaçáo de acessórios
para velculos automotores:
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores;
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e molonetas usadas;
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produlos odonlolÓgicos;
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e

doméstico;
46.494-03 - Comércio atacadista de bicicletâs, triclclos e outros veículos
recreativosi
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agÍopecuário; partes e peças;
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para

terraplenagem, mineração e construçâo; partes e peças;

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar; paÍtes e peças;

46.69-9-99 - Comércio atacadisla de outras máquinas e equipamentos não

especiÍicados anteriormente; partes e peças;

47 .42-3-00 - Comércio varejisla de material elétrico;
47 .44-0-01 - Comércio vaÍejista de ferÍagens e ferramentas;
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

47 .51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e supÍimentos
de informálica;
47 .52-1-00 - Comércio vare.jista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicaçáo;
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instÍumenlos musicais e

acessórios;
47.59-8-99 - Comercio va§ista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
nâo especificados anteriormente;
47.63-6-04 - Comércio vareiista de artigos de caça, pesca e camping;

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
47 .814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.89-0-07 - Comercio varejista de equipamentos para escritório;
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos nâo especificados

;anteriormente;
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de servigos de aplicação e

serviços de hospedagem na internet;
77.33-í -00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
80.20-0-01 - Atividades de monitoÍamento de sistemas de segurança
eletrônico.
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lv - Do CAP|TAL DA LTOA 4{PFSOAL
O Capital ê representado peta,in$tância de n$ 5.200.000,00 (Cinco milhões e

duzentos mil reais) totaimente integralizado em moeda corrente do PaÍs,

cabendo a sua totalidade ao titular.

Parágrafo

A responsabilidade do titulat é limitada a impoÍtânda total do capital §ocial
integralizado.

V- DA RETIRADA PRÓ LABORE

O titularterá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, que será levada
a débito da conta de despesas administrativas da LTDA Unipessoal, assim como
a Íorma de distribuiçâo dos resultados positivos; que serão levados a débito da
conta de lucros dislribuídos.

vr - Do ExERcÍclo.

O exercício da empresa coincidirá com o ano calendário, sendo que no dia 31

de dezembro de cada ano será levantado o balanço patÍimonial e demonslrâçÕes
contabeis, que deveÍão ser lranscrilas no livro diário da LTDA Unipessoal.

vtt - DA ADMINISTRAçÃO

A adminiskaÉo da LTDA Unipessoalserá exercida pelotitular administrador que
representara a empresa ativa e passivamente, judicialmente e
extrajudicialmênte, vedado o uso do nome comercial da empresa LTDA.

VIll- DO FALECIMENTO E DA DISSOLUçÃO DA LTDA-Unipeesoal

Dando-se o falecimento, interdiçáo falência ou insolvência titular, a empresa não
se dissolverá, continuando com os heÍdeiros remanescentes, ou, se assim eles
deliberarem. Caso náo haja acordo nesse sentido e, não sendo possível a
conünuação das atividades com os herdeiros do titular falecido, interditado, Íalido
ou insolvente, seus haveÍes serão apurados em balanço especial, levantado

para tal Íim, e os haveres serão pagos aos legítimos herdeiros em até 30 (Trinta)
dias da data do Balanç0.

IX - DESEMPEDIMENTO

O Titular declara, sob as penas da lei, de que nâo está impedido de exercer a
administraÉo da LTDA-Unipessoal, por lei especial, ou em virtude de

tpv
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condenaÉo criminal, ou por siedgntrar (em) sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariametle,$.acesso a caÍgos públicos, ou por cÍime.

Falimentar, de prevaricaÉo, peite ou suborno, concussão, peculato, ou contÍa a
economia popular, contÍa o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa
da conconência, conka as ÍelaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade, e
náo possuir outra LTDA-Unipessoal em seu nome.

X - As cláusulas e condiçoes estabelecidas em atos já arquivadas e que nâo
foram expressamente modificadas por esta alteraÇão continuam em vigor.

Xl - A parte ele o Foro da Comarca de São Paulo (SP), para diÍimir quaisquer
dúvidas ou açáo fundada neste instÍumento, renunciando-se a qualquer ouko
por mais privilegiado que seja.

E por estarêm assim justos e contÍatados assinâm o presente instumento
em 03 (tÍês) vias de igual teor e Íorma.

Sáo Paulo, 15 de janeiro de 2025

MANUELLA âill*l;fffiÊrü
JACOB:37253f rncoe:rzzs3zazsso

82850
Dados: 2025.01.15
'13:44:48 -03'00'

MANUELLA JACOB

cPF. 372.532.828-50

&4;*
rmfi rüiúfiííífrlillmrriniml -
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Dautin Blockchain
Rua Dagobefto Nogueira, 100
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Prova de Autenticidade válida até 05/í0/2025

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos Íins de direito que, o arquivo digital especiÍicado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
b453ae'l ofa3658a 1d7fc3af0b95a24454bc273823818f67d42b86c8fÍr7004eÍa foi autenticado de acordo com as
Legislaçôes e normas vigentes' atÍavés da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identiÍlcador único
denominado NID 277102 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento inlitulado "Contrato Social - JuU2025", cujo assunto é descrito como
"Contrato Social - Jul/2025", íaz prova de que em 0710712025 09:41:57, o responsável Manupa Comércio,
Exportação lmportação do Equipamêntos e Veículos Adaplados Eireli (03.093.776/0001-91) tinha posse
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
l\,lanupa Comércio, Exportação lmportação de Equipamentos e Veiculos Adaptados Eireli a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 0710712025 09:45:29 atravês do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art, '10, § 20 da MP 2200-212001, Art. 107 do Côdigo Cívil e Art.
411 , em seus §§ 20 e 30 do Côdigo de Processo Civil, estando dêssa maneira de acordo para o cumprimento do
oecrclo 1027812020.

Pâra mais informações sobre a operaçáo acesse o site httpsJ/www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x2da3126a0d5f45cê40bd80c10d15f8748cf004be2644032e79í êí ca73c764139.
Também é possivel acessar a consulta através dâ rede blockchain em https://bscscan.com/

1 Legislaçáo Vigentê: [,4edida Provisória n" 2?00-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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03t0712020

REPUBLICA FEOERÂTIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNOAOO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E óBIÍOS E PRIV.ATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIçÔES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 BaiÍro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel. : (83) 3244-5404 / F a\ (Aq 324+5484

http:/ /vww.azevedobastos.not.br
E-mail: caÍtorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcânti, Oficial do Primeiro Regisiro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçóes e
Tutelas com atribuiçào de autenlicar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARÂ para os devidos fins de dueito que, o documento em anexo identiÍicado individualmente em cada Código de AutenticáÉo Digitar ou na
reíêrida sequéncia, íoi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes!.

DECLARO ainda que, para garantir t.ansparência e segurança juridicê de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da

\-,,araiba. íoi instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 dê novembro de 2013, a aplacaÉo obrigatória de um Selo Digital de Fiscâlização Eírajudicial
êm todos os atos de notas e regastro, composto de um código único (por exemplo: Sêlo Digital: ABC'12345-XlX2) e dessa forma, cada autenticaÉo
processada pela nossa Serventia pode ser veriÍlcadê e conflrmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal dê Justiçâ do
Estado da Paraíba, endeÍeço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digataU

A autenticação digitaldo documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caraderisticas que foram
reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empÍesa IVANUPA COIMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLAF{AÇÁO foi emitida em 03/07/2020 09:46:59 (hora local) akavés do sistema de autenticaçào digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, '10o e seus §§ 1o e 20 da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CertiÍicado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ltlp§]Zallllgital.azevedobâslos.not.br e informe o Código de Corsu/la desta
Declarcçào.

A consulta desla Declaração estará disponívelem nosso site.

'Código de Autentiçação Digital: 61420307208510256651-1

'Legislações Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei FedeÍal no 10.40612002, Medida Provisória io 220012001, Lei Federal no í3.í05/2015, Lei
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual n" 10.13212013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

Ô reíeÍido é verdàde dou Íê

CHAVE DIGITAL

00005b1d734Íd94m57f2d69fe6bco5b7f5481 9c2d40222c29c361629íced49d38dfe3a3a027e534ebí6e38fde8160ac950Ícdgedb3433de50d9831asdc
655027d4ba7006351 436c35e283b0be8ff56c

rcPP.6dên(6dà R.púUr<!

l^cdil, P,oürôri. N! 2,2Oo-2.
d. 24 d. à9ôío d. 2ml.

Brasil

I I

T

https://api.autdigital.azevêdobastos.not.b./declalÉcao 161 420307 20851 025665 1

?
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https://api.autdigital.azevedobastos. not.bÍ/dec1atacao161420307208510256651
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PODER JUDTCIARIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistÍibuidormga@gmail.com

cERTIDÃo NEGATIVA

ilil iltltilt ilt Iitilil| iltil il IiltliltI]tIlllIilililt]

C E R T lF lCA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuiçáo de feitos CIVE|S, nos mesmos constatou a
tNEX|STÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNC|A, CoNCoRDATAS E RECUPERAÇÃo JUDICIAL ê
EXTRAJUDICIAL (Lei no 11.101/2005) contra:

M AN U PA COM ER C I O EXP O RT A C A,/
CNPJ: 03.093.776/0008-68 /.//

Número: 202508 1 21 5441 17 505519

A autenticidade desta ceriidào poderá ser confirmada no endereço httpl/www.distribuidomaringa.com.br

- RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT t-, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

O IMPORTACAO DE EOUIPAMENrOS DE VEICULOS ADAPTADOS LTDA

Obseftaçôes

Náo Há,

t*'Euscas Efetuadas nos Ultimos 20 anos.

"' A cedidáo em nome de PESSOA JURIDICA considera os processos refêrentes â matriz o filiais.

"' Esta CÊRTIDAO não aponta, ordinariamenÍe, os processos em qu6 a pessoa cujo nome toi pesquisado íigura como Auto4a)

*,** çga11p[6 EMrrrDA poR pRocEsso elrrnônrco cor'r BÂsE NÂ LEr 11,419 DE 19.12.2006. ***
*** EMoLUMENToS -> vÂLoR DA CERTTDÃo: Rg 45,3a = 164 vRc - Rg o,91 = rsseN 2olo ***

O referido é verdade e dá fé

Maringá, terça-feia, 12 de agosto de 2025

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGfuPR
assinado digitalmente

Página 1 de 1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

/
NÚMERO DE INSCRIçÀO

03.093.77610008-68
FILIAL

COMPROVANTE OE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

251',l1t2020

NOME EMPRESARIAL

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENÍOS E VEICULOS ADAPTADOS LTOA

TiTIJLO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

MANUPA VEICULOS ADAPTAOOS DEMAIS

CÔDIGO E oESCRIçÀO oAATIvIoAoE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-í-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas ê utilitários novos e usados

cóDGo E D€scRrçÁo DAsATrvroADEs EcoNÔMtcAs sEcuNDÁRtAs
45.1í-í-0í - Comércio a vârejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1.02 . Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.1í-1.04 . Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.'tí-l-OS . Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.'11-1.06 . Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.30.7-03 - ComéÍcio a vareio de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.4í-2-04 - Comércio â vâÍejo de motocicletas e motonetas usadas
47.42-3-00 - Comércio vâÍejista de material elétrico
47.,t4-0-01 - Comércio vâÍejista de Íerragêns e ferramentas
47.,14{-99 - Comércio vaÍêjistâ de materiais de construçào em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-í-00 - Comércio vaÍejista especializado dg equipamêntos de teleÍonia e comunicação
47,56-3-00 . Comércio varejista especializado de instrumentos musicais ê acessóÍios
47.594-99 . Comércio varejista de outÍos artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormento
47.63-6.04 . Comércio varejista de artigos de caça, pêsca e camping
47,81-L00 . Comércio varejista de artigos do vestuário e âcessórios
47.89-0-07 . Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89"0-08 " Comércio varejista de aítigos ÍotogÍáÍicos e para filmagêm
47,89-0-99 . Comércio varejistâ de outros produtos não êspecificados antêriormentê

IGO E OESC otca
206-2 - Sociedade EmpÍesáriâ Limitada

NÚMERo

175
COMPLEMENÍO

SALA 01

CEP

87.050í40
BAIRRO/DISTRIÍO

zoNA 03
túuNtciPto
MARINGA PR

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

MANUPA@MANUPA.COM.BR
TELEÊONE

\11) 2478-2818

LOGRAOOURO

R POMBAL

(\htn



t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERO DE INSCRIçAO

03.093.776/0008-68
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÂ DE ABERTURÂ

25111t2020

NOME EMPRE§ARIAL

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO OE EOUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTAOOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÀO OAS ATIVIOADES ECONOMICAS SECUNOÁRIAS

63.11.9.00 . Tratamsnto de dados, provedores de seÍviços de aplicaçâo e serviços de hospedagom na internêt
77.33-í-00 - Aluguel de máquinas e equipamontos para escritórios
80.20.0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança gletrônico

c OEDE DICA

206-2 - Sociedade EmpresáÍia Limitada

LOGRADOURO

R POMBAL
NÚMERO

175
COMPLEMENTO

SALÁ Oí

CEP

87.050í40
BAIRRO/OISTRIÍO

zoNA 03 MARINGA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MA N U PA@MAN U PA.COI\4.8R
TELEFONE

('t'tl 2478-2818

ENTE FEOERÂÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

S OATA DA SITUAÇÁO CAOASTRAL

25t'.t112020

MOTIVO DE S

st ESPECIAL OATA OA SITUAçÂO E§PECIAL

Página.212

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022

:mitido no dia 15/09/2025 às í0:18:21 (data e hora de Brasília).

w

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA



MINI§TERIO OA FAZENOA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MANUPA cOMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA
CNPJ: 03.093.776/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vaerem a ser apuradas, é certiflcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receata FedeÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de dêcisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certaficaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvrda Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com êmbâÍgos da Fazenda Pública em processos de
êxecução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraçáo para Íins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóês sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < h ttp r// rfb. g ov. b r> ou <http://www. pgfn.gov. br>.

Certidão emitida qratuitamentê.com base na Portana Conjunta Rl-
Emitida âs 11.17 48 do dia ?410712025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 2010112026. /
Código de controle da certidão: DC1C.5BFF.7F11.6BF8
Qualquer rasura ou emenda anvalidará este documento.

B/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.

Or,P



2114912025, 10:40 Consulta Regularidade do Empregador

lmnrinrir

GAT:^'I
CÀlXÁ ÊCarNOM rC-À FEDERÀL

Inscrição:
Razão

ia l:
Endêreço:

03.093.77610008-68

MANUPA COM EXP IMP EQTOS VEIC AOAPTOS EI

R POMBAL 17s QUADRA 19 ZONA 3 / ZONA 03 / MARTNGA / PR / 87050-
140

Le esta
ixa :

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrjbuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12109 /2025 a 7L/LO/2O25 /

Cêrtificação Número: 2025091218540955168159

Informação obtida em 21/09/2025 10:40:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.ca ixa.gov. br

https://consulta-crÍ.caixa.gov. br/consu llacrf/pages/consultaEmpregador. jsf 111

1,,

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

(b(e



14111 125. 07 :28

Gâ,IXA
L-AIXA ÊCONÔMlCA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

Social:
Endereço:

03,093,77610008-68

i'4ANUPA COMERCIO EXPORTACAO IIvIPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

R POMBAL 175 SALA O1/ ZONA 03 / MARINGA / PR / 87050-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 0/1 1 / 2025 a 09 / 72/ 2025

Certificação Número; 20251 1 10054009551681 16

Informação obtida em 14/11./2025 07 i28:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Le
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www. ca ixa.g ov. b r

i esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpÍegador.jsf W 1t1

Consulta Regularidade do Empregador

w
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CERTTDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀÍ,HISTÀS

Nome: MÀNUPÀ COMERCIO EXPORTACÀO

VEICULOS ÀDÀPTÀDOS LTDA (MÀTRIZ E

CNPJ: 03 . 093.11 6/ 0008-68
Certidão n": 41880008/2025

O DE EQUIPAMENTOS E

6:16:01
(cento e oitenta) dias, contados da data

IMPORTACÁ

Expedição: 22/07 /
Vafidade: l8/01/2
de sua expediÇão.

2025,
026 -

AS

0

Certifica-se que MANUPÀ COMERCIO EXPORTÀCÀO IMPORTÀCÀO DE EoUIPÀI,IENTOS E

VEICUIOS ÀDÀPTÀDOS LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS) / inscrito(a) no ÇNPJ sob o
n" 03.093.??6/0008-68, NÃo coNSTÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, âcrescentados pel-as !ej-s ns." L2.440/201,7 e
13.461 /2071 r e no Ato 01./2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridj"ca, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternêt (http: / /www. tst, jus.br) .

Certidão êmitida gratuitamente.

INFORMAÇÁO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessôas naturais e j urid:.cas

gainadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às

inclusive no c cernent a

a honorário s/

estabelecidas em sentenÇa condenatória Lransitada em gado o

acordos j udiciais trabalhistas,
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s ,

ês
em

OS

a
CS

do
or

emolumentos ou a recolhimentos determinados em

de execução de acordos firmados
TrabaIho, Comissão de Conc i I iação
dj.sposição 1egal, contiver forÇa

rent
istério Lico

Prévia ou dema titul quei p

i,' ou dec
perante o Mi

I
executiva.

QdrP\t
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPlO DE MAR]N

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZE

Certidão Negativa de Débitos No í98í58/2025

Certificamos, conforme re rido por MANUPA COMÉRCIO EXPORTAçÃO

TMPORTAÇÃO DE EQUrP ENTOS DE VE|CULOS ADAPTADOS LTDA, CPFiCNPJ

no 03.093.77610008-68, ara fins DE LICITAçÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuiçôes, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a presente data em nome de

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

VEICULOS ADAPTADOS LTDA, CPFiCNPJ no 03.093.776/0008-68, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 2810712O25

Válida ate: 2611012025

Certidão emitida com base nas normas

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150012017

Código de Autenticação: BC7598D7D4AGEDCAF73BB496FEC14F76

Para verificar a autenticidade, consulte o site'. https://tributos.maringa.pr.gov.br/poftal-contibuinte

w
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 35633í/2025

Certificamos, conforme requerido por YASMIM, CPF/CNPJ no 104.061.799-99, para fins

DE LICITAçÂO, que NÃO CONSTAM DEBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros

Mobiliários e lmobiliários) até a presente da em nome de MANUPA COMERCIO

EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQU AMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS

LTDA, CPF/CNPJ no 03.093.776/0008-68, ituado(a) na cidade de Maringá

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 1411112025

Válida até: 1210212026

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150012017

Código de Autenticação: 6AA6E0CBC78814647637873E23F09C1 B

Para veriÍicar a autenticidade, consulte o site:

https://cidadao.maringa.pr.gov.br/poftal-contribuinte/autenticar-documento

(},Ê
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N. 037794094-19

Certidão Íornecida para o CNPJ/Í\IF: 03.093.77610008-68
Nome: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS

ADAPTADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nãô existir pendências em nome do contribuinte acima idêntificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão êngloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1310112026 /Fornecimento G

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www,fazenda.pr. gov.br

Ehitido via Rocana,FR ll íp9/202§ 1 1 :21: i 7) p.. MANUELLA JACQB



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndúsÍia, Comércio e Serviços
Juntâ Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO S!MPLIFICADA

Sistema Nacional de Hegistro de EmpÍesas Mercantis - SINREM

Nomê EmpÍessrisl: MÂNUPÂ COMEFCIO EIPOBÍÀCAO IMPOATÂCAO DE EOUIPAMENTOS E VÊICULOS AOÂPTADOS LTOA

l{lRE (íllal): 41s01 932764
l{áiuE.Ju.idl..: Sociedade Em!íesní:a t m ridâ

Filial(als) nssra Unidade dá FedeÍação

V,

CNPJi 03.093 776/0008-68

pmlxÁü

1-lüBE:41901932764

RUA POMBAL, Nr 1 75, SALÂ 01 i , ZONA 03 Maringá PB, ÇEP:47050140

2711212022 2022€33S936

3ro/051 - coNsoLtDAÇÃo oE coNTBATo/EsÍaruro

JUGEPAR

\-, Êsla cerrdáo loi emirdá auromár,câmenre em I ro!r2025, às 1 O:21 :38 (hôdno dê A.a6iliâ).
se iínpressa, vênner suã aulen[idade no híprrhrftrllnpr.úl.cll.pr.tov.br, com o código AAVCGJAD.

dcums.lo.

LEANDRO MABCOS BAYSEL BISCAIA
Sêcrêtáno-GêÍâl

Prolocolo: PRC2503974761

SEM SÍATUS

1de1

CêrliÍcamos que as nÍormaçóes âbaito constam dos docir mentos arquivados nêsla Junla Comêrcial e são vigenlos na data da sua expedaçâo.

-
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o ricitante MANUPA COMERCTO EXPORTAÇÃO TMPORTAÇÃO DE

EQUIPAIVENTOS DE VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ

03.093.77610008-68, com domicílio (ou sede) na cidade de Maringá, Estado

do Paraná, endereço na Rua Pombal, nq l75, Sala 1, Zona 03, através de

seu(sua) representante legal FERNANDO AVIER MOURÂO, inscrito no CPF

076.751.388-64, portador da cédula de RG 58.473-92 SESP/SC, DECLARA,

sob as penas da lei e para os fins do Edital de Pregão ELETRÔNICO Na

0812025 do lr/unicípio de lporáiPR, que:

Declaração de Conhecimento do Pregão

Declaramos para todos os Íins de direito, que conhecemos o objeto do pregão

e os termos constantes no Edital Pregáo Eletrônico em epígrafe - e seu (s)

ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir

as exigências ali contidas no que concerne à apresentaçáo de documentação

para fim de habilitação.

Declaração de Aceitação Do Edital

Declaramos, para fins de participação da licitação em epÍgrafe, tendo tomado

conhecimento do Edital correspondente, que aceitamos plenamente os termos

e condições estabelecidas no mesmo, bem como, de seus anexos.

Declaração de Elaboraçáo lndependente de Proposta

Declaramos, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Pen

Brasileiro, que:

(a) A proposta apresentada para o reÍerido Pregão Eletrônico Íoi elabo de

forma independente por esla empresa, sem que seu conteúdo tenha do

Flrlsla EI
Bd€tlfu-:;1rFàrb ,.P

roíÉàd.,*:.arqIq)À@hb
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informado, discutido ou obtido, total ou parcialmente, a qualquer outro

participante potencial ou efetivo.

(b) Não houve qualquer tentativa de inÍluenciar a decisão de outros

participantes sobre sua pafticipação na licitação.

(c) O conteúdo da proposta não será comunicado ou compartilhado, total ou

parcialmente, com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto

da licitação.

(d) As inÍormaçóes da proposta não Íoram obtidas ou discutidas com

integrantes do órgão responsável antes da abertura oficial.

(e) Faremos prova de todas as inÍormações ora declaradas, quando

necessário ou solicitado e nos comprometemos a apresentar a documentação

original, quando Íor solicitada pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo

que ele estipular.

(Í) Estamos plenamente cientes do alcance desta declaração e possuímos

poderes e inÍormações necessários para assiná-la.

Declaração Trabalhista

Declaramos, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação

Pregão Eletrônico em epígraÍe, que a empresa cumpre ao disposto nos incisos

XXX|ll do art.7e da Constituição Federal e inciso V do art. 27 daLei Federal nq

8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando

Íoro o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do modelo anexo ao Decreto Federal nq 4.358, de 05 de Setembro de 2002,

que regulamenta a Lei na 9.584, de27 de outubro de2002.

Declaramos ainda que a proposta apresentada compreende a integridade do

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui

Federal, em especial arts. 1e, incisos lll e lV, 5e, lll e 7a XXX|ll da Constitu o

Fltlals E DE
t Âv Mâtl6 d. são v€ênte Érg ., 27Cl5 r orsãrqlalo'r'n.Ír)Ecsn!,
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções

colelivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na

data de sua enlrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório

Declaração Não Emprego de Servidor Público

Declaramos, em atendimento ao previsto no pregão em epígraÍe, que não

empregamos servidor público em seu quadro funcional, nem que possuÍmos

parentesco em linha rela ou colateral com pregoeiro, ou equipe de apoio do

presente pregão.

Declaração de Acessibilidade

Declaramos que, conforme disposto no art. 93 da Lei na 8.213, de 24 de julho

de 1991 , estamos cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deÍiclência ou para reabilitado da Previdência Social e

que, se aplicado ao número de Íuncionários da nossa empresa, atendemos às

regras de acessibilidade previstas na leglslação.

Declaração de Cota de Aprendizagem

Declaramos sob as penas da Lei, que cumprimos a cota de aprendizagem nos

lermos estabelecidos no art. 429 da CLT.

D

c

AdGF''lÉ-:iÁrÊàr!) 1:

E

Declaração de náo Utilizaçáo de Trabalho Degradante ou Forçado

Declaramos que não possuímos em nossa cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou Íorçado, nos termos do inciso lll e lV do

art.1q e no inciso lll do art.5a da Constituição Federal.

\
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Declaraçáo de Responsabilidade Ambiental

Declaramos que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental que visa atender aos seguinles dispositivos

normativos: ao art. 170 da CF/1988, ao art. 3e da Lei ne 8.666/93 alterado pela

Lei ne 12.349 de 2010, a Lei ne 12.18712009 e à lnstruçáo Normativa ne 1/2010

da SLTI/MPOG.

Declaração lnexistência de Parentesco

Declaramos náo possuir em nosso quadro societário cônjuge, companheiro (a)

ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o

terceiro grau, de servidor público ativo na PreÍeitura que impossibilite a

particlpação no reÍerido Pregão Eletrônico em epígrafe.

Declaração de Autenticidade

Declaramos para Íins de participaçáo na Licitação em

assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade

documenlos que forem apresentadas na presente licitação.

epígrafe, que

de todos os

DeclaraÇáo CNAE

Declaramos sob as penas da Lei que o CNAE que represenla a atividade de

maior recelta é 45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas

e utilitários novos e usados.

Declaração Negativa de Falência

Declaramos sob as penas da Lei que não existe, no presente momento, pedi

de falência em nome desta empÍesa e que nos submetemos à automá a

inabilitação, caso isso venha a ocorrer durante o processo de Licitação.

E D
t À/ Maqtê ó5 sbvÉâ\le 16]É § 27os i €p€.&tqÉê,l.fl prrúrt).
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Declaraçáo Súmula Vinculante 13 (STF)

Declaramos que não contratarêmos empregados com incompatibilidade com

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direçáo ou de

assessoramento até o terceiro grau, na Íorma da Súmula Vinculante ne 013 do

STF (Supremo Tribunal Federal).

Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação

Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data não existe fato

superveniente e/ou impeditivo de habilitação, no presente processo licitatório

e que não constamos nos cadastros oflciais: Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade

- Conselho Nacional de Justiça - CNJ, Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (CEIS) - Controladoria Geral da União e Cadastro de

lnidôneos do TCU e Comissão Processante Permanente da Prefeitura

Municipal, não nos encontramos em estado de inidoneidade declarado ou

suspenso, por nenhum Orgão da Administração Pública Federal, Estadual,

Municipal ou do Distrito Federal, bem como estamos cientes da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração De Habilitação

Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas

no edital e seus anexos, cumprimos plenamente os requisitos de habilitação,

todas as declarações inÍormadas são verÍdicas, conÍorme parágraÍos 4e e 5e

do art.26 do Decreto Federal n'10.02412019 reÍerentes ao pregão em

epígraÍe, bem como acataremos inlegralmente qualquer decisão que venha

ser tomada pelo Orgão Licitante quanto à nossa habilitação.

Veracidade dos Documentos

].4ANUPA
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CIDADE: lMaringá/PR

CEP: 87.050-140

FONE: (aa) I 9900-8732

E-MAIL: manupa@escritoriomou rao.com/ comercial@escritoriomourao

RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO: MANUELLA JACOB,

portadora do RG 40.182.722-7 SSP/SP, CPF 372.532.882-50.

FONE: (44) 9 9900-8732

E-MAIL: manupa@escritoriomourao.com/ comercial@escritoriomourao

OUTRO TELEFONE OUE CONSIDERAR NECESSÁRIO: Eliane: (11) 2478-

281B

Maringá/PR, 25 de setembro de 2025.

MANUPA COIVÉ RCIO EXPORTA o il\4 ORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DE VEíCULOS ADAPTADOS LTDA

FERNANDO XAVIER T\IOURÃO

t Âv MàCl§ ór Éí! v.érÍ! rLi;i sr:io:]
Bãé FúÉê - aã,) P&J! 
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PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de Motoniveladora, Pá Carregadeira, Rolo Compactador, Retroescavadeira,
Trator Esteira, Escavadeira Hidráulica, Minicarregadeira, Caminhão, Trator Agrícola,
Veiculo Tipo Pick-Up, para uso dos Municípios Consorciados, ao CIBAX, e não
consorciados sendo estes LIMITADOS A Região da AMERIO$PR, órgãos e entidades da
administração direta e indireta, na condição de Órgão Participante desta licitação de
acordo com o Termo de Referência (ANE(O D e com os quantitativos estimados (ANEXO
lV), durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, base legal Lei no

14.133121

A empresa MANUPA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO TMPORTAÇÃO DE EQUTPAMENTOS DE

VEICULOS ADAPTADOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb N'CNPJ/CPF: 03.093.77610008-68,

lnscrição Estadual: 9O9O4931-8O, Endereço: RUA POMBAL,175, SALA 01, MARINGÁ-PR,

CEP:87.O5O-140. Neste ato por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

FERNANDO XAVIER MOURÃO Carteira de ldentidade no 58473-92 SESP/SC e do CPF/MF

076.751.388-64,. para fins de participação no PREGÃO ELEIRÔNrcO - OOet nO25

19 20 1 .1. Cor
predominante.
1 .1 .1 . Branca
í .2. Caracteristicas
gerais.
1 .2.1 . Novo (zero
quilometro);
1 .2.2. Íraçáo 6X4
original de fabrica;
1 .2.3. Com duas
portas (motorista e
pglnq ello; -

IVECO

TECTOR 27-

320 6X4 COM

PNEUS

295/80R

22,5 DE USO

MISTO O KM

202512025 +

R$

12.580.OOO,OO

( doze milhões,

quinhentos e

oitenta mil

reais)

R$

629.OOO,OO(

seiscentos e

vinte e nove

mil reais)

DE§CRIGO

VEÍG.,LO

VALOR

UN|TÁRIO

VALOR TOTALITEM QUANT

D
,pl} (u

À cBAx - coNsoRcto tNTERMUNtctpAL eARA A coNSERVAÇÃo DA BtoDrvERstDADE

DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ - PR

PREGÃO ELETRÔNICO N". OO8/2O25

lrlrFlllalsMatrts

MARCA

MODELO

l
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Declaramos que todos os documentos anexados .iunto ao sistema do Pregão

Eletrônico correspondem aos originais, sendo que em caso da inveracidade

da declaração, responderemos sob as penas da lei.

Declaração De Responsabilidade

Declaramos para os devidos Íins e direilo, na qualidade de proponente do

procedimento de licitaçáo, sob a modalldade de PREGÃO- Forma Eletrônica,

instaurado por este licitante, que:

- Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do

presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo;

- Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos

incidentes sobre o fornecimento do objeto, em Íunção de alteraçôes de

legislaçáo pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

- Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nq 8.078 - Código

de DeÍesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO -

Forma Eletrônica em epígraÍe realizado.

- Declaramos que não incorremos nas demais condições impeditivas da lei

8.666/93.

DECLARACÃO DE DADOS ATUALI z DOS PARA CONTATO DA EMPRESA

RAzÃo soCrAL: MANUPA corMERCto EXpoRTAÇÃo tMpoRTAÇÃo DE

EQUIPAMENTOS DE VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA

CNPJ : 03.093.77610008-68

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90904931 -BO

ENDEREÇO: R. Pombal, 175, sala 1

B-râ Fúl]ú, - s:1) Prú'. .iF
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1 .2.4. Com os
equipamentos
obrigatórios exigidos
pela resolução n'
993 /2023 do
CONTRAN ou outra
que vier a substituir.
1 .3. Dimensões.
1 .3.1 . Altura maior
ou ig ual a 2.750
lmml;
1 .3,2. Comprimento
total maior ou igual
a 7.3OO [mm];
1 .3.2. Distância
mínima entre eixos
( 1 " ao 2' eixo) de
3.4oo [mm].
1 .4. Motor.
1 .4.1 . Dianteiro, com
no mínimo 6 (seis)
cilindros; 1.4.2.
Potência mâima
maior ou igual a 28O
[cv]; 1 .4.3. Torque
máximo maior ou
igual a 1O50 [Nm];
1 .4.4. Padrão de
emissões conforme
resolução CONTRAN
N' 958, de 1 7 de
maio de 2O22 ou
outra que vier a
su bstituir.
'I .5. Capacidade.
1.5..1. Peso bruto
total (PBT) não
inferior à 23.OOO

lksl;
1 .5.2. Capacidade
mâima de tração
(CMT) maior ou ig ual
a 4o.ooO [kg].
1 .6. Transmissão e
freios.

CAÇAMBA

BASCULANTE

GERMANI 12

M3, 2

PISTÔES OE

AÇÃo

INDIRETA.

EID
0 Av Msq.€s crg sã., vl.*r. r
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1 .6.'1 . Automática ou
automatizada ou
manual de no
mínimo 9
marchas/velocidades
a frente e uma
marcha ré.
1 .6.2 Com Sistema
Anti-Bloqueio (ABS);
1 .7. Pneus.
1,7.1. Pneus novos
mÍnimo 295/80
R22.5 de uso misto.
1 .7 .2. Pneu
sob ressalente (step)
1 .8. Direção.
1.8.1. Elétrica,
hidráulica ou eletro-
hidráulica.
1.9. Combustível.
1 .9.1 . Combustível:
óleo diesel;
1 .9.2. Capacidade
mÍnima do tanq ue de
combustível de 2OO
(duzentos) litros.
2.O. Cabine.
2.O.1. Cabine do tipo
avançada (curta) e
com teto baixo;
2.O.2. Capacidade
para pelo menos 2
(dois) ocupantes;
2.1. Sistema de
Segurança.
2. 1 .1 . Alarme sonoro
de marcha ré;
2. 1 .2. Equipado com
cinto de segurança
de 3 (três) pontos
com retrator. e
encosto de cabeça.
2.1 .3. Sistema de
controle de
estabilidade
2.2. Conforto.

r opêíxioôê@rnán-pâco.Ír-!.
! ü)2474-24€

I Â,/ Msq.B óê Sgo vc€.rte rr1:r
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2.2.1 . Ar
Condicionado;
2.?.2. ConÍrole
Elétrico dos vid ros e
travas das portas;
2.2.3. Assento
ergonômico do
motorista.2.3.
Confo rto.
2.3.1. Jogo de
tapetes; 2.3.2.
Tacógrafo;
2.3.3. Luzes de
rodagem d iu rna;
2.3.4. Equipado com
todos os itens de
série, conforme
catálogo comercial
do produto.
Especificações
mínimas da caçamba.
2,4, Cor
predominante;
2.4.1 . Branca;
2.5. Capacidade,
Tipo e Utilização;
2.5.1. Capacidade
mínima de 12,O [m3];
2.5.2. Tipo
basculante, de
geometria retangular

' e adaptada para
caminhão traçado;
2.5.3. Utilizada para
areia, brita, terra,
cascalho e pedra.

i 2.6. Chassi;
2.6.1 . Construído em
longarinas de pedil
"U" em aço
estrutural de alta
resistência; 2.6,2.
Espessura mínima de
8,o [mm].
2.7 . Caixa de carga;

r

D
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2.7.1. Assoalho em
chapa de aço com
no mÍnimo de 6,O

[mm] de espessura;
2.7.2. Laterais, parte
frontal e tampa
traseira em chapa de
aço de no mínimo
4,O [mm] de
espessura; 2.7.3.
Longarinas
interligadas por
travessas totalmente

i soldadas envolvendo
o fundo e as laterais;
2.7.4. Tampa traseira
basculante com
abertura normal ou
por gravidade e
adaptada para
possibilitar abertura
lateral ou portão
(uma Íolha), com
travamento através
de mecanismo
interligado ao
sistema de
basculamento.
2.8. Sistema
hidráulico;
2.8.1 . Conforme
previsto na
Resolução do
CONTRAN N"
859/2021 , que
indica a NBR
1614112019, ou
outra resolução que
vier a substituir;
2.8.2. Com Bomba
hidráulica, válvula de
fim de curso e
sistema hidráulico
completo, incluindo
mangueiras e
reservatório de óleo;
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2.8.3. Por meio de 2
(dois) pistões de
ação indireta;
2.A.4,
Dimensionamento do
sistema hidráulico
(bomba, pistão(ões),
válvulas, mangueiras
e reservatório)
compatível com a
capacidade de carga
do implemento.
2.8.5. Acionamento
na cabine do veículo;
2.9. Segurança;
2.9.1 . Para-lamas
metálicos fixados na
caçamba com para-
barros de borracha;
2.9.2. Com protetor
lateral em alumínio
para ciclista;
2.9.3. Com para-
choques, faixas
reÍlexivas e demais
d ispositivos de
segurança em
conformidade com a
legislação de trânsito
e as resoluções
CONTRAN, incluindo
os sistemas de
segurança exigidos
pela Resolução No

459/2021.
3.O.. Demais ltens;
3.O.1 . Pintura de
acabamento a base
de poliuretano (PU) e
aplicação de fundo
anticorrosivo; 3.O.2.
Com porta estepe,

I caixa de Íerramentas,
1 corote d'agua,

escada lateral e

__ i protetor q"_ g1{l§.

I.4ANUPA
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3. 1 . Garantia.
3.1,1. De 36
(caminhão e
caçamba), todas as
REVISÕES por igual

riodo. com
insumos, log ística e
mão de obra às
expensas da
CONTRATADA sem
limite de
quilometragem;
3.2. Entrega.
3.2.1. A máquina
deverá ser entregu

endereço indicado
na Autorização de
Fornecimento.
3.3. Entrega.
3.3.1 . O veículo
novo não estará
registrado ou
licenciado, sendo o

ro
ento

riamente
o pelo Orgão

que
co r'l da

de

ido as
de Dad

confo
res

N"
2l ou

que
3.4.

a substituir
sistência

técnica.
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com estoque de
peças, técnicos
próprios e treinados
certificados pelo
fabricante e
ferramental
adequado e
inspecionados pelo
fabricante.
3.4.2. Distância do
serviço autorizado,
ao município
contratante de no
máximo, 3OOkm.
3.4.3. Slstema de
telemetria e

monitoramento
fornecido pelo
fabricante do
equipamento por
período de 24
meses.

Condições de pagamento: Após o recebimento definitivo, será efetuado o pagamento

através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela

Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do atesto de conformidade

da nota fiscal.

Validade da propo:ta 90 (no,renta) dias a contar da data de sua apresentação

Prazo de entreoa 60 (sessenta) dias, a contar da data da ordem de fornecimento

acompanhada da competcntc nota de empenho, de acordo com as necessidades da

Administração.

Garantia: 12 (doze) n rcses

r
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INFORMAÇÕES D_E CONTATO FERNANDO: (44) 9 9900-8732; e-mail:

manuDaiÔescritoriorr rour.ro.com

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no presente edital

lnformamos. por opcrtuno, quc estão inclusos nos preços todas as despesas e custos

diretos e indiretos relacionadas a execução do objeto, inclusive aquelas decorrentes de

impostos. seguros e encargos socra{s:

Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive que não

discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do certame, assim como também

não tomou conhecin)ento das propostas dos demais licitantes.

Declaramos que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores, e ainda cônjuge,

companheiro ou parente ató terceiío grau

O veículo atenderá plenamente ao solicitado, e será entregue conforme solicitado no edital.

Declaro ainda que estou de acordo com todas as noÍmas e condições deste Edital e seus

anexos

Maringá,2 de 2025S

Manupa Cont., Exp ,tm Veicu los Adaptados LTDA.

Fernan Xavier Mourão

RG s8.47 3-92 SESP/PR e do CPF/MF O76.7s 1 .388-64
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é exkaída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1411112025 l0:40:55

Informa ões da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no pofial do órgão gestor, cliqueA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de2017,Lein'13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E
VEICULOS ADAPTADOS LTDA
CNPJ: 03.093.77610008-68



14h1125.10:37

TCEPR

Cadastío de rêstriçôes ao direito dê contratar com a Administração Pública

Consulta de lmpedidos de Licitar

tNPJ: 03091776000868

NENHU|4 IIEM ENIONTRADOI

https://crcap.tce.prgov.br/Consultarlmpedidosweblmpressao.aspx 1tl
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ATA DE JULGAMENTO OE DOCUMENTAçÃO

OBJETO: Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 2L312O25, firmado iunto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de caminhão 6x4, com o obietivo
de atender às demandas da Secrêtaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de
Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços n-o 01/2025, decorrente
do Pregão Eletrôni€o ne OO8|2O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da
Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão
pãrticipante. O fornecedor registrado é a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE

EqUIPAMENTOS E VEICUtOS ADAPTADOS EIRELI - CNPJ ne 03.093.77610008-68.

Às 10:00 horas do dia 14 de novembro de 2025, na sata de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 007, de 08 de janeiro de 2025, para

proceder ao julgamento dos documentos apresentados pela(s) interessada(s) destinada à Contratação de empresa, com

recursos oriundos do Termo de Convênio Nq 213/2025, para a aquisição de caminhão zero hora. Tipo A. 6x4 com caçamba

de L2m3. Potência maior ou igual, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio
Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base nã Ata de
Registro de Preços ne 0U2025, decorrente do Pregão Eletrônico ne 00812025, promovido pelo CIEAX - Consórcio
lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o

Município de Pérola figura como órgão participante. O fornecedor registrado é a empresa MANUPA COMERCIO,

EXPORTACAO, IMPORÍACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI _ CNPJ n9 03.093.776/0008-68.
Ressaltã-se que os documentos analisados referem-se à documentação apresentada pela empresa MANUPA COMERCIO,

EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS ElRELl, declarada vencedora do Lote 19 do
Pregão Eletrônico ns 008/2025, tendo apresêntado toda a documentação de habilitação em conformidade com as

exigências do edital.

Razão social Ne do CNPJ

MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

VEICULOS ADAPTADOS EIRELI
03.093.77610008-68

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, procedeu-se à análise da seguinte documentação, conforme abaixo:

1.1. Habilitação jurídica

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercãntis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: certificado da condição de M icroe m preended or lndividual
- CCMÊ1, na forma da Resolução cGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação respectiva.

1.2. QualificaçãoEconômico-Financeira
a) Certidão negativa de pedido de FAtÊNCIA OU RECUPÉRAçÃO JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEOIDA PELO

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURíDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 12O (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO (ELETRÔNICO), se outro prazo

não constar do documento.

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Con.iunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministér
Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garãntiâ do Tempo de Serviço (FGÍS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçã o e Certi

a

o

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, prova da elo

Decreto-Lei ne 5.452, de Le de maio de 1943; í\ r1
e) Prova de regulãridade com a Fazenda Municipal do domlcílio ou sEd{ do t'rneceaf r, rftatpf J
exercício contrata ou concorre; "V t\@)"

AVENIDA DONA PÚROLA BYINGTON, N'1.731

ividade e cu,o

1,3. Habilitação fiscal, social e trâbalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNP.l - Cartão CNPJ (atualizado)i

CEP: 87.54G000 - Fone: 363ffi300.
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contratã ou concorre.

Após a conferência da documentação apresentada, o Agente de Contratação, juntamente com os Membros da Equipe de

Apoio, procedeu à verificação dos documentos da empresa proponente, incluindo a atualização daqueles que se

encontravam vencidos, para fins de análisê quanto à existência de eventuais débitos.

Concluída a análise, e estando a documentação em conformidade com as exigências do edital, decidiu-se pela habilitação

da empresa proponente. Nada mais havendo a tratar, o Agente de Contratação declarou encerrada a sessão, sendo

lavrada a presente ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelo Agente de Contratação e pelos Membros da

Equipe de Apoio.

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS (Agente de Contratação)

PAUI.O FERNANDO ÍRAVAIN BENTO

PEDRO RENATO POIARES BUOSI

AVLNIDA DONA PÉROI,A BYINGTON, N" 1.731 CEP: 87.54G000 - Fone/Far 363G8300.

/
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 14 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio,

concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a Contratação

de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 273 /2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de

caminhão 6x4, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação

será realizada com base na Ata de Registro de Preços np 0U2025, decorrente do Pregão

Eletrônico ns OO8/2O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação

da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de

Pérola figura como órgão participante. O fornecedor registrado é a empresa MANUPA

COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI

- CNPJ nq 03.093.77610008-68.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil reais).

VHr,^ /. /. nn<n»
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVUNIDA DoN^ pÉRoLA BYINGToN, N' 1.731 CIP: 87.540-000 - Iionei 3636-8300.

Atenciosamente,
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: ADÊSÃO/UTILIZAÇÃO. AIA REGISTRO PREÇOS. PREGÃO ELETRÔNICO N. OO8/2025. CIBAX. ANÁLISE

JURÍDICA. LEI NS 14.133/202].. ANÁLISE FORMAL E MATERIAL DE CONTROLE PRÉVIO DA LEGALIDADE,

1. DO RETATÓRIO

Foi remetido a este setor jurídico, pelo Departamento de Licitações e Contratos, consulta

jurídica a respeito da possibilidade de adesão/utilização da Ata de Registro de Preços, oriunda do

Pregão Eletrônico n. OO8/2O25, emitida pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da

Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri - CIBAX, cujo fornecedor registrado é a empresa

MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS

ElRELl, inscrita no CNPJ n. 03.093.77610008-68.

Na oportunidade foram apresentados os seguintes documentos:

- Documento de formalização da demanda (DFD);

- Estudo técnico preliminar - ETP;

- Termo de referência;

- Edital Pregão Eletrônico n. 008/2025 - CIBAX;

- Convênio n. 21312025 - SEAB/PR;

- Plano de Trabalho;

- Declaração lntenção Aquisição do Registro de Preços n. O7/2O25;

- Atos Constitutivos da Empresa;

- Certidões Atualizadas;

- CNPJ;

- Certificado de Regularidade do FGTS;

- Certidão Simplificada;

- Declaração SimpliÍicada;

- Proposta Comercial

- Comunicado interno solicitando autorização para realizar processo licitatório;

- Autorização da Autoridade Competente;

- lndicação de dotação orçamentária e fonte recursos;

- Minuta do contrato.

É o breve relato. Foram os autos remetidos a Procuradoria para parecer.

2. APRECIAçÃO JURíDICA - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA Do PARCER JURíDIc

ÀvEnida 0oia PÉnlla Eyinqlon, n0l73l- CEP 87.í0-000 - tone/fax: (44)3838'8300.
$iPJ: 81.478.13U 0001-70 - emsiL iurídic0 í!er0la.pr.qov.br
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art.53 da Lei np 14.133/2O2L:

Como se pode observar do dispositivo legalsupra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportu nidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurídicas, na forma do Enunciado BPC ne 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União:

Enunciado BPI nq 7

A maniÍestação consultiva quE adentmr queslã0jurídica corn potencialde signiÍicativ0 rsllex0 em aspEct0 tÉcnic0 deve c0nter iustiíicativ a da necessidade

de Íazê-lo. evitando-se posicioflamEnt0s conclusivos s0bre tEmas nàoiu dicos. tais E0m0 0s,túcnic0s. adminislraliv0s 0u dE E0nvEniência 0! 0poI"tunidade, p0dendú-

se. porÉm. s0bre estes emitir opiniã0 ou íormular .Ec0mendações. desde que enÍatizando 0 caráler discriciBnári0 de seu acatament0.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas ca ra cte ríst icas, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercíclo da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurÍdico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

ad ministrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técn ico-administrativos, assim

como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva

da Administração.

3. DAS PROVTDÊNCTAS PREr-TMTNARES, RECOMENDAçÕES E CONDTCTONANTES.

Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo,

deve o gestor acolher as recomendações e condicionantes que se

a lternativa m ente, apresentãr as devidas justificativas.

esentãr ou,passa a ap

qma Zds IÀvenlda 0ons Pémla Byington, nq I73l - [tP:8?.540-000 - Fone/far: (44) 3638-8300.
[]lPJ: 81.478.133/0001"70 " em ail: iu.Ídico i ! s rph.pr.q pv.h r
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No caso em tela, pretende-se a aquisição de Caminhão 6x4. Tal maquinário será destinado

a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, visando a execução

de serviços de melhorias e manutenção das Estradas Rurais.

No presente feito verifica-se que o município de Pérola, aderiu à ARP como participante,

conforme termo de reserva de item do Registro de Preços n. t16/2025, acostado ao procedimento.

Assim, vejamos o artigo 86, da Lei n. 14.733/27:

Art.86. ! órgeo ou entidade gerenciadora deverá, na íase prEparatúria do processo licitatório, para fins de reqistro de preços. realizar

pr0cedimento públiE0 de intEnEã0 de rEgistr0 de preços para, nos termos de regulamento. possibilitar, pEl0 praz0 mÍnimo de I (oito) dias úteis, a

pa icipaçã0 de 0utros úrgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contrataçã0.

O artigo 7e e 8e, do Decreto n. l!.462/23 diz:

Ârt.7l Iompete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar t0d0s Is atos de controle e de administração do S[{P. em especial:

| ' realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes.

em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

ll - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) 0s quantitativ0s c0nsiderados ÍnÍimos;

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza com modificaçües em suas especiíicações;

lll - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a adequação dos termos de referÊnria ou

projet0s básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronizaçã0 e raci0nalizaçã0, e determinar ã estimativa t0tal de quantidades da

Eofltrtstaçào;

lV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitaçã0 0u cuntrataçã0 direta e. quando [or o caso. consrlidar os

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos ó[gã0s e pelas entidades pa icipántes. inclusive na hipótese de compra centralizada;

V - promover. na hipútese de compra nauional. a divulgação do programa ou projeto [ederal, a pesquisa de mercado e a consolidação da

demanda dos órgãos e das entidades da Administraçã0 direta E indireta da llniã0, dos Estados, do 0ishitr Federal e dos Municípios beneficiados;

Vl - confirmar, junto a0s órgã[s Du às EntidadEs participEntes, a sua concordânuia com n objeto, inclusive quanto aos quantitativos e a0

termo de reíerÊncia ou projeto básic0, Eas0 0 órgão ou a entidade qerenciadora entenda pertinsnte;

Vll - promover os atos nEcessários à instruçã0 processual para a lealizaçã0 d0 pr0cediment0 licitatóri0 0u da E0ntratasã0 direta E t0d0s

os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata E a sua disp0nibilização aos úrgãos ou às entidades participantes;

Vlll - remanejar os quantitativos da ata, 0bservado o disposto no art.30;

lX - qerenciar a ala de registr0 de prEç0s;

X - conduzir as negoriaçÕes para alteraçã0 0u atualização dos preços registrados;

Xl - deliberar quanto à adesã0 posteri0r de órgã0s e Bntidades quB nã0 tenham manifestado interesse dr.:rante o perÍodo de divrLlgação da

ItlP;

Xll - verificar, pelas inÍormaçües a que se refere a alÍnea "a" do inriso I do caput do art. 89. se as maniÍsstações de interEsse Em participar

d0 registr0 de preços atendem ao disposto no art.3a e indeÍerir os pedid0s que nã0 0 atendam;

Xlll - aplicar, garantidos os princípios da ampla deÍesa E d0 c0ntraditóri0. as penalidades decorrentes de infraçoes n0 procedimento

licitatório 0u na c0ntratação direta e regishá-las no Sl[ÀF;

XIV - aplicar, qarantidos os princÍpios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades derorrertes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços. sm relaçã0 à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigaçiEs c0ntratuais, em relação às suas priprias

contrataçÕes, e registrá-las no SICAt; e

XV - aceitar, exuepcionalmEntE, a pr0rr0gaçã0 d0 prazn previsto no § 2q do art. 31, nos termos do disposlo nr § 3q do ar

Àvenida 0ona PÉrols 8yinlton, nq l73l- EEP 87.540-000 - fone/fax: (44) 3§38-8300.
IllFJ: 81.478.133/ 0001-70 - Bmail iurldicp a!er0la.pn.qov.br
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§ l! [s procedimentos dE que tratam os incisos I a Vl do caput serão eíetivados anteriormente à elaboração do edital. do aviso ou do

instrumEnt0 dE c0ntÍataçã0 dircta.

§ 2! [ órgar ou a entidade qerenciadora poderá solicitar auxíli0 tÉcni[ú a0s órgà0s 0u às entidades participaÍrtes para a execuçào das

atividades de que tratam os incisos lV e Vll do caput.

§ 3! lla hipótese de compras naci0nais 0u centralizadas. o órqão ou a entidade qerenciadora poderá centralizar a aplicaçào de penalidades

decorrenies do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços para t0dos 0s pãrticipantes.

§ 4! 0 exame e a aprovação das minutas do edital. dos avis0s 0u d0s instr!mefltos de c0ntrataçã0 direta e du contrato serão eÍetuados

exclusivamente pela Assessoria Jurídica d[ úrgãD ou da entidade qerenciadora.

§ 5q 0 úrgão ou a entidade gerenciadora deliberará, Excepcionalmsnte, quanto à incIsã0. c0m0 partiripantE, de órgã0 uu entidade que não

tenha manifestado interesse durante 0 perÍodo de divulgaçãr da lÍlP. desde quE nã0 tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso lll

do raput.

Art. 8q [ompete ao órgão 0u à Bfltidade participante, que será responsável p0r manifEstar sEu interesse em participar d0 registro de preços:

| - regishar no SRP digital sua intengão de participar do registro de preçns, acompanhada:

a) das especificaçÕes do item ou do termo de reÍerência 0u projeto básic0 adequado ao registro de preços do qual pretende participar;

b)da estimativa de ronsumo; e

c) do localde entrega;

ll - garantir que os atos relativos à inclusão no reqislr0 de prEç0s EStEjam íormalizados e aprovados pela autoridade rompetente;

lll - solicitar. sE neEESSári0. a inchsão de n0v0s itefls. n0 prazo previsto pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. acompanhada das

iníormaçoes a que se reíere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e reqionais;

lV - manifestar. junto ao úrgão ru à entidade gerenciadora, por meir da lRP, sua concordância com o 0bjEt!, ant8ri0rmente à realização do

procedimento licitatúrio ou da c0ntrataçã0 direta;

V - auxiliar tecnicamente, p0r s0liritaçã0 do úrgã0 ou da entidade gerenciad0ra. ãs atividadEs prrvistas nos incisos lV e l/ll do Eaput do art.

7e:

Vl - tomar conhecimento da ata de reqistro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o corrEto cumprimento de suas disposrçoes;

Vll - assegurar-se. quando do uso da ata de reqistro de preçus, de que a contratação a ser realizada atenda a0s seus interesses. sobretudo

quanto aos valores praticados;

Vlll - zelar pelos atss relativos as cumprimento das obrigaçEes assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades

derorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preçrs 0u dE 0brigaçúes c0ntratuais;

lX - aplicar, garantidos os princÍpios da ampla defesa e d0 r0ntraditúri0, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuad0 na ata

de registro de preços. em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obriqaçÕes c0ntratuais, em relaçã0 às suas própras

contrataçoes. informar as 0c0rrências a0 órgà0 0u à entidade gerenciadnra e registrálas no SI[AF; e

X - prestar as infocmaçõEs solicitadas pEl0 órgã0 ou pela entidade gerenciadora quanto à c0ntratasão e à execuçãr da demanda destinada

ao seu úroão ou à sua entidade.

Dessa, como o Município é participante da ARP, não se verifica a necessidade de realização

de nova pesquisa de preços, pois, entende-se que tal obrigação se dá aqueles que não

manifestaram inicialmente sua intenção de registrar os preços, conforme previsto no inciso l, do

artigo 7e, do Decreto n. L1.462123.

Vejamos o entendimento do TCU (https://licitacoesecontratos.tcu.sov. brl5-9-4-sistema-

de-resistro-de-precos-2/) :

Àvenida 0ona PÉrols Byington, nq l73l - [tP:8?.540-000 - tone/tax: (44) 3E3E-8300.

CNPJ:81.478.133/0001-70 - emaiI iurÍdico ao e r0la.pr.0 0v.br
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Por esse motivo,0 0ecreto 11.4872023 estabelece que os úrgãos e as entidades da Ádministraqao Fúhlica federaldireta, autárquica e fundacionalfi]. antes

dE lÍlElarEm procEss! llEltatúri0 0u c0ntrataçío dirEtE. E0nsultEm Es lntEnlíôs ds registru dE prEgos (lRPs) em andamento e deliherem a respeito da

convBÍiência de sua parlicipaçâ0, lazendo constar Íros autos do processo de conlralação a manifEstaçào do óruão ou da Entidade s0b.e essa deliberaçao[!]?.

0 órcão 0u enlidade gerenciadorc é responsável pela c0Íduçà0 d0 coniunto de prucEdimEntos pam regislro de preços e pelo gerenciamento da ata dE

regislro de preços dele decorEntelgls Já 0 óruào 0u EntidadE pa icipanlE á o que pE iEipa dos procediÍnenlos iniciais da conlralação para reqistrc de prEços E

integra a ala de regislro de preços[!]{.

É mportante destarar que a responsahilidade do gerenciador se limita à realização d0 Eertame e à gesláo da ata Â responsabilidade pela lestão das

contmtações especÍÍicôs decllrentes d0 registr0 de preç0s é de cada 0rqanizaçà0 c0ntratantEl!].1s. ll0 entant0. o 0ecreto 11.4622023 estabElEcE uma exceçàD pam

c0mpras naci0nais 0u cBnlraluadaslll]E, em que o úrqã0 0u entidade serenciôd0ra p0derá cenlralizar a aplicaçã0 de pBnalidades dec0rrentes do descumprimEnt0

d0 pactuado na ata de registru de preçDs para t0d0s 0s participantesllSl.

Àinda na lase preparatória da contrataqâo. o qerEn[iador deve realizar procedimenlo púhlico de intEnçâo de registro de preços (lRP)para, nos lermos do

regulamenlo. possihilitar, pelo pmzo mínimo de 0it0 dias úleis. a paúicipaEão de outras oruaniraçôes na ala dE rugistro de preços!!]8 (órgão ou entidade

participante[1!]e). D procedimento de IRP p0de ser dispensad0 quand0 0 gerenciador Íor o único contratantell!]r0.

0 relerido regulamento. no âmbito lederal. é 0 0ecrBto 11.4622023. que prevê ainda que[]]rr

a o gerenciadoe pode estabelecer 0 número máxim0 de pa icipantes. em coíÍormidade com sU3 capacidade de 0ercncitsmento;

b o gerenciador pode aceitar 0u rccusar, justifiradamenlE, intEnçâo dE participar do registro de preços quE contEnha quantilativ0s Ínlimos incluam

n0Í0s itens 0u apresent8m itens dE ÍnEsma nBtureu a Eom modifica!ões em suas EspEcificações.

0runnizaçôes que nã0 participarem d0 prcrediÍnento podeÉo ads r à ata de registrc de preços na condiçâo de nà0 pa.licipantesÍlllz ("caronas"). desde

que atendid0s 0s sequintes requisitos!!lr3:

I apresentação de iustifiqativa da vantagEm da adesã0. inclusive em situaçÕes de provável desabasteciment0 0u desuonlinuidade de serviço público;

ll - demonstraçà0 de que 0sval0res registrados estâ0 compatÍv8is com 0s valores praticados pelo mercado [...];

ll1 - prÉvias consulta e aceitíçã! d0 ó.gã0 ou entidade gerenciadore e do Íorneced[r (§di0 n0ss0)

0bserva'se que. diÍereniemEnte d0 órgâ0 pa icipantB.querEqistrasuanecessidadeaindanalasedeplanejameni0dac0nlrattsçã0,integraaatadercgistr0

de preços e pode erigirdo íornecedff que celebre o rontrato.0 órqáo Íà0 participante precisa comprovar a vantagem da adEsão à ata. a compatibilidade dos,ralores

rcgistrados com 0s de mercado, e depende de prÉvia aceilaçào tanto por pn e d0 gerenciador como do Iornecedor.

Oportuno citar o Decreto Municipal n.422/2023, que assim, diz:

Ad. ll7 - 0 ú.9à0 0u entidade interessado poderá solicitar a0 úrgâ0 gErunciador a realizaçào de registro de preços espssííicos 0u solicilar a inclusão de

n0v0s itens. encaminhand0-lhe. obser,/adas as normas erpedidas pelos órgãosgerenciadores conÍorme o caso:

| -especiÍicação do objeto:

esclaruçamqualá a lundamentação juridica da c0ntmlaçã0, garantind0 assim quelod0s 0senvolvidoslsnham conhEc m€nto das regrasdo processo.

? 
[!]0ecreto ll.{8?/2023. an.l[.

I llll lei 14.133/ 202t, art.6e. incisos XLVlle XlVlll

5 [] 0ecreto 11.4672023. art.8!. incisos Vllle lX.

6 
llzl 0s conceilos de compra nacional r de compra cenhalirada rstào n0 a . ?. inchos Vl e Vll. do 0ecreto 11.46?20?3.

I lll 0ecreto ll.1E7[23. a . 7q. § 3!.

I llll Lsi t4.l33/mz. a . 88, razr
s lM PartiDipa dos procedimentDs iniciais da ronhatação para reoistr0 dE preços e inlegra a ata de registro de preços ([eil{.133/202. art.6c, incisolLYlll).

n 
ÍjEltEi t{J33/ma. a .88.§F.

rr[]0ecmo ll.{5720E. art.7s, incisos Ir ll.

s (tei 14133/2[21. att.

8r. incisollü).

13 

Ull leilll$/ml a .86. § ?

Âyenida Dona Párula 8yington, nq I73l- IEP 87.5,40-000 - Fone/fax: (44) 3E3E-8300.

EllPJ:8lÍ78.133/0001-70- emsil;iuídicDaDErula.pr.qov.br
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ll - projets. flos termos da legislaçãoI deste 0eEretqlll - estamativa de c[nsumo E local de entrega e

lll- cronograma de contrataEã0.

Parágrafo Ínico.l pesqulEa dE mErcad! E ErtE[ÍEs dr prrços, fonnando o prEç0 máxlm! d0 b€m 0u sErvlç!. dsvErá sEr rEallradE pEh 619ã0

gererciador0u Em codulto rom !s sar.eladr§ [ss Eom[rds EEm ,hvado númrr! dr ltcns 0u ds ohlatos sspecÍfiEos nE [0rfl4 Estabe[Bcid8 nsste llEcrsto.

Art.llS - Eompete ao úrgã! ou s ldadE [aÍ'ticipantB:

l- registrar 0lntErEsse Em participôr d0 reqistr0 de preços medianie comunicado a0 órgã0 qBrEnciador. iní0l'mand0 estimativa dE c0ntralaçã0. juslificando

a co,rtrctaçà0 e 0s qlanlitaliv0s prcvislos.localde EntrEga e. quando clubEr. cr0nograma de contrataçá0. especiíi[açôestécnicas 0u projeto, naÍorma da legislaçâo

E dEste 0ecrEt0. visafld0 à instauraçã0 d0 pr0cedimenl0 licitalóri!:

ll - garãntir que 0s El0s rclativos à sua inDlusão n0 rEgistrc dE prEç0s estejBÍn í0.maliu ad0sE apr0vad0§pelaEUt0ridade c0mpetenle. n0praz0 eslahelecido

pelo órgâo ger8nciadol

lll - por 0casià0 da manileslação de intercsse. s0licitar a inclusáo de n0v0s ilens, qle deverá ser íeita n0 prazo p.evislo p€|0 irqão gerenciado.j

lV - tomar conhecimeoto da ata de registro de preços e dE suas evEntuais alleraçôEs. com 0 ohjetivo de assEgurar. quando de seu uso.0 correto

cuÍnp.imento dE suas disposi§oes:

V - emilir a ordem de compra,0rdEm de serviç0 0u contrat0 qua0do da necessidade de contrataçã0, aÍim degersnciar0s rsspedivos quantitativos na ata

deregistru de preços

Vl - providenciar as publicaçÕes no Portal Nacional de ConlralaEôes Públicas e n0 siti! eletr0nic! oíicial do lilunicÍpio, quando couber

Vll - assegurar-se, quando d0 uso da ab de rcgislr0 de prcços, dE que a contralação a ser procedida atenda aos seus intercssEs. s0bretudo quanto a0s

yal0res praticados, inÍ0mand0 a0 úruà0 gerenciad0rErentualdes-vantagem quant0 àsua utiliza!ã0;

VLll - zelar pelos atos relativos a0 cumprimento das 0b gaqoes assumidas e pela aplicação de evEntuais penalidades decsrrentes fu descumpdmento d0

paDtuado na ala de regisho dE preç0s 0u de obrigaçôes contrctuais;

lX - registrar no Cadastro lJniÍicad0 de F0rneced0res eventuais meqularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal: e

X -aplicar. garanlidas a ampla defesa e 0 conlradilório. as penalidades decorrentes do descumprimento d0 pactuado na ata de regislr0 de preços ou do

descumprimento das obrigaçoes c0nlratuais. Em relaçã0 às suas prúpriôs c0nlrôtô!ôes. bem c0Ín0 resistrar as 0c0rrcncias n0 Cadastr0 llniÍicado de Fornecedores

e no Po al llacional de [onhataqoes Públicas (Pl,{[P)

Assim, tendo em vista que o município é interessado, tendo apresentado sua intenção de

participar do registro de preços, a pesquisa de mercado e cotação de preços, deverá ser realizada pelo

órgão gerenciado.

IV. DA ANÁLISE JURíDICA

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei ns L4.733/21 prevê os órgãos

gerenciador, participante e não participante, conforme se verifica do artigo 6s, o qual estabelece:

Àrt. 6q Para ss fins desta [ei. consideram-se:

()
XLVII - órqão ou entidade gerenciadora: órgã0 0! entidade da Administração Pública responsável pela conduçào do conjunto de

procediment0s para registro de preços e pelo qerenciamento da ata de reqistro de preços dele decorrente;

XLVlll -órgeo ou entidade pa icipante: úrgã0 0u entidade da Administraçào Pública que parlicipa dos procedimentos iniciais da contratação

para rEgistro de preç0s I intesra a ata dB registr0 de preç0s;

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.

Sendo assim, no presente feito, o município é participante da ata de registro, pois, manifestou sua

intenção de registrar os preços, participando dos procedimentos iniciais da contratação, integrando a

ARP, conforme artigo 86, " caput" c/c artigo 6s, inciso XLV|ll, ambos da Lei n.74.133/21

No caso em tela, o Município faz parte como participante da ata de reg istro de preços

emitida pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Baci o Rio Xambrêa

siia 6 deBlvenida 00na Pémla 8yinglon. ns l73l- lEP87.540-000 - Fone/tax, (44) 3t36-8300.
[ilPJ: 81.478.133/000170 - em ãil: iurídico a per0la.pr.!ív.br
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e Piquiri- CIBAX. Tal ata decorre de processo licitatório cujo objetivo é a realização de compra nacional,

consoante se extrai do item 2 do Pregão Eletrônico n.008/2025:

I IIEJEIO:

C0nstitui 0bieto deste REEISIR0 0E PREç0S para Iutura e eventual c0ntrataÇã0, com Ínrnecimentr parcelado de Motoniveladora, Pá

Iarregadeira. [lolo Iompartad0r. REtr0esEayadeira. Trator Isteira. Iscavadeira Hidráulica, l.linicarrsgadsira, Iaminhã0 Trator Agrícola. Veiculo Iipo

Pichl.lp. para uso dos MrnicÍpi0s [Bflsorciad0s. ao UBÀX, e não consorciados sendo estes LlMlTA0[S A I{egiao da Al,lERI0S.P[l. órgàos e entidades

da administração dirEta e indirEta, na condição de órgão Participante desta licitaçào de acordo com o Termo de Referência (Al,l 0 l) e com os

quantitativ0s estimad0s (AN[X[ lV), durante o prazo de validade da Ata de [legisho de Preços, base legal [ei n! 14.133/21.

Conforme se extrai do exposto, a licitação que deu origem à ata de registro de preços tinha

como objetivo viabilizar a aquisição de maquinários pelos municípios.

O conceito de compra nacional é trazido pelo artigo 2e, do Decreto Federal ne 77.462/23.

Esse diz o seguinte:

Art.20 Para Íins do disposto neste 0ecreto. considera-se:

I - sistema de registro de preços -S[lP - conjuntn de procedimentos para a realizaçã0. mediante contÍatação direta 0u llcitação nas

modalidades pregão ou c0ncorrênEia. dE rEqistro formal de preços relativos à prEstaçãD dE serviços. às ohras e à aquisisã0 t à l0caçãB dE bEns

para contIataçÕes [uturas;

ll - ata de registro de preços - documento vinculativo e 0brigacional, com característiEa de r0mpr0misso para futula ront[ataçã0, n0 qual

sà! registlad0s 0 rbjsto,0s preç0s. os Íornecedores,0s úrgã0s 0u as entidades pãrticipantes e as condiçies a serem praticadas, confurme as

disposições contidas no edital da liEitasã0, n0 aviso ou no instrumento de c0ntratõçã0 direta E nas prop[stas apresentadas;

lll 'órgao ou entidade qerenciadnra'órgão ou entidade da Administração Pública federal responsável pela condrção do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente:

lV - úrgão ou entidade participante " órgã0 0u Entidade da Administração Pública que participã d0s p.0cedimentDs iniciais da coatrataçà0

para registro de preços e ifltEgra a ata de rEqistro de prBç!s;

V - órgão ou entidade não participante - órgã0 0u sntidade da Administração Pública que nãu participa dos procedimentos iniciais da licitaçã0

para [Eqistr0 de preç0s e nã0 integra a ata dB [Egistro de preços;

Vl - compra nacional - compra 0u [oÍtrataçãn de bens, serviçrs ou sbras, em quE 0 órgã0 ou a entidade gerenciadora conduz os

procedimentrs para registro de preç0s destinadD à execução descentralizada de programa ou projeto federal e consslida as demandas previamente

indicadas pelos entes Íederados heneficiados, sem a necessidade de manifestaçã0 de interesse durante o período de divulgação da int8nçã0 d€

registro de preços- I[lP;

Vll - compra centralizada - compla 0u contratasão de bens, serviços ou obras, em qre 0 ó[qã0 0u a entidade gerenriadora conduz os

prrcedimentos para registro de preços destinad0 à execução descentralizada, mediante prÉvia indicação da demanda pelos órqã0s 0u pelas EntidadES

pa icipantes; Vlll - SistBma de Cadastramento lJnificadr de Fornecedores - SlIAF - lerramenta iníormatizada, integrante do Sistema de Compras do

[overno Federal - [ompras.qov.br, disponibilizada pela Secretar a de Gestão e Inovação do MinistÉrio da Sestão e da Inovação em Serviçrs Púhlicos.

para cadastrãmento d0s licitantes ou lornecedores de procedimentos dE c0ntrataÇã0 pública promovidos pel0s úrqã0s e pelas entidades da

Àdminishasà0 Pública {ederal direta, autárquica e fundacional;

lX'Gestao de Atas - ferramenta inÍormatizada, integrante do [ompras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Eestàn e Inovação do

|\{inistÉri0 da EEstã0 e da lnovaçãr em Serviços Públicos, para controle e gerenciamEntB d0s quantitativos das atas de registro de preços e de seus

saldos, e das solicitaçles de adesão e de remanejamento das quantidades; e

X'SRP digital - íerramenta informatizada, integrante do lompras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do MinistÉrio

da Gestão e da lnovação em Serviçrs Públicos, para o registro formal de preços relativos a prestação de serviços. obras e aquisição e locação de

bens para contrataçÕes futuras. de que trata o nciso l.

iia I dE I
Àvenida 00ns Pérola Byingi0n, ns l73l- EEP:87.540-000 - tone/Far (44) 3836-8300.

CIIPJ: 81.478.133/0001-70' email: i!rÍdicoliuerola.rr.qov.tr
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Assim, o gerenciador conduziu os procedimentos para registro de preços, estando o

Município de Pérola na condição de órgão participante da compra, entende-se, assim, trata-se de

situação envolvendo mero pedido de utilização da ata.

Estando presentes os requisitos previstos na Lei ne t4.733lzt e no Decreto Municipal n.

422/23, entende-se por juridicamente possível a utilização da ata de registro de preços n. OO8/2O25,

promovido pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri -ClBAX.

DA CONCTUSÃO

Assim sendo, tendo em vista a conformldade com a legislação que rege a matéria, as

justificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se pela viabilidade

jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico ne 008/2025, emitida

pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri

- CIBAX, desde que sejam acolhidas (ou justificado eventual não acolhimento) as eventuais

recomendações e condicionantes indicadas no presente parecer.

É o parecer. S. M. J.

Pérola, de novembro de 2025.R,

LIAN I

P rocu rad

Àvenida 0ona FÉrola Eyiigton, nr l73l- [tP:87.54[-00! - tone/Far (44) 3t38-8300.
INPJ: 81.478.133/000f 70 - emaiL iurldicold!erola.!r.qov.br

gliá I de8
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TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação ne 20/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art, 19, Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação na 2012025, objetivando a Contratação de

empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 213/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de

caminhão 6x4, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura,

Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

EM PRESA VALOR TOTAL RS

MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI

DE 629.000,00

Art. 2e. Pu blique-se.

Pérola/PR, 1.4 de novembro de 2025.

o-
VALD UNHA

AV. Dona Pérolô ByinSton, nc 1.731 - C€P- 87.540"000- ton€: (0xx44) 353G8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mãil): comprã5@perola.pr.gov.br

Prefeita Municipal.
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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôês e ContÍatos

Termo dê AutoÍizaçáo

GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRtzAçÃo

A PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRoLA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das
atribuiçóes legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1". Fica autorizada, nos termos das Íazões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" 2O/2O25, objetivando a Contratação de

empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio N" 2L3,/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, desünada à aquisição de

caminhão óx4, com o objetivo de atender às demândas da Secretaria de Agricultura,

Pecuária, Meio Ambiente e serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Art. 2". Publique-se

Perola/PR, 14 de novembro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

AV. Dqã Péíolã Ayln3ton, n' 1,731 - CEP- B7.5a@o - to*: lon 14) 3ó36300
cNPl: 81.478.133/0oo1-70. (t-mãll): coúpr.3@p.rolá-pr.tov,b.

EMPRESA VALOR TOTAL R3

MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTAOOS EIRELI

DE ó 2 9.00 0,0 0

IGP;>
Brasil -

DlÁRlO OftClal - assinado Eletronicamente (om Certificado Padrào ICPBràsil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001
Garantimos ã autenticidade deste documento, desde que visuêllzado ôtravés do slte www.perola.pr.gov.br/diario-oÍiciôleletronico

PÉRoLA

lnexigibilidade de Licitação n' 2O/2O25
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tNEXtGtBtUDADE Ne 2012025
CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 8712025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o

MUNICíPlO DE PÉROLA, pessoa.iurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Dona Perola Byington, ne 1731, na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,

neste ato representado por seu Prefeito Municipêl a Sra VALDETE CARIO5

OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

nê Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,

portadora do CPF ne 524.098.729-72, portadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e, MANUPA

coMÉRcIo ExPoRTAçÃo IMPoRTAçÃo DE EQUIPAMENTOS DE VEÍCUtOS

ADAPTADOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Pombal,

ne 175, na cidade de Maringá, no Estado Paraná, inscrita no CNPJ sob n.e

03.093.776/0008-68, neste ato íepresentada por seu sócio Administrador:

TERNANDO AVIER MOURÃO, brasileiro, casado, empresário, portador da

Cédula de ldentidade RG n.e 5847392, inscrito no CPF/MF sob n.e

o76.75738a-64, residente e domiciliado na cidade de Maringá-PR,

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo ne

86/2025, e em observância às disposições da Lei ne 14.133 de 1s de abril de

?QZ!, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato. A contrâtação será realizada com base na Ata de Registro de Preços

ne OU2O25, decorrente do Pregão Eletrônico ne O812O25, promovido pelo

clBAx - consórcio lntermunicipal para a conservação da Biodiversidade das

Bacias do Rio xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de

Pérola figura como órgão participante, autorizada em 14/10/2025 mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

cúusurA PRTMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDrçÔEs

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ng

2L3/2025,ftmado )onto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisiçâo

de caminhão 6x4, com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

Item Quant. V. Unit. V. Total

1 t..l n id 1

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAT: Ficãm integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital

de licitação, bem como a proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente.

cúUSUTA TERCEIRA . DO VALOR, DAS cONDIçÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. Ovalortotal do objeto do contrato importa em RS 629,000,00 (seiscêntos e vinte e novemil reais),

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data de recebimento do objeto desta licitação

acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de

partjcipação de empresas em consórcio,

Avenida Dona Pérola Byington, n' 1.731 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fâx: (44) 36368300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.eov.br

Descrição Unid. Marca

Rs 629.000,00

CAMINHÃO ZERO HORA. TIPO A. 6X4

COM CAÇAMBA DE 12M3, POTÊNCIA

MAIOR OU IGUAL A 28OCV.

IVECO TECTOR

27-320 6X4
Rs 629.000,00
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3.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de Iiquidação qualquer obrigação

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada nê Avenida Donê Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do MunicÍpio de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

3.5. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das

se8uintes cenidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÂO ESTADUAL, FEDERAL E IVIUNICIPAL) em validade para o
pagamento.

3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.7. O CNPI da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscale fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentadã no procedimento licitatório.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEoORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CúUSULA qUARTA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua

assinatura.

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suês alterações posteriores, mediante a Íealização de termo aditivo.

CúUSUtA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

5.1. A execução do objeto dar se á em pãrcela única, mediante emissão de notã de empenho e autorização de

fornecimento. A existência de preços registrados não gera ao órgão a obrigatoriedade de contratação integral d os

quântitativos previstos, caracterizando mera expectativa de aquisição.

5.2. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) , que será enviada por meio eletrônico, no local indicado pelo

órgão participante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. o arquivo XML da notã fiscal deverá ser

enviado ao endereço eletrônico informado na própria Autorização de Fornecimento.

5.3, Tratando se de demanda histórica, o prazo estipulado foi definido com base em experiências anterior€s de

processos licitatórios semelhantes reãlizados para o mesmo objeto, cuja execução demonstrou regularidade na

ampla maioria das entregas, compatibilidade com as condições de mercado e atendimento adequado às

necessidades administíativas. Dessa forma, considerou se conveniente e eficiente manter se o mesmo pÍazo,

garantindo previsibilidade e segurança contratual.

5.4, As máquinas deverão ser entregues diretamente nos endereços indicados em cadâ Autorização de

tornecimento emitida pelos órgãos contratantes. O transporte deveré ser realizado exclusivamente em veículos

apropriados, não sendo permitido o deslocamento rodando dos equipamentos, ê fim de preservar sua integridade.

5.5. Entrega Técnica

5,5.1. Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as informaçôes pertinentes às

funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo:

a) Recursos disponíveis e suas respectivas operações;

b) lnstruçôes de condução econômicaj

c) lmportância da manutenção preventiva e periodicidade de trocas de óleo e filtros;

d) Esclarecimentos quanto às condiçôes de garantia,

el É obrigatória a entrega de manual de operação e manutenção em língua portuguesa, acompanhado de

treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão contratante, sem ônus adicional para a

Administração.

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP: E7.540-000 - fone/Fax: (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001 -70-eúail compÍa§@perola.pÍ.gov.br



PEROLA
GOVERNO MUN'CIPAL

5.6. Despesas de Entrega

5.6.1, Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e demais custos

relaclonados à entrega correrão por conta exclusiva da cont ratada, a quem caberá a responsabilidade integral pela

integridãde e quêlidade do bem até o recebimento definitivo.

5.7. Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1. Nos termos do art. 140 da Lei Federal ne M.B3/20211
a) O recebimento provisório será feito de formê sumária, por servidor responsável pela fiscalização, no ato da

entrega, com verificação inicial da conformidade com o contrato;

b) o recebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes operacionais, mediante termo

lavrado por servidor ou comissão designada.

c) o objeto poderá ser rejeitado totalou parcialmente se constatado desacordo com o contrato, edital, termo de

reÍerência ou folhas de dados.

5.8. Peças de Reposição e Vida Útil

5.8.1. A contratada deverá assegurar o fornecimento de peças originais de reposição pelo prazo mínimo

correspondente à vida útil das máquinas (estimada em 15 anos), contada da data do recebimento definitivo, em

conformidade com o art. 32 do código de DeÍesa do consumidor e com o art. 13, xxl, do Decreto ne 2.7a!7997.
5.8,2. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao funcionamento pleno dos

equipamentos.

5.9. Penalidades

5.9.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 156

a 162 da Lei Federal ne 74.I33/2021, sem prejuízo de responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáveis

incluem:

5.9.2. Advertência, em caso de infraçôes leves;

5.9.3. Mu lta por atraso na entrega: até 0,5% (meio por cento) pordia, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do

item;

5.9.4. Multa por inexecução parcialou total: até 20% (vinte por cento) do va lor co ntratual;

5,9.5. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anos;

5.9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até reabilitação;

5,9,7. A aplicação das sanções seguirá processo administrativo regular, assegurando o contraditório e a êmpla

defesa.

5.10, obrigaçôes Acessórias da contratada

5.10,1. Alem da entrega das máquinas, a contratada deverá:

a) tornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores indicados pelo órgão

contratante;

b) Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacionã1, com disponibilidade de

peças de reposição;

c) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condiçôes de hêbilitação e qualificaçâo exigidas nê licitação.

CúUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamentária:

DESPESA

PRINCIPAT
DESOOERAMENTO

ORGÃO

UNIDÂDE .
FUNCIONAL

PROITTO

ATIVIDADE
NATUREZA I rOrr: O:

oa oEsPESa I RECURSO
RESERVA

4502 s4a2 10.01 20.608.0014 3.019 952 18874.4.90.52.52.00

CTAUSUTA SETIMA:

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.1,1. O Termo de Referência;

7.1.2. O Edital da Licitação;

7.1,3. A Proposta do contratado
7,1,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP: 87,540-000 - Fone/Fax: (44) 36368300
CNPJr 81.478.133/0001 -70 - email: compras@p€rola.pr.eov.br
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7.r.s. sÃo oBRtGAçÕEs oo coNTRATANTE:

7.1.5.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus

anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sançôes previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificaçôes exigidas.

b) fornecer o objeto desta licitação, nê forma, nos locais, nos prazos e nos preço5 estipulados na sua proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a

garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão

Participante;

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao Órgão Gerenciador;

g) acusar o recebimento das Autorizaçôes de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por

meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. se o prazo final deste item recair em final de semana

ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

h) emitiÍ Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente,

especifi cando quantitativos, marcâs e modelos;

l) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão

Participantes, n05 termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da lN RFB L.23412072.

.i) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizadaj

k) esponsabilizarse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,73 e 11 a27,do
código de Defesa do Consumidor (Lei Federal ne 8.078, de 1990);

l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos;

m) responsabilizar-5e por todas as despesas/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto,

inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou dano;

n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da lei, ligadâ5 ao cumprimento deste Edital.

7.1.6. SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA;

d) cumprir as obrigações previstas no Edital ne 008/2025, na Ata de RegistÍo de Preços ne 001/2025 e exigir o

cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;

CtÁUSULA OITAVA. DA GARANTIA

8.1. O prazo de garantia não poderá ser inferior ao previsto na folha de dados decada item, contado a partir da

efetiva entrega. Na ausência de especiÍicação, o prazo mínimo será de 24 (vinte e quatro) meses para máquinas e

equipamentos pesados, sem limitação de horas d€ uso, e de 36 (trinta e seis) meses para veículos automotores
(caminhões e caminhonetes), sem limitação de quilometragem. Caso o proponente ofereça prazo superior, este será

automaticamente incorporado ao contrato.

8.1.1. Durante o período de Barantia, a contratada deverá:

a) Realizar mânutenção corÍêtiva sempre que necessário, arcando com peças de reposição e mão de obra,

diretamente no local indicado pelo órgão contratantei
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b) Manter assistência técnica autorizada dentro do território nacional, devendo comprovar previamente a

existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demanda;

c) Dispon ibiliza r telefone de atendimento emergencial 24h pa ra suporte e aciona mento de garantia.

d) É vedada a elaboração de manuais exclusivos distintos daqueles entregues a proprietários particulares do mesmo

modelo.

e) As revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja necessidade de

substituição de peças genuínas por defeito de fabricação, a contratada assumirá todos os custos envolvidos, sem

ônus para a Administração,

f) Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia legal (art. 26, ll, do

CDC), sem prejuízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo fornecedor.

g) O prazo para reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trintal dias corridos, prorrogáveis por

igual período mediante justiÍicativa aceita pelo contÍatante, conforme art. 18, §§ 1e e 2e, do Código de Defesa do

Consumidor.

cúUsULA NONA _ ANTICORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/1992), a Lei Federal n,e 12.846/2013 e seus regulamentos,

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermedio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens Íinanceiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prética ilegêl ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma,

CúUSULÂ DÉclMA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

no Capítulo Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administrãção em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei Federal í\" 74.733/27.

cúUSUTA DÉcIMA SEGUNDA - DAs INFRAçÔE5 E sANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

12,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrêto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

5erviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. 0ar causa à inexecução total do contratoj

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12,1.7. Ensejêr o retardamento da execução ou dê entregê do objeto da licitação sem motivo justificado;

12,1,8. Apresentar declaração ou documentêção Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;

12.1,9. Fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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12.1.10,1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lel ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade €ivil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela fêlta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratãção Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

b) lvlulta de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicâdo(s) pela conduta do fornecedor,

por qualquer das infraçôes dos subitens 12.7.L a \2.L.12;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 72.7.2 a 12.1.7 deste Aviso de

contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trê5) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12,1.8 a 12,7.12, bem como nos demâis casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3,1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2, As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12,3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaçôes dos

órgãos de controle.

12.3.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmênte

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestadê ou será cobrada judicialmente.

12,3.7. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12,3.8. A penalidade de multa pod€ ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

12,3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à admlnistração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à êutoÍidade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminâr ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.3.10. A apuração e o jul8amento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos teÍmos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

12.3.11. O píocessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrêtivos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.3,12, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurêrá o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsid ia riamente na Lei ne 9.784, de 1999.

12.3.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúU5UI.A DÉcIMA TERCEIRA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços
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13.1. DO REAJUSTE DÉ PREçOS

13.1.1. O reequilÍbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

13.1.1.1, Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

13.1,1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratêdo ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do prÍncipe.

13.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes aos itens
obietos do pêdido.

13.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrêEa de itens iá empenhados. Os pedidos de reequilíbrio
anêlisados, serão considerados para 05 pedidos posteriore5 a decisão final da Autoridade Competente.

13,1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentêção abaixol

13.1.4.1, Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o

preço a ser Íeequilibrado, conforme modelo simplificado êbaixo:

13.1.4.2. Cópias das notas fiscais reÍerentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de

realização do pedido.

13.1.4.3, O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

13.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i, certificado de regularidade do FGTS; ii,l Certidão de débitos Trabalhista;

ií, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Divida Ativa da União; iv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi,l

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.brl (Consulta de lmpedidos de

PREçO CONTRATADO

Descrição do Produto

a)Valor registrado no Contrato R5 o,oo

b)

Custo

Data:..,./

U nitário

../......)
(N.F. ne

Rs o,oo

c) Total de im postos/t rlbutos 0% Rs 0,00

d) Total de custos fixos o% Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o% R5 0,00

Custo total =a-e Rs 0,00

PREçO ATUATIZADO

Descrição do Produto

a)Valor registrado no Contrato Rs o,oo

b)

Custo

Data:..../

Unitário

..t........t

(N.F. ne

Rs o,0o

c) Total de impostos/tributos

d) Total de custos fixos

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro 0%

Custo total =a-e Rs 0,00

pÉRole
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Licitar)j viiJ Tribunal de Contas da União - TcU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vri, CNIA - Cadastro Nacional de condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; ix, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e xJ

CNEP - Cadêstro Nêcional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br

13.1.5. Na âusênciâ dê qm dos documêntos êlêncados aclma, o pêdldo de rêequillbrlo econômico-flnancelro NÀo

SÉRÁ RECÊBIDO,

13,1.6. A iniciativa e o encar8o da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

13,1.7. A licitânte ficâ ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabilidade,

não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação

e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de

rescisão do €ontrato e de aplicação das penalidades administratlvas previstas em lei e no edital.

13.1.8. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEIÍURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

13.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situâçóes descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscêis e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

13.1.10. O MunicÍpio se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedoÍes por

parte da Empresa, seÍá considerado injustificado o pedido. mantendo-se os valores originais.

13.1,11, A Administração deverá, quando autorizado o Íeequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

13.1.12. o novo Dreco só terá validâde aDós oarecer urídico e não terá eÍe ito retroãtivo

13.1.13. Da mesma forma, para ê realizêção de ÍeequilÍbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá compÍovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

13,1.14. O reajuste de preço será admitido ca5o a vigência do Contrato ultrapasse o perÍodo de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

13,1.15. Após o inteÍregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivêmente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

13.1.17, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

13.1.18. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s).

13.1.19. Caso o(s) índice{s) estabelecido(s} para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer Íorma

não possa(m) mais ser utilizadols), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

leglslação então em vigor.

13.1,20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prêzo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de
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correção monetária. Conforme e disposto no artigo 25 inciso 7e dã lei L4.L33/202Ll

§ 79 lndependentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão no edital de índicê de

reaiustamênto d€ prêço, com datâ-basê vinculada à data do orçamento êstimado e com a possibllidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

cúUSULA DÉcIMA qUARTA - oA GEsTÃo E FIScATIzAçÃo Do cONTRAÍO

o presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ne L4.L33lzLi

14.1. A fiscallzação do fornecimento do objeto contratualse dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor

e ao fiscal do contrato o seu exercício.

14.1,1, O Íesponsável pela gestão deste contrato será o servidor Luciano Wilian Lazarin, ocupante do cargo de

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, Íicando desde agora notificada

da indicação na qualidade de testemunha contratual.

14.1,2. O gestor do contrato coordenêrá a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros Íormais da execução no hi5tórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Oecreto ne 17.246, de 2022, art. 21, lV).

14.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todâs as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, a rt. 21, ll).

14,1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ns 11.246, de 2O22, at1.27,llll.
14-1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contrãtuâ1, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

14.1.6. O ge5tor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, ou pelo a8ente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. {Decreto n-o 1,1.246, de

2022, art.21, Xj.

14.1.7, O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina I com inÍormações sobre a consecução dos objetlvos que

tenham justificado a contratação e eventuêis condutas a serem adotadas para o êpÍimoramento das atividades da

Administração. {Decreto ne 11.246, de 2022, afi.27,VlJ.
14.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e Sestão nos termos do

contrato.

14.1.9. O responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Edson Bisarri, ocupante do cargo de Técnico

Agrícola, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, (Decreto ne 11.246,

de 2022, afi.22,Vll;
c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
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observados. (Lei ns 14,133, de 202L, aÍ|. 777, §1e e Decreto np 71.246, de 2022, aÍ1.22,11]..

d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscêl do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ns 77,246, de 2022, aft.22,lllli
e) O fiscaldo contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ne 11.246, de 2022, aft.27,1V);

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadãs, o fiscal do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, aít-22,V);
g) O fiscêl do contrato comunicará ao gestor do contrêto, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 7L.246, de 2022, arl,
22,Vtl.
h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 17.246, de 2022]..

i) Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 77.246, de 2022, aft.23,|V'j.
CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESclsÃo - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelação judicia I ou extrajudiciã1, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando ô CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçôes contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o

CONÍRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os

atos a serem realizêdos. A rescisâo do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apurêção de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

Parágrafo segundo: O cONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

cúU5UTA DÉcIMA SEXTA - DAs ALTERAçÕEs:

18.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

202!.

18.2. A CONIRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n'\4.133/27.
cúUSUTA DÉcIMA sÉflMA - DA REVoGAçÃo E ANUI-AçÃo:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de MUNICÍPIO, o direito de revogar a licitaçâo por rêzões de interesse

públiço deçorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
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f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessado5,

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

deÍesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de MUNIcÍPlo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA . DA SUBCONTRATAçÃO

20.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúUsUI.A DÉcIMA NoNA - DA FRAUDE E coRRUPçÃo

21,1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.429/7992), a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oÍerecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tânto
por conta pÍópria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico finênceiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos.

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUSULA VIGÉsIMA - oBRIGAçÔEs PERTINENTES À LGPD:

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaÍação ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pâra as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-Íé e com os princípios do art.6s da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei,

d) A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham ã ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináJos, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

i) O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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l) O contrato está sujeito a seÍ alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçõeS,

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênio5 de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CúusuLA vtGÉstMA PRtMEIRA - DA tEGtSLAçÃO APUCÁVEL: O presente instrumento contrâtual rege-se pelas

disposições expressas nê Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei ns 8.078, de u.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no código Civil Brasileiro, no código comercial Brasileiro e em outros refeÍentes ao objeto,

ainda que não explicitadês,

CúUSULA vlcÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (tÍês) vias, de igual forma e teor,

na presença das testemunhas.

VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONCALVES

DA
CUNHA:52409872972

Asrnàdo de ÍoÍmô digital pôÍ
VÁLDEÍE CARLOs OLIVEIRA

GONCÀLVE5 OA

CIJNHA:t2409872972

Pérola/PR, 14 de novembro de 2025

Dàdôr: )025 I I 14 11156:50"O3 00'

VALDETE CUNHA

PreÍeita Municipal

MANUELLA Assinàdo deforma disitalpor
líANUELLA J4CO8r37253282850

JACOB:37253282850 oaaos: :ozs.1 r.14 ri:38:ro -03'oo'

MANUPA COMÉRCIO EXPORTAçÃO IMPORTAçÃO DE EqUIPAMENTOS DE VEÍCULOS ADAPÍAOOS ITDA

CONÍRAÍADA
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento ns 87/2025
lnexigibilidade ns 2012025

contrâtante: MUNIcÍPlo DE PÉROtA
contratada: MANUpA coMÉRcto ExpoRTAçÃo rMpoRTAçÃo DE EeurpAMENTos DE vrícutos eoapraDos LTDA

Objeto; Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ns 273/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada à aquisição de caminhão 6x4, com o

ob.ietivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do
Município de Pérola, Estado do Paraná.
vâlor Total: RS 629.000,00 (seiscentos e vinte e nove mil reais).

Vigênciat 14/ 7712025 à 73/ 71 12026.
Autorização: M/ f7/2025.
Data de Assinatura 14/1,1,/2025.

ÁvENrDA DONÂ PÉROLA BYTNCTON, N" 1.731 - CEP| 87.540-000 - Fo e: (,r4) 363ffi300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emãil: (ompras@perola.pÍ. gov.bÍ
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Prefeitura Municipal de Pérola
Llcltaçóes ê Contratos

Extrato de Contrâto
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EXTRATO OE CONTRAIQ

contrâto de Forneclmento n" 87/2025
lnexiribilidad€ n" 2ol2o25
cont.etánte: MuNlcÍPlo DE PÉRotA
conrÍatadã: MANUPA coMÉRcIo ExPoRTAçÃo IMPoRfAçÃo oE EQUIPAMÉNTOS DE VEÍCUIOS AOAPTÂDOS ITDA
objêto: Contratação de empresa, oriundos do Termo de Convênio N" 213/202s, firmàdo junto com a
Secretâia de Estado de Agricuhura e do Abastecimenlo - SEAB, deslinâda à ãquisição de caminhão 6x4, com o
objetivo de arender às demandas dâ Secretaíia de ABriculturâ, Pecuária. Meio Ambiente e Sêryiços Públicos do
Mmicipio de Pérola, Estado do Paraná.
valoÍÍotãl: Rt ó29.ooo,oo (selscentos e vlnte e nove mll reâls).
Vigênciet l4/\7/2o25 à 13/11/2026.
Aulorlzãçào, 14/ 1!/2025.
Dâtâ de Assinatura: 14l11/2025.

ÁvENtoa DoNA pÉRoLA EyrNGÍoN, N" 1.731 - cEp: 87.s40-ooo - Fo.ê: (44) 3536-a3oo.
c NPJ: al .47a,1 33/0oo1 -7o - emal l: lqüllaqÁlQrlI4lÀ.eLqll..ht

IGP;--
Brasil -

DlÁRlO 0FlClal ' assinado Eletronlcamente com Certificado Padráo lCPBrasil, em confoÍmidade com a MP nc 2.200-2, de 2001
Gôrantimos a autenticidade deste documento, desde que visuàlizado através do site www.perola.pr.gov.bídiario-oficial-eletronico
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